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WWW.CAMARABOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial da

CÂMARA

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av Duque de Caxias, nº
434 - Centro 77 3481-4344 Segunda a sexta-feira,

07:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: 1 4.I05.I83/0001 -t 4
{77l,3481-3374

fífUtO I - Dos Disposições Preliminores

Copítulo l- Do CorocterizoÇôo e dos Finolídodes
Copítulo ll - Do Plonejomento
Copítulo lll - Do CoordenoçÕo
Cooítulo !V - Do Controle

rífUtO ll - Do Eshuluro Administrotivo

fÍfUtO lll - Do Competêncio dos órgõos

Copítulo I - Do Diretoriq Gerol

| - Dos órgãos de Assessorio

Do Assessorio Jurídico
Do Ouvidorio
Do Plonejomento e Gestõo Ambientol
Do Comissôo Permonente de Licitoçôo
Do Controle lnterno
Do Assessorio Técnico de Anólise. Controle e Quolidocle
Do Assessorio Técnico de seguronÇo do Trobolho

ll - Do Gerêncio de Gestõo Fiscol e Administrotivo

F\a §aaÃa ,.1^ -^^+^rr;liÀ^À^ a tri^^^^^^t-lLt JgvL/\., \J9 \,1\.I ilr-]l!,Iilrl\lLlÇ ç I il llJt lvr,l5

Do Seçõo de Gestõo de Pessoos e Reloções Públicos
Do SeçÕo de Moteriol. Arquivo e Potrímônio.

lll - Do DepoÉomento Administrolivo Comerciol

Do Seçõo de Atendimento e Serviços Gerois
Do SeçÕo de Codostro, Emissõo e Controle de Foturos
Do Seçôo de Tecnologio do lnformoçôo e Tronsportes
Do Seçõo de Mediçõo e Controle Hidrométrico

lV - Do Deporlomenlo Técnico e Operocionql

Do Seçõo de Operoçõo e Trotomento.
Do Seçõo de Projetos e Obros
Dc Seçõo de Manutençõo em Elevctór'ias - Redes e Rc:mois de Águo.
Do Seçõo de Monutençõo em Elevotórios - Redes e Romois de Esgoto
Do SeçÕo de Cobronço, Corte e Fiscqlizoçôo
Do Seçõo de Monutençôo e Atendimento oo lnterior
Do Seçõo de Exponsôo e Amplioçõo de Sistemos

TFABALHO E
REcoNsrRuçÃo
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PREFEITURA TAUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: 14.105.1 83/0001 -l 4
{77l-3481-3374

TRABALHO E
RecoNsÍPuçÂo

tíTUtO lV - Do lmplontoçõo do Estruturo Administrotivo

rírUtO V - Do Regimenlo tnterno

fífUtO Vl - Dos Corgos e Funções de Chefio.

fífUtO Vll - Dos Disposições Finois e Tronsitórios.

ANEXOS:

ANEXO I - A que se refere o porógrofo unico do Artigo 7o. Orgonogromo do
Estruturo Administrotivo do SAAE de Bom Jesus do Lopo - Bo.

ANEXO ll - A que se refere o Artigo 43o - Corgos de Provimento em Comissõo

ANEXO lll - A que se refere o Artigo 43o- Funções de Confionço.
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PREFEITURA IAUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

APROVADO

,I.'VOÍAçÃO E n 13'o{ t eP25

L.YGTAçÃO Em'{ 3lO{ {j&.'^5

l- Plono Pluríonuol
ll - Diretrizes Orçomentórios
lll - Orçomento Anuol

4.r05.r83/0@r -r4
7) 3481-3374

TRABALHO E
REcoNsaRUçÀo

PROJETO DE tEI N." ). 586 DE 06 DE JAN RO DE 2425.

"DtsPÕE SOBRE A REESTRUTURAçÃO

ADMTNTSTRATTVA DO SAAE - SERVrçO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOIO DE BOM JESUS DA LAPA.BA, E

DÁ OUIRAS PRovIDÊNcIAs.''

IXPEDESTE DO EgI' 1

i,-Ls./gJJ,2,gesv

6{hrúe

O Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Eslodo dq Bohio, no uso de suos
otribuições que lhe sõo conferidos por Lei, foz sober que o Cômoro Municipol de
Born Jesus do Lopo oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

j1_voTos FAvonÁvetg TíTUro - |

lavoroscoNTRÁ$osDAsDlsPoslÇÕespnrltMlNAREs
CAPíTUIO t

DA CARACTERTZAçÃO r DAS HNAUDADES

Arl. 1o O SAAE - Servíço Autônomo de Aguo e Esgoto de Bom Jesus do Lopo,
Estodo do Bohio, é umo entidode outórquico, dotodo de personolidode jurídico
próprio de Direito Público, corlr outor-rornio técrrico, ecorrômico, odniinistrotivo e
finonceiro, nos termos do Lei Municipol no 16816ó, de I 3 de outubro de I 9óó.

Arl. 2o O Serviço Autônomo de Águo e Esgoto - SAAE, com sede e foro no
cidode de Bom Jesus do Lopo - Bo, no que se referem oos seus bens, rendos e
serviços, gozo de todos os prerrogotivos, isenções e fovores fiscois e oemois
vontogens oplicodos oos serviços municipois e que lhes sejom gorontidos por Lei.

Arl. 3o O Serviço Autônomo de Aguo e Esgoto - SAAE, tem por finolidode
exclusivo o exploroçõo dos serviços de obostecimento de oguo e trotomento de
esgoto sonitório do Município de Bom Jesus do Lopo - Bo, constondo de operoçõo,
monutenÇôo,reolizoçõo de estudos, projetos, construçôo, bem como, de quolquer
outro otivídode ofim, de ocordo com o estobelecido Artigo 2" do Lei Municipol
nol ó8, de l3/l 0/1966.

cAPrÍuto il
DO PTANEJAMENTO

Art. 4o O plonejomento dos otividodes do SAAE de Bom Jesus do Lopo - Bo
seró feito em observôncio às seguintes oções de plonejomento:
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PREFEITURA TAUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: l4.l 05.1 83/0001 -l 4
{77l,3481-3374

TFAAALHO E
REcoNsrRuçÃo

Porógrofo Único. A eloboroçõo e o execuÇõo dos otividodes de
plonejomento do SAAE guordorõo consonôncio com os plonos e progromos do
Governo Municipol, EsÍoduol e dos Orgõos do AdministroçÕo Federol.

CAPíIUtO III
DA COORDENAçÃO

Arl. 5o A coordenoçõo dos otividodes do SAAE de Bom Jesus do Lopo - BA
seró exercido em todos os níveis do Orgonizoçõo, medionte o otuoçôo do Direçõo,
Assessorios, Gerêncio e Chefios com o reolizoçõo sistemótico de reuniões de
trobolho.

Porógrofo Único. A coordenoçõo dos Atividodes do SAAE seró ossegurodo
otrovés de reuniões com os Assessores, Gerente, os Chefes dos Deportomentos, os
Chefes de Seções, sob o comondo do Diretor Gerol.

CAPíTULO IV
DO CONIROTE

Arl. 6o O controle dos otividodes do SAAE de Bom Jesus do Lopo - Bo deveró
ser exercido em todos os níveis e em todos os Órgõos do Entidode, de modo o
gorontir o seu êxito e osseguror o suo continuidode.

rírulo ll
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Arl. 7o A Eslruturo Administrotivo do SAAE de Bom Jesus do Lopo - Bo, em
consonÔncio com suos finolidodes e corqcterísticos é composto de unidodes
odministrotivos orgonizodos em níveis hierórquicos, sobrepondo-se os superiores às
inferiores, medionte reloções de subordinoçõo, sendo constituído dos seguintes
-!-orgoos:

I - ORGÃOS DE D|REÇÃO:

- Diretorio Gerol

tt Ârtr^ine er r\./r r^r1r-c.il - \-/Í\\r/1\-/J /1U^tLt/1NLJ.

o) Assessorio

- Assessorio Jurídico
- Ouvidorio
- Plonejomento e GestÕo Ambientol
- Comissõo Permonente de Licitoçõo
- Controle lnterno
- Assessorio Técníco de Anolise, Controle e Quolidode
- Assessorio Técnico de seguronço do Trobolho
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PREFEITURA AAUNICIPAI DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
CNPJ: I 4.1 05.1 83/0001 -l 4
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ÍRABALHO E

REcoNsrRUçÃo

b) Gerêncio de Gestõo Fiscol e Adminislrolivo

- Seçõo de Contobilidode e Finonços
- Seçôo de Geslõo de Pessoos e Reloções Públicos
- Seçõo de Moteriol, Arquivo e Potrimônio.

c) Deportomento Administrotivo Comerciol

- Seçõo de Atendimento e Serviços Gerois
- SeçÕo de Codostro, Emissôo e Controle de Foturos
- Seçôo de lecnologio do lnformoçÕo e Tronsportes
- SeÇõo de Mediçõo e Controle Hidrométrico

d) Deportqmento Técnico e Operocionol

- Seçôo de Operoçõo e Trotomento.
- Seçôo de Projetos e Obrqs
- Seçõo de Monutençõo em Elevotórios - Redes e Romoís de Águo.
- Seçôo de Monutençõo em Elevotórios - Redes e Romois de Esgoto.
- Seçôo de Cobrqnço, Corte e Fiscolizoçôo
- SeçÕo de MonutençÕo e Atendimento oo lnterior
- Seçõo de Exponsõo e AmplioÇõo de Sistemos

Porógrofo Único. A representoçõo grofico do estruturo Administrotivo do
SAAE de BOM JESUS DA LAPA - BA é o constonte do Anexo I desto lei.

ríruro rrr

DA COMPEIÊNCIA DO§ óRGÃOS
DA DIRETORIA

Art. 8o A Diretorio Gerol do SAAE de BOM JESUS DA LAPA - BA constitui o
órgõo executivo do outorquio e é exercido pelo Diretor Gerol, o quem compete no
seu ômbito de oçõo, o plonejomento, o coordenoçÕo, o execuÇÕo, o controle, o
ocomponhomento e ovolioçôo dos otividodes relotivos à AdminÍstroçõo Gerot do
Autorquio.

Porógrofo Único. Compete oindo q Diretorio, gerir os negócios, os otividodes
odministrotivos, técnicos econômicos e finonceiros e de Ordenodor de despesos do
SAAE.

Arl.9o A Diretorio do SAAE de BOM JESUS DA LAPA - BA executoró os suos
otividodes otrovés dos seguintes órgõos:

o) Assessorio
b) Gerêncio de Gestcio Fiscol e AdministrolÍvo
c) Deportomenlo Administrotivo Comerciol

6
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
CNPJ: 1 4.1 05. 1 83/0001 -l 4
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TRABALHO E

REcoNsÍPuçÀo

d) Deportomento Técnico e Operocionol

DA ASSESSORIA

Art. l0o A Assessorio é um órgoo ligodo diretomente à Diretorio do SAAE,
tendo como ômbito de oçõo, o coordenoçõo, o controle e o ovolioçõo dos
otividodes referentes o ossessorio jurídico, ouvidorio, plonejomento e gestôo
ombientol, comissõo permonenfe de licitoçõo; confrole interno; Assessorio Técnico
de Anólise, Controle e Quolidode e Assessorio Técnico de seguronÇo do Trobolho.

Art. l lo As otividodes do Assessorio serõo executodos otrovés dos seguintes:

- Assessorio Jurídico
- Ouvidorio
- Plonejomento e Gestõo Ambientol
- Comissõo Permonente de Licitoçõo
- Controle lnterno
- Assessorio Tecnico de Anolise, Controle e Quolidode
- Assessorio Técnico de seguronÇo do Trobolho

DA ASSESSORIA JURíDICA

Art. 12 A Assessorio Jurídíco integro o estruturo do SAAE, estondo
subordinodo diretomente oo Diretor Gerol, o quem compete:

l- impugnor, defender e promover quoisquer otos necessórios à proteçõo do
SAAE, em processo de jurisdiçõo contencioso ou grotuito, ou de noturezo
trobolhisto, previdenciorio e outros;

ll- executor o cobronço judiciol do dívido otivo;
lll- eloboror poreceres diversos;
lV- ossessoror o Diretor em questões jurídicos;
V- ocomponhor os prestoções de contos junto oo Tribunol de Conlos;
Vl- ossessororo comissõo permonente de liciloçõo em questões jurídicos;
Vll- executor serviços de dÍgitoçõo;
Vlll- executor outros otividodes conelotos.

DA OUVIDORIA

Art. 13". A Ouvidorio Íntegro o estruturo do Autorquio em nível de ossessorio,
subordinodo diretomente oo Diretor Gerol.

À Ouvidorio compete:

| - Monter contolo direto com o populoÇõo, recebendo críticos e sugestões,
orientondo e levondo oté o odminislroçÕo os onseios do populoçôo no toconte oos
serviços prestodos pelo SAAE;

ffij
BOM TESUS DA
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ll - Receber, exominor e encominhor reclomoções, sugestões, elogios e
denúncios, referentes oo desenvolvimento dos otividodes exercidos pelos servidores;

lll - Acomponhor os providêncios solicitodos às unidodes orgonizocionois
pertinentes, informqndo os resultodos oos interessodos, gorontindo-lhes orientoçôo,
informoçõo e resposto;

lV - Reolizor, no ômbito de suos competêncios, oções poro opuror o
procedêncio dos reclomoções e denúncios, ossim como eventuois
responsobilidodes, com vistos às necessidodes ocosionois de instouroçÕo de
sindicôncios, oudiforiqs e procedimentos odministrotivos pertinentes;

V - Requisitor, fundomentodo e exclusivomente quondo cobíveis, por meio
fcrrnol, informcções junto ôs unidodes do outorquio;

Vl - ldentificor e interpretor o grou de sotisfoçõo dos usuórios, com reloçÕo
oos serviços públicos prestodos;

Vll - executor serviços de digitoçõo;
Vlll - Executor oulros otividodes conelotos.

DO PTANEJAMENTO E GESTÃO AMBIENTAT

AÉ. l4o. O Plonejomento e Gestôo Ambientol, integro o Esfruturo do
Autorquio, em nível de ossessorio, subordinodo díretomente oo Diretor Gerol.

§ 1'Porticiporõo dos trobolhos do Plonejomento, quondo convocodos pelo
DÍretorío e/ou quondo se fízer necessório, os demoís setores do SAAE.

§ 2o Compete oo Plonejomento e Gestõo Ambientol executor os otividodes
oboixo relocionodos:

I . PTANEJAMENTO:

o) promover o otuolizoçõo dos informoções dos sistemos de
obostecimento de óguo e coleto e Írotomento de esgoto no PMSB (Plono Municipol
de Soneomento Bosico).

b) promover o obtençõo, trolomento e fornecimento de dodos e
informoções estotísticos poro o Diretorio e demois órgõos do SAAE, sobre motérios
de interesse do Autorquio, principolmente os relocionodos com Índicodores
operocionoís;

c) contribuir com o integroçÕo e o eloboroçÕo de trqbolhos conjuntos dos
Orgõos do SAAE, fornecendo informoçôes técnicos poro oções de plonejomento
integrodo;

d) observor e fozer observor, no ômbito do Autorquio, os diretrizes e normos
pertinentes oos serviços, conlribuindo poro promover o integroçÕo entre os vórios
setores do Autorquio, objetivondo olconçor eficiêncio e eficocio dos suos oções.

e) promover junto oos órgôos responsóveis o obtençõo de outorgos de
direito de uso de recursos hídricos de domínio do Município, Estodo e do Uniõo.

f) reolizor estudos e progromor processos odequodos referentes à coleto e
trotomento de esgoto;
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g) orgonizor e monter sob suo responsobilidode o legisloçõo municipol,
estoduol e federol pertinente ou de interesse do SAAE nos óreos ombientois, de
soneomento etc.;

h) reolizor o codostromento dos poços ortesionos, e demois fontes de oguo
disponíveis no município, com o objetivo de opontor olternotivos poro o
obostecimento dos comunidodes situodos no entorno dos mesmos;

i) executor serviços de digitoçôo;
j) executor outros otividodes correlotos.

II - GESTÃO AMBIENTAT

o) reolizor estudos relocionodos com o preservoçõo e o oproveitomento de
mononciois e outros fontes de coptoçõo de óguo, quondo necessório; reolizor
estudos necessórios à delimitoçôo dos óreos destinodos o proteçôo de mononciois
e propor junto o Secretorio Municípol de Meio Ambiente os medidos odministrotivos,
legois e odequodos porq este fim em observôncio o legisloçõo vigente;

b) eloboror estudos sobre os corocterísticos e condições hidrológicos otuois
do regíôo, poro promoçôo de oções de conscientizoçõo do populoçôo sobre o uso
rocionol do óguo.

c) - Eloboror projetos voltodos à educoçõo ombientol;
d) - Promover otividodes de integroçõo, projetos, intercômbio, oorcerios

institucionois, profissionois e pesquisodores de óreos ofins;
e) - Coordenor os otividodes de integroçôo, projetos, porcerios institucionois

no que tonge à educoçõo ombientol;
f) - Promover otividodes de interoçõo com o sociedode o fim de

proporcionor o conscientizoçõo sobre cornportomentos de defeso e conservoçõo
do meio ombiente;

g) promover em orticuloçôo com outros órgõos públícos, componhos
educotivos junto o produtores rurois, sobre o utilizoçÕo odequodo o óguo e de
defensivos ogrícolos com objetivo de evitor contominoçôo dos mononciois, tonto os
de superfície quonto os subterrôneos;

h) - lmplontor progromos de educoçôo ombientol e progromos de uso
rocionol do óguo;

i) executor serviços de digitoçõo;
j) executor outros otividodes conelotos.

DA COMTSSÃO PERMANENTE DE LtCtrAÇÃO

Art. I5o. A Comissôo Permonente de LiciÍoçÕo integro o estruturo do
Autorquio, sendo subordinodo diretomente oo Diretor Gerol, o quem coberó
designor seus membros e o Presidente, conforme ort. 51 do Lei no 8.666193 e ort. 8o
do Lei l4.l 33.

§ lo PoderÕo ser nomeodos pelo Diretor Gerol poro portícipor do Comissôo
Permonente de Licítoçõo, Servidores do Quodro Permqnente Efetivo de Pessool do
Autorquio ou do Quodro Permonente Efetivo Cedidos Pelo Município.
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§ 2'Compete à Comissõo Permonente de Licitoçõo. conforme ortigos 43 e
51 do Lei no 8.666193 e ort. Bo do Leil 4.,l 33:

l- orgonizor e monter otuolizodo o Codostro de Fornecedores do SAAE;
ll- otender oos fornecedores, instruindo-os quonto às normos estobelecidos

pelo SAAE, em cumprimento o legisloçôo vigente;
lll- reolizor coleto de preços visondo à oquisiçõo de moteriois necessórios Õs

otívicjodes oo SAAE em obediêncio o iegisioçÕo vigenie;
lV- promover o reolizoçÕo de procedimentos licitotórios, em suos diversos

modolidodes poro compro de moteriois e equipomentos, e execuÇÕo de serviços
necessórios às otividodes em obediêncio o legisloçõo vigente;

V- expedir Certifícodo de RegÍstro Codostrol do SAAE;
Vl- obrir os procedimentos licitotorios;
Vll- hobilitor ou inobilitor os licitontes;
Vlll- onolisor, julgor, clossificor ou desclossificor os propostos, escolhendo o

mois vontojoso;
lX- reconsíderor ou nõo suo decisõo nos recursos impetrodos contro seus otos

e remetê-los, devidomenle instruídos, oo Diretor Gerol;
X- propor e justificor, oo Diretor do Autorquio, o necessidode do oquisiçõo ou

do controtoçÕo ser processodo com dispenso do licitoçõo, nos hipoteses
corocterÍzodos no oto do onólise dos processos;

Xl- eloboror controtos odminislrotÍvos o serem celebrodos entre o SAAE e
outros, ocomponhor publicoçÕo de legisloçõo referente à licitoçôo, reojustes
controtuois e demois publicoções pertinentes. providenciondo o seu orquivomento,
ouxilior no emissÕo dos notos de empenhos;

Xll- executor serviços de digitoçõo;
Xlll- executor outros otívidodes conelotos.

DO CONTROTE INTERNO

AÉ. 16o. O Controle lnterno integro o estruturo do Autorquio em nível de
ossessorio, subordinodo diretomente oo Diretor Gerol.

§ Io Porticiporõo dos otividodes de Controle lnterno, seryidores efetivos do
Autorquio ou do Quodro Efetivo Cedidos Pelo Município, e nomeodos pelo Diretor
Gerol.

§ 2" Compete oo Controle lnterno

l- ovolior o cumprimento dos metos previstos nos plonos plurionuois e o
execuçõo dos progromos de investímentos e do orçomento;

ll- comprovor o legolidode e ovolior os resultodos quonto à eficócio e
eficiêncio do gestõo orçomentorio. finonceiro e potrimoniol do SAAE, e do
oplicoçõo de recursos públicos e privodos;

lll- olertor formolmente o outoridode odministrotivo competente poro que
instruo o tomodo de contos especiol, sempre que tiver conhecimento de quolquer
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ocorrêncio, com vistos Ô opuroçõo de fotos e quontificoçõo do dono, sob peno de
responso bilidode solidório;

lV- exercer o controle dos operoções de créditos, dos ovois e gorontios, bem
como dos direiÍos e dos deveres do Autorquio;

V- opoior o Controle Externo no exercício de suo missõo constitucionol;
V!- encominhor oo Controle lnterno do Municíplo, relotórios mensois dos

otividodes, que deverôo fozer porte dos informoções oo SIGA/FAROL ou SlAFlC.
Vll- orgonizor e executor progromoçÕo trimestrol do ouditorio contóbil,

finonceiro, orçqmentorio e potrimonÍol nos unidodes odministrotivos sob seu
controle;

Vlll- executor seryiços de digitoçõo;
lX- executor outros otívidodes conelotos.

DA ASSESSORIA TÉCNICA DE ANÁLISE, CONTROTE E QUATIDADE

Art. l7o. A Assessorio Técnico oe Anoiise, Controie e Quolicjocie iniegro o
estruturo do SAAE, estondo subordinodo diretomente oo Diretor Gerol, o quem
compete:

I - Supervisionor o fornecimento do óguo dentro dos podrões de
potobilidode, e reolizor. fiscolizor e orientor todos os exomes físicos, químicos,
bocteriologicos e outros;

ll - Supervisionor e monter em perfeitos condições de uso todos os
equipomentos do loborotório;

lll - Emitir loudo e porecer sobre o quolidode do óguo produzido e distribuído;
lV - Plonejor, coordenor, supervisionor e orientor os otividodes dos

loborotórios dos estoções;
V - Desenvolver estudos, visondo o monutençÕo dos podrões de quolidode

do óguo, dentro dos limites estobelecidos em Portorio Mínisteriol;
Vl - Solicitor moteriois e equipomentos específicos de loborotório;
ll - lmplontor controle e verificoçõo do cumprimento dos podrões de

quolídode estobelecido em lei e nos normos operocionois, visondo o gorontio do
quolÍdode dos produtos;

Vlll - Supervisionor e desenvolver estudos e estobelecer indicodores, com o
intuito de fornecer dodos e informoções poro o controle do poluiçõo dos
mononciois;

lX - Desenvolver, normotízor, ocomponhor e monter o sistemo de controle de
quolidode do óguo, desde o suo coptoçÕo, oté o suo distrÍbuiçôo oo cliente;

X - Estobelecer critérios poro o definiçõo dos pontos e métodos poro coleto
de óguo poro exomes loborotoriois;

Xl - Supervisionor os onólÍses de propriedodes físico-químicos,
microbiologicos, hidrobiologicos, bem como os Amostrogens (coleto e
recebimento);

Xll - Executor procedimentos e processos de ocordo com normos e portorios
específicqs de controle de quolidode;

Xlll - Eloboror e monter otuolizodos os lícenços ombientois de ínstoloções e
operoçõo de unidodes;
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XIV - Asseguror o fornecimento do óguo dentro dos podrões de
potobilidode;

XV - Reolizor, fiscolizor e/ov orientor todos os exomes físicos, químicos e
bocteriológicos;

XVI - ocomponhor o execuçôo dos onólises físico-químicos e bocteriológicos,
no sentldo de o!'ientor os loborotoristos. ouonto oos resultodos destes, visondo a
melhorio do quolidode do óguo;

XVll - Efetuor controle do quolidode do óguo dos poços ortesionos;
Xvlll - Anolisor e fornecer subsídios, voltodos poro o controle dos mononcíois

utilizodos poro obostecimento público;
vrv n^"envolvei', noi'motizcr, ccornpcnhor e monter c sistemc de controle/\t/\ ugJ,

de quolidode do óguo, desde o suo coptoçõo, oté o suo distribuiçõo oo
consumidor;

XX - Reolizor onólises de propriedodes físico-químicos quolitotivos e
quontitotivos;

\/\/r n^ ^t:--- at^ - ^t:--.- ^ ,^,, ^-!--r-_ +^ ^t^^ ^^ ^^ aí^?^^^ ^..í-^:^^^
^^t - Í(euilzuÍ, il)uuilzur E/uu ultentut tíJuu5 u5 ex(]rnes íisicos, quii-nicos e

bocteriológicos;
XXll - Reolizor onólises microbiológicos e hidrobiológicos;
Xxlll - Reolizor procedimentos de fiscolizoçõo e vistorio poro emitir poreceres

dos obros do SAAE e de outros esferos de governo, que tenho o SAAE como ogente
fiscoiizocior.

XXIV - Executor notificoções oo identificor folhos no execuçõo de olgum
projeto ou obro;

XXV - Emitir poreceres técnicos;
XXVI - Executor outros otividodes conelotos.

DA ASSESSORTA rÉCNrCn DE SEGURANçA DO TRABALHO

AÍt. l8o. A Assessorio Técnico de Seguronço do Trobolho integro o estruturo do
SAAE, estondo subordinodo diretomente oo Diretor Gerol, o quem compete:

I - Desenvolver, implementor e monitoror o Plono de Seguronço e Soúde
Ocupocionol do outorquio, olinhodo às normos regulomentodoros (NRs) e
legisloções vigentes;

ll - Reolizor ovolioções de rísco nos ombienles de trobolho poro identificor
perigos potenciois e propor medidos preventivos;

lll - Propor políticos e diretrizes externos à seguronço do trobolhodor e à
promoçõo de um ombiente de trobolho seguro e soudóvel;

lV - Eloboror plonos de oçôo poro prevençõo de ocidentes e doenÇos
ocupocionois, incluindo cronogromos de implementoçõo;

V - Plonejor e ministror treinomentos e copocÍtoções periodicos poro os
servidores do SAAE em temos como:

o) Prevençõo de ocidentes;
b) Uso correto de Equipomentos de Proteçõo lndividuol (EPls) e Coletivo

(EPCs);

c) Procedimentos de emergêncio e evocuoÇÕo.
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Vl - Promover componhos educotivos voltodos à conscientizoçõo sobre
seguronÇo no trobolho e soÚde ocupocionol;

Vll - Reolizor inspeções regulores nos locois de trobolho poro verificor o
cumprimenlo dos normos de seguronço e propor coneções quondo necessório;

Vlll - Acomponhor e controlor o entrego, ou uso odequodo e substituições de
EPls e EPCs peios servidores;

lX - Eloboror relotórios técnicos sobre condiçôes de seguronço, informondo o
Direçõo Gerol do Autorquio sobre necessidodes de ojustes e melhorios;

X - Monitoror os indicodores de seguronço do trobolho, como índices de
ocidentes e ofostomentos, propondo oções corretivos;

Xl - Prestor suporte técnico às chefios e coloborodores em situoçÕes de risco
ou emergêncios no ombiente de trobolho;

Xll - Reolizor o otendimento e o ocomponhomento de oconêncios de
ocidentes de trobolho, eloborondo relotórios poro orgõos competentes, quondo
necessório;

Xlll - Orientor servidores e chefes de seções sobre os procedimentos o serem
odotodos em cosos de ofosÍomento por motivo de soúde ou ocidente
ocupocionol;

XIV - Gorontir o conformidode dos próticos de seguronço do trobolho com o
legisloçÕo trobolhisto e os normos regulomentodoros específicos;

XV - Representor o SAAE junto oos orgôos fiscolizodores e regulodores de
seguronço do trobolho;

XVI - Coordenor e ocomponhor o eloboroçôo de documentos técnicos
obrigotorios, como:

o) Progromo de Prevençõo de Riscos Ambientois (PPRA);
b) Progromo de Controle Médico de Soúde Ocupocionol (PCMSO);
c) Loudos técnicos de condições ombientoÍs de trobolho;

XVll - Reolizor o lonçomento de informoções e eventos relocionodos à
seguronço e soúde do trobolhodor no eSociol, gorontindo o conformidode com os
prozos e requisítos legois;

Xvlll - Monitoror condições que possom impoctor o soúde mentol dos
trobolhodores e propor iniciotivos poro melhorío do bem-estor orgonizocíonol;

XIX - Trobolhor em conjunto com o Seçõo de Gestõo de Pessoos e ReloçÕes
Públicos poro gorontir que os oções de seguronço sejom compotíveis com o gestõo
r.la rna, rraac l,rr r6^h^.,\Jrv I \-rvvl J\./J r tvt I l\-lt t\.rJ,

XX - Porticipor de reuniões com o Diretorio Gerol e outros setores poro olinhor
estrotégios de seguranÇct às metos orgonizocionois;

XXI - Contribuir com relotórios e poreceres técnicos poro suporte ô tomodo de
decisÕo em ossuntos relocionodos à soúde e seguronço no trobolho;

XXll - Emitir poreceres técnicos;
XXlll - Executor outros otividodes correlotos.

sEcÃo I

DA GERÊNCIA DE GESTÃO FISCAT E ADMTNISTRATIVA
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Art. 19o. A Gerêncio de gestõo fiscol e Administrotivo integro o estruturo do
Autorquio subordinodo diretomente o Diretorio Gerol do SAAE, tendo como ômbito
de oçoo o conduçõo dos otividodes relocionodos o Gestõo Fiscol e Administrotívo
do SAAE, otuondo em estreilo orticuloçõo com o Diretorio e com os demois órgÕos
do SAAE, poro o oplicoçõo de princípios gerois, políticos, diretrizes, progrqmos,
nrocêssos. normos. oróticos e Drocedimentos relocionodos com os ctivldcdes der'- *
gestõo fiscol e odministrotivo, otrovés dos competêncios e otribuíções de suos
seções subordinodos.

§ lo Compete oo Gerente do Gerêncio de Gestõo Fiscol e AdminÍstrotivo:
I - Supervisionor o eloboroçôo dos propostos do Plono Plurionuol (PPA),

Diretrizes Orçomentorios (LDO) e Orçomentos Anuois, gorontindo olinhomento com
os objetivos do SAAE.

ll - I'lonitoror o execuçõo orÇomentório e outorizor olteroções quondo
necessório;

lll - Verificor regulormente os soldos, bolonços gerois e prestoçôes de contos
ontes do envio oo Tribunol de Contos;

lV - Consultor os relotórios de movimentoçôo finonceiro, como recebimentos
de torifos e soldos boncórios;

V - Acomponhor o emissõo de notos de compromissos, ordens de
pogomento e cheques, gorontindo o cumprimento dos normos vigentes;

Vl - Volidor os processos de pogomento e emissõo de documenlos
contóbeis, gorontindo integridode e precisôo;

Vll - ocomponhor e controlor controtos, convênios e ocordos;
Vlll - Supervisionor o orquivomento e o orgonizoçõo de processos e relotórios;
lX - Avolior os relotórios mensois e onuois de desempenho finonceiro e

operocionol do setor, solicitondo ojustes ou melhorios quondo necessórÍo;
X - Propor treinomentos poro o equipe, gorontindo otuolizoçõo sobre

legisloçôes contóbeis, finonceiros e ouÍros;
Xl - Oferecer suporte técnico em questões mois complexos ou estrotégicos;
Xll - promover o integroçõo dos Órgõos do SAAE, tendo em visto o

observôncío dos diretrizes do SAAE e o eloboroçõo de trobolhos conjuntos,
orÍentondo e fornecendo informoções técnicos poro oçÕes de plonejomento
integrodo;

Xlll - eloboror e submeter oo Diretor Gerol do SAAE estudos, propostos de
diretrizes, progromos e oções que objetivom o rocionolizoçÕo do execuçõo do
despeso e o operfeiçoomento do gestÕo orÇomentorio, finonceirq e potrimoniol;

XIV - Supervisionor os processos de compros, verificondo o solicitoçÕo de
pedidos e ordens de serviço;

XV - Acomponhor prozos de entrego de moteriois, promovendo o resoluçÕo
de otrosos ou problemos com fornecedores;

XVI - Gorontir o fiscolizoçÕo odequodo no entrego de mercodorios,
gorontindo que otendo à quolidode e especificoções controtodos;

XVll - Volidor relotórios como inventórios, mopos de consumo e preÇos
médios dos moteriois em estoque;

Xvlll - Acomponhor o orgonizoçõo e preservoçÕo dos documentos no
orquivo gerol, gorontindo que sejom ocessíveis quondo necessorio;
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XIX - Supervisionor o sistemo de orquivomento, outorizoÇões poro eliminoçÕo
de documentos e otendimentos de tronsoções de desorquivomento;

XX - Gorontir que os próticos de orquivomenlo eslejom em conformidode
com os legisloções específicos e boos próticos orgonizocionois;

XXI - Fiscolizor o codostro, o tombomento e o compromisso de bens móveis e
imóvels do outorquio;

XXII - Volidor processos de oquísiçõo, olienoçõo ou cessõo de bens
potrimoniois, ossegurondo o conformidode com os legisloçÕes vigentes;

Xxlll - Gqrontir q execuçõo de monutenções e consertos em móveis,
oporelhos e instoloções do outorquio;vvr\/ r4cnitoror o reolizcçÕo periódicc de inventórics potrimonicis e o/\/\r v - ,Y

conferêncio dos corgos potrimoniois de codo órgõo do SAAE;
XXV - Emitir poreceres técnicos;
XXVI- executor serviços de dígitoçôo;
XXVII - Executor outros otividodes correlotos.

Art. 20'. As otivídodes do Gerêncio de Gestõo Fiscol e Administrotivo serÕo
executqdos qtrqvés dos seguintes seções:

- Seçõo de Contobilidode e Finonços
- Seçôo de Gestõo de Pessoos e Reloções Públicos
- Seçõo de Moteríol, Arquivo e Potrimônio.

suBsEcÃo r

DA SEçÃO DE CONTABTLTDADE E F|NANçAS

Art. 21". Compete o Seçõo de Contobilidode e Finonços executor os
otividodes oboixo relocionodos:

l- eloboror e encominhor propostos do SAAE o Prefeituro Municipol poro
integrorem oos projetos de leis do Plono Plurionuol, dos Diretrizes Orçomenlórios e
dos Orçomentos Anuois do Municipio, em estreito ortículoçÕo com demois OrgÕos
do SAAE;

ll- controlor o execuçõo orçomentório procedendo às olteroçôes quondo
necessórios e previomente outorizodos pelo outoridode competente;

lll- executor o escrituroçõo sintético e onolítico em todos os fozes do
empenho e dos lonçomentos relotivos os operoções contobeis, potrimoniois e
finonceirqs do SAAE;

lV- eloboror mensolmente os boloncetes e demois demonstroções contóbeis
o serem enviodos oo Tribunol de Contos;

V- eloboror no prozo determinodo o Bolonço Gerol do SAAE, e encomínhó-lo
oo Tribunol de Contos;

Vl- eloboror os presloções de contos do SAAE, bem como o dos recursos
recebidos poro oplicoções em projeto específico, em observôncio o legisloçÕo
pertinente;
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Vll- emitir noto de empenho, visondo osseguror o controle eficiente do
execuÇÕo orçomentório do despeso em orticuloçôo com o seçõo de moteriol e
tronsportes;

Vlll- onolisor os folhos de pogomento dos Servidores, odequondo-os os
u nidodes orÇomentórios;

!X- onolisor', conferir e emitir despocho em todos os processos de pcgomento
bem como em todos os documentos o otividode de contobilidode, controlor os
retirodos e depósitos boncórios, conferindo mensolmente os extrotos de contos
correnÍes;

X- efetuor o recebimento de torifo de óguo, esgoto e outros quondo for o

Xl- efetuor o recebimento e/ou controle dos recursos finonceiros provenientes
de orrecodoçõo de torÍfos e outros de quolquer título;

Xll- controlor rigorosomente em dio soldos dos contos em estobelecimentos
de créditos, movimentodos pelo SAAE;

\/ilr -^^^L .^-Á^- .,-l^-^^ ^ lí1..1^^ ^J^ ô 
^ 

a r J^..^t.,^.^l^

^lii- 
receDer, gUOrüOr e COnSei-vOi'OS vOlOreS e T|TUIOS OO 5AAt, OeVOiVenCiO OS

quondo devídomente pelo SAAE;
XIV- emitir ordens de pogomento;
XV- efetuor os pogomentos dos despesos prevÍomente processodos e

outorizodos por outoridode competente;
XVi- emitir cheques e requisiçoo cie toionórios, juntomente com outoridocie

competente;
XVll- efetuor o fornecimento de suprimento de recursos finonceiros e outros

órgÕos do SAAE, em obediêncio o legisloçÕo vigente;
Xvlll- eloboror o Plono de Contos e executor o escrituroçõo dos livros

obrigotorios e ouxiliores;
XIX- controlor e orquivor os processos de despesos e demois documentos do

Seçõo;
XX- eloboror relotórios e demois documentos poro serem opresentodos oos

órgôos federois, estoduois e municipois;
XXI- executor serviços digitoçõo; e outros otividodes conelotos.

suBsEcÃo il
DA SEçÃO DE GESTÃO DE PES§OAS E RELAçÕES PÚBUCAS

Art. 22o. Compete à Seçôo de Gestõo de Pessoos e Retoçôes Públicos
executor os otividodes oboixo relocionodos:

I- GESTAO DE PESSOAS:
o) desenvolver e executor o político de gestõo de pessoos, otrovés de

pesquisos e onólise de mercodo, recrutomento, seleçÕo, treinomento,
operfeiçoomento e desenvolvimento de pessool;

b) promover e executor o político de monutençôo de recursos humonos,
pelo odministroçÕo de solórios, plono de benefícios sociois, ossistêncio sociol e
c^^r rr^^^a -!n l.ahallla ^.r^l;^^Ã^ À^ Àacnmn^^J-.^.JgYL.r Lrr rvLr L,.\., r r L.alJ\rll tL,r, \.1 v Lrll\.,avLrrv, LrÇ LrgJç,t I tF,trt il t!r,

c) progromor, coordenor e executor todos os otividodes de reloções
públicos e humonos no trobolho;
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d) propor e controlor o lotoçõo nominol e numérico dos servidores;
e) propor o crioçõo, tronsformoçõo ou extinçõo de emprego ou funçõo;
f) desenvolver e controlor o político de recursos humonos, visondo à onólise

quontitotivo e quolitotivo desses recursos;
g) preporor o documentoçõo necessório poro o reolizoçõo de concurso
núhrlico. odmissõo. demissõo de cressool ê concessõo de férios;
h) promover os serviços de inspeçõo de soúde dos servidores do SAAE, poro

fins de odmissÕo, demissõo, licenço, oposentodorio e outros;
i)cumprir os otos de odmissôo, posse, lotoçôo, direitos e vontogens dos

servidores;
!t.---.--l--- -.r.-_.t:_---t^ -------:-r.-_- _t_.-.:-t-.t...--:-----t ^t- ^---t-- --._.:-t-.--l, ínunrer ()ru(Jilzuuo ()5 regr5il()5 uu vru(J ruírcroÍr()r ue c()uu 5eÍvruur ,

k) oplicor os disposiÍivos do Plono de Corgos, Correiros e Solórios, bem como
executor outros torefos que visem à otuolizoçôo e o controle do mesmo;

l) fiscolízor, controlor e registror o freqüêncio dos servidores, em orticuloçõo
com os demois órgõos do SAAE;

m) eloboror o escolo gerol de féríos dos servidores, encomínhondo-o o
Diretorio e oos demois Orgôos do SAAE poro oprecioçôo;

n) eloboror os folhos de pogomento;
o)fornecer decloroções funcionois e finonceiros dos servidores, quondo

solicitodos;
p) orientor e executor trobolhos nos cosos de reobilitoçõo profÍssionol;
q) encominhor os cosos otendidos o dispensórios e hospitois ocomponhondo

o trotomento e recuperoçõo dos mesmos;
r) executor otividodes relotivos oo bem-estor dos servidores do SAAE; por

meio de otendimento e ocomponhomento sociol;
s) reolizor o promoçõo de otividodes, polestros e componhos educotivos,

com o objetivo de incentívor o oprimoromento pessool e profissionol dos servidores
do SAAE;

t) eloboror relotórios onuois referentes oos serviços, tois como; RAIS, DIRF e
outros;

u) executor serviços de digitoçõo;
v) executor outros otividodes correlotos.

il- RELAÇÕES PÚBL|CAS:
o) plonejor, executor, coordenor e supervisionor os otivÍdodes de reloções

públícos, coletondo informoções e divulgondo mensogens escritos, folodos ou
televisodos, poro orientor elov esclorecer os diversos públicos do Município sobre os
oções do Autorquio;

b) divulgor pqro o comunidode o missõo, o imogem, o objetivo estrotégico e
o óreo de otuoçÕo do SAAE;

c) dÍvulgor os oções promovidos pelo SAAE poro o benefício do populoçõo;
e) interogir com o comunidode, levondo à mesmo, conhecimento sobre

coptoçÕo, troÍomento e distribuiçÕo de óguo, tendo por objetÍvo influencior no seu
comportomento referente oo consumo odequodo do óguo;

Jr r^..-- \ ,-!J-J^ ---t^^^:-^^-r^^ -^a^-^.^l-- -^ ^t^l^-^- ^t^ ^^t^l-o, levuí u CoI-rlUÍliuCoe COnÍ-reCin-renIOS i-elerenTes tfO SiSTei-fiC Cie COieTíJ e
trotomento de esgoto, o proibiçõo do lonçomento de óguos residuois e resíduos
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sólidos nos instoloções sonítórios, tendo por objetivo indicor o importôncio do rede
coletoro, estoções elevotórios e estoÇoo de trotomento de esgoto; bem como,
tudo que se referir o esgotomento sonitório.

f) promover componhos educotivos junto o populoÇõo, guonto oo consumo
de oguo de boo quolidode, e como evitor o seu desperdício.

h) fozer crolestros sobre os otividodes fins do SAA.E, em escolos. centros',1

comunitórios, igrejos e outros(os).

SUBSECÃO ilr
DA SEÇÃO DE MATERTAI, ARQUTVO E PATRTMÔNIO.

Art. 23o Compete o SeçÕo de Moteriol, Arquivo e Potrimônio executor os
otividodes oboixo relocionodos:

I- COMPRAS:
o) emitir pedidos de compros e expedir ordens de serviço do SAAE;
b) controlor os prozos de entrego dos mercodorios, providenciondo os
cobronços oos fornecedores, quondo for o coso;
c) fiscolizor o entrego dos mercodorios pelos empresos fornecedoros,

observondo os pedidos e controlondo o quolidode dos moteriois odquiridos;
receberem foturos e notos fiscois poro onexoçôo oo processo originol e encominhor
posteriormente o Gerêncio de GestÕo Físcol e Administrotivo; odotor os medídos
relotivos à inscriçõo, suspensõo, concelomento de registro, recodostromento,
renovoçõo de prozo de registro e outros correlotos;

d) executor serviços de digitoçõo;
e) executor outros torefos correlotos.

II- ALMOXARIFADO:
o) eloboror o previsõo de compror objetivondo suprir os necessidodes dos

diversos órgõos do SAAE, receber e conferir os moteriois e produtos odquiridos,
devidomenle ocomponhodos de notos fiscois; solicitor, quondo necessório oos
órgõos especiolízodos do SAAE, o exome técnico do moteriol odquirido poro fins de
ocerlos; b) registror, clossificor e ormozenor o moteriol em estoque;

c) eloboror o registro físico finonceiro dos moteriois do Almoxorifodo;
d) determinor e controlor o ponto de reposiçÕo de estoques de moteriois,

providenciorem compros de moleriois, utilizondo formulórios próprios;
e) reolizor inventorio físico-finonceiro do moteriol em estoque no

qlmoxorifodo; efetuor o controle de entrodo e soído de moteriois, quondo do
fornecimento oos diversos Órgõos do SAAE, zelondo por suo seguronÇo; estobelecer
o preÇo médio dos moteriois;

f) orgonÍzor e ofuolizor o Cotólogo de Moteriois do Almoxorifodo; eloboror
mensolmente o mopo de consumo de Moteriol, encominhondo-o o Gerêncio de
Gestõo Fiscol e Administrotivo;

g) executor outros torefos conelotos.
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o) orgonizor e conseryor o orquivo gerol do SAAE, onolisondo o conteúdo
dos documentos e popeis, e progromondo o sistemo de orquivomento;

b) otender, quondo solicitodo oficiolmente, oo desorquivomento de
documentos diversos, encominhondo-os otrovés de livro próprio;

c) eliminor documentos, jornois e outros, quondo necessório, medionte
outorÍzocôo exoresso do ór'oõo comc,etente. em obediêncio o leolslocõo-'i7-
pertinente;

d) execufor outros otividodes conelotos.

IV - PATRIUÔNIO:
o) orgonizor e monter otuolizodo o Codostro de Bens Móveis e lmóveis do

SAAE;
b) monter sob suo guordo e responsobilidode os certidões, escrituros, cópios

de documento fiscois e demois instrumentos, relolivos oos bens potrimoniois
odquiridos;

c) proceder oo tombomento, à incorporoÇõo e oo registro dos bens moveis
no potrimônio do SAAE;

d) codificor os bens potrimoniois permonentes otrovés do fixoçôo de
ploquetos;

e) emitir termos de responsobilidode e do corgo potrimoniol oos díversos
Orgõos do SAAE dos bens móveis o disposiçõo dos mesmos;

f) instruir processos concernentes à oquisiçôo, locoçõo, onendomento,
dooçõo ou cessõo de bens potrimoniois, em observôncio à legisloçôo pertinente;

g) promover ou recolher os bens potrimoniois ociosos e ontieconômicos de
moteriois inservíveis e de sucqto;

h) propor o olienoçoo dos bens potrirnoniois do SAA.E, de ocordo conn o
legisloçõo pertinente;

i) promover o execuçôo de consertos e monutençõo de móveis, oporelhos e
equipomentos;

j) cumprir os procedimentos estobelecidos em legísloçÕo especifico e
vigentes;

k) providencior os seguros que se fizerem necessórios poro que os bens
estejom devidomente protegidos;

l) conferir os corgos potrimoniois de codo orgõo do SAAE periodicomente ou
todo vez que se verificor mudonço no respectivo chefio;

rrr) reoiizor inverrtório cjos bens polrimoniois do SAAE;
n) executor serviços de digitoçõo;
o) executor outros olividqdes conelotos.

sEcÃo il
DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO COMERCIAT

All. 24o. O Deportomento Administrotivo Comerciol integro o estruturo do
Autorquio subordinodo diretomente o Díretorio Gerol do SAAE, tendo como ômbito
de oçôo o conduçõo dos otividqdes relocionodos à odminístroçõo e os oções
comerciois do SA.A.E, cÍuondo em estrelto ortículoçõo com o Diretorio e com os
demois órgôos do SAAE, poro o oplicoçôo de princípios gerois, políticos, diretrizes,
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progromos, processos, normos, próticos e procedimentos relocionodos com os
otivídodes de gestÕo odministrotivo e comerciol, otrovés dos competêncios e
otribuições de suos seÇões subordinodos.

§ lo Compete oo Chefe do Deportomento Administrotivo Comerciol:

| - Dirigir, supervisionor, coordenor, e controlqr os orgÕos que lhe sÕo
subordínodos, com o objetivo de preservor o quolidode e eficiêncio dos seus
serviços, odotondo os medidos necessórÍos poro esso consecuçõo, no ômbito do
respectivo Deporlomento.

ll- dirigir, executor e coordenor os otividodes de modernizoçÕo odministrotivo
junto oos demois orgõos do Autorquío;

lll- observor e fozer observor, no ômbito do Autorquio, os diretrizes e normos
pertinentes oos serviços;

lV - Acomponhor o cobronço dos contos devidos oo SAAE, o oplicoçõo de
multos e outros sonções vigente no Regulomento, quondo necessório;

V- Acomponhor o conlrole de corte e religoçÕo de oguo; junto o Seçõo de
Cobronço, Corte e FiscolizoçÕo;

Vl- Monitoror o entrego de contos de óguo e esgotos, e outros cobronços
em residêncios, estobelecimentos comerciois, indústrios e outros; junto o Seçõo de
Mediçõo e Controle Hidrométrico;

Vll- Anolisor e checor junto o Seçõo de Cobronço, Corte e Fiscolizoçõo os
informoçÕes de ligoções clondestinos de óguo, indicondo os medidos necessórios
poro eliminoçõo dos mesmos;

Vlll- supervisionor os serviços de codostro, como conferêncios do listogem de
consumo de óguo, verificondo os que opresentom consumo excessivo ou muito
boixo;

Xl- treínor o pessool do seçôo, orientondo e fozendo demonstroções dos
torefos o serem executodos;

X- otender oos munícípes, quonto o queixos de consumo excessivo de óguo,
hídrômetros quebrodos, vozomentos, entre outros; junto o SeçÕo de Mediçõo e
Controle Hidrométrico;

Xl - eloboror e submeter oo Diretor Gerol do SAAE estudos, propostos de
diretrizes, progromos e oções que objetivom o rocionolizoçõo do despeso e o
operfeiçoomento do gestõo do Froto do SAAE;

Xll - Acomponhor o orgonizoçôo e preservoçÕo dos documentos dos Seçôes
subordÍnodos, gorontindo que sejom ocessíveis quondo necessorio;

Xlll - contribuir poro promover o íntegroçõo entre os vórios setores do
Autorquio, objetivondo olconçor eficiêncio e eficócio dos suos oções;

XIV- executor serviços de digitoçõo;
XV - executor outros otividodes conelotos.

Art. 25o. As otividodes do Deportomento Administrotivo Comerciol serÕo
executodos otrovés dos seguintes seções:

- Seçôo de Atendimento e Serviços Gerois
- SeÇõo de Codostro, Emissõo e Controle de Foturos
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- Seçõo de Tecnologio do lnformoÇÕo e Tronsportes
- Seçõo de MediçÕo e Controle Hidrométrico

suBsEcÃo r

DA SEçÃO DE ATENDTMENTO E SERVIçOS GERAIS

Art. 26". Compete à Seçõo de Atendimento e Serviços Gerois executor os
otívidodes oboixo descritos:

I- ATENDIMENTO:
o) otender oo público em gerol, quonto o questões relotivos oos serviços

prestodos pelo SAAE, procedendo oo respectivo encominhomento oo setor
competente;

b) otender oo público e oos servidores do SAAE, prestondo informoções
quonto à locolizoÇÕo de processos;

c) receber, registror e distribuir todos os documentos, petições e processos
que devom tromitor no SAAE;

d) registror o tromitoÇôo e o encominhomento de todos os processos;
e) executor os serviços de cópios e reproduçôo de documentos,

procedendo oo respectivo controle de custos;
f) operor e controlor o sistemo de molotes, de expediçÕo de

conespondêncio por correio e por mensogeiro;
g) executor serviços de digitoçõo;
h) executor outros otividodes conelotos.

lr- sERVrÇos GERATS:

o) executor os serviços de portorio e recepçÕo em todos os dependêncios
do SAAE;

b) conservor os instoloções elétricos e hidróulicos dos prédios do SAAE;
c) executor os otividodes de oberturo e fechomento, bem como o controle

de funcionomento duronte e opós o expediente, de oporelhos elétricos e luzes dos
predios do SAAE;

d) executor o limpezo interno e externo do prédio, de móveis e instoloções
do SAAE;

e) executor os serviços de vigilôncio diurno e noturno nos dependêncios do
SAAE;

f) executor os serviços de copo e cozinho;
g) ocomponhor o execuçÕo dos serviços de monutençõo dos oporelhos de

telefonio e outros equipomentos em uso no SAAE,
h) executor serviços de digitoçõo;
i) executor outros otivÍdodes correlotos.

§uBsEcÃo il
DA SEÇÃO DE CADASTRO, EirlrSSÃO E CONIROTE DE FATURAS
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Art. 27". Compete o Seçõo de Codostro, Emissõo e Controle de Foturos
executorem os otividodes oboixo relocionodos:

l- orgonizor o codostro de usuórios; executor os otividodes de levontomento
de dodos e informoçôes destinodos oo processomento eletrônico;

ll- orocessor cls emissôes de contos dos usuários. Dromovendo olterocões
quondo necessório; monter permonentemente otuqlizodo o codostro de usuórios e
o codostro cortogrófico do Município; distribuir serviços oos Leituristos inerentes às
otividodes do SAAE; ocomponhodo o execuçõo e devido cumprimento do
processo operocionol;

lll a*anÀar ^^ê r,c,,Áriac. ahcanrnr ac laitr rrac Aini{aÀac. ami*ir fa*r rrae. nnn{ralariai- \jiEiiLigt Li\rJ LrJLrLiiiLiJ, \JiiJgtY\ii \rJ tÇrrur\-aJ vrvrrvvuJ, urriltI rurvlvJ, v\Jrrilvtut

boixos; efetuor o controle de débitos de usuórios; emitir listo de cortes de
fornecimentos; efetuor os otividodes de controle e crítico de orrecodoçõo;
ocomponhor os otividodes de corte e religoçôo de óguo, odotondo os
providêncios necessórios oo oprimoromento desses serviços junto o SeçÕo de
^^t^.--- ^- ^^J^ ^ T:^^^t:--^=^.\-uur uilçu, \-ut te e rrsLuilzuçuu,

lV- ocomponhor otrovés do rede boncório, o controle do orrecodoçõo de
contqs devidos qo SAAE, em orticuloçôo com o Seçôo de Contqbilidode e
Finonços, efetuor o concelomento de débitos de usuórios, quondo forem
comprovodomente indevidos; proceder à oplicoçõo dos torifos de óguo
oprovocios peio órgÕo competente; otuoiizor quoncio outorizocio peio orgôo
competente os tobelos de torifos de oguo/esgoto e serviços diversos e
encominhondo-os os unidodes usuórios;

V- ocomponhor em conjunto com o Deportomento Técnico e Operocionol,
projetos relotivos à hidrometroçõo de óreos jó obostecidos; orticulqr-se com o
Seçoo de ExponsÕo e Amplioçoo de SisÍemos. visondo o monutençÕo preventivo e
corretivo dos hidrômetros instolodos;

Vl- eloboror relotórios estotísticos sobre os otívidodes desenvolvidos pelo
seçõo;

Vll- executor serviços de dígitoçôo;
Vlll - executor outros torefos correlotos.

suBsEcÃo ilr
DA SEçÃO DE TECNOTOGTA DA TNFORMAçÃO E TRANSPORTES

Art. 28o. Compete o Seçõo de Tecnologio do lnformoçõo e Tronsportes
Executorem os otividodes oboixo relocionodos:

r- TECNOLOGTA DA TNFORUnÇÃO:
o) plonejor, orgonizor, coordenor, controlor, executor e ovolior os otividodes

do sistemo de lnformótico do SAAE;
b) executqr os medidos que visem à informotizoçôo dos serviços do SAAE;
c) reolizor estudos e pesquisos sobre os condições e métodos de trobolho

informotizodo ou outros providêncios odministrotivos;
d) reolizor levontomento e diognósticos objetivondo subsidior o Diretorio do

SAAE no formuloÇoo de políticos e de diretrizes relocionodos com o informotizoçÕo
e orgonizoçÕo gerol do Autorquio;
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f) definir e odotor procedimentos e normos técnicos em todos os fozes do
fluxo de plonejomento e desenvolvimento de sistemos de processomento de dodos,
montendo-os permonentemente documentodos;

g) crior e monter progromos de processomentos de dodos necessórios à
odministroçõo, plonejomento e controle dos sistemos de obostecimento de óguo e
trotomento de esgolo;

h) emitir relotórios dos otÍvidodes e envior às óreos de ocordo com os normos
e procedimentos determinodos;

i) prover sislemos de rotinos de seguronço;
j) propor plono de treinomento oos usuórios otrovés de recursos de

:^Í^-*,<.1;^^ ^t^ c^ ^r-.il il vt I I t\l I tÇLl L/\., J/1/1L,
k) prestor suporte técnico oos equipomentos de informotico e usuórios;
l) monitoror desempenho e performonce de sistemos e oplicoções;
m) estobelecer contotos com empresos de informótico poro otuolizoçÕo e

monutençõo dos recursos utilizodos;
n) progromqr processos e métodos de iroboiho que vlsem sempre à

produlividode e o economicidode dos oções de informótico em oriiculoçoo com
todos os orgôos do SAAE.

o) orgonizot e monter o desenvolvimento de sistemos de processomento de
dodos, efetuondo levontomento poro opuror o utilizoçõo de recursos moteriois e
humonos, otendendo oo cronogromo e o quolidode dos serviços em codo iose;

p) reolizor levontomento, estudos e onólises de serviços públicos em gerol,
visondo minimizor o custo operocionol;

q) definir critérios o serem utilizodos no controle de confiobilidode e
quolidode dos serviços presÍodos pelo SAAE;

r) reolizor estudos voltodos poro o oumento do produtividode dos
equipomentos de processomento de dodos do SAAE;

s) fornecer Ínformoções elou indicoções necessórios o prestoções dos
serviços públicos do SAAE;

t) monter orquivo de notícios e comentórÍos do imprensq sobre os otividodes
desenvolvÍdos pelo SAAE, poro fins de consulto e estudo;

u) monter otuolizodo o site e os redes sociois do Autorquio, inserindo notícios
e outros informoções que contribuom poro moior conhecimento do setor de
soneomento e dos oções do SAAE;

1,) executor senriçcs de digltoçõo e executor outros oti.ridcdes cor','e!otos.
II- TRANSPORTES:

o) efetuor codostro dos veículos do SAAE, montendo-o otuolizodo e em
condições de permitir o controle do froto de veículos;

b) solicitor o boixo ou tronsferêncío de propriedode de veículos;
c) providencior o outoi'ízcçõo poro obostecimento dos veículos do SAAE;
d) controlor os gostos com combustíveis e óleos lubríficontes ossim como de

oulros despesos com monutençÕo e conseryoçÕo de veículos do SAAE;
e) efetuor o levontomento mensol do quodro demonstrotivo. por veículo ou

móquino, dos gostos com combustíveis, lubrificontes e peÇos utilizodos poro
oprecioçõo cjo Deportomenio Aciministrqiivo Comercíqi e cjq DÍretoriq;
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f) reolizor o inspeçõo periodico dos veículos e móquinos, quondo for o coso
verificondo seu estodo de conservoçõo e providenciondo os reporos que se fizerem
necessórios;

g) eloboror os escolos de monutençoo dos veículos;
h) monter codostro otuolizodo de oficinos credenciodos;
il nrnnor 6r recolhimento à sucoto de veículos ou preÇos conslderodos./f-.-f.-.

inoproveitóveis, em orticuloçÕo com o Gerêncio de Gestõo Fiscol e Administrotivo;
j) instruir processos de opuroçõo e pogomento de multos junto oo

DETRAN/BA e outros, quondo for o coso;
k) providencior pedido de diórios dos motoristos;
l) executor serviços de digitcçõo;
m) executor outros otividodes conelotos.

SUBSECÃO IV
sEÇÃo DE MED!çÃO r CONTROTE HTDROMÉInICO

Art. 29" Compete o Seçõo de Mediçõo e Controle Hidrométrico executor os
otividodes oboixo relocionodos:

l- executor os otividodes de micromediçõo e mocromediçÕo, bem como
proceder o reporos e oferiçõo de hidrômetros, em suos roÍÍnos e procedimentos;

ll- orticulor-se com os Seções de ExponsÕo e AmplioÇõo de Sistemos,
Monutençôo de Elevotórios, Redes e Romois de Aguo e de Esgoto, e SeçÕo de
OperoçÕo e Trotomento, poro o definiçõo de sistemótico de trobolho visondo à
retirodo e reposiçõo de mocro-hidrômetros dos redes do SAAE, e em outros
otividodes de suo óreo de otuoçôo;

lll- progromor e executor junto o Seçõo de ExponsÕo e AmplioçÕo de
Sistemos e Monutençõo de Elevotórios, Redes e Romois de Águo e de Esgoto, o
conserto, recuperoçõo e ovolioçõo de hidrômetros e de outros oporelhos de
mediçõo do SAAE;

lV- reolizor estudos nos hidrômetros retirodos poro o monutençõo preventivo
com o objetivo de determinor o tempo ideol de suo permonêncio no rede;

V- reolizor oferiçõo de recebimento de hidrômetros novos com o objetivo de
fornecer loudo poro oceitoçõo do moteriol odquirido;

Vl- reolizor testes de pré-quolificoçõo poro novos modelos de hidrômetros
objetivondo suo oprovoçôo poro os licitoções do SAAE;

Vll- processor os emissões de contos dos usuórios, promovendo olteroções,
quondo necessório; monler permonentemente otuolizodo o codostro de usuórios e
o codostro cortogrófico do Município; distribuir serviços oos Leituristos inerentes às
otividodes do SAAE; ocomponhodo o execuçôo e devido cumprimento do
processo operocionol;

Vlll- otender oos usuorios; observor os leituros digitodos; emitir foturos;
controlor boixos; efetuor o controle de débitos de usuórios; emitir listo de cortes de
fornecimentos; efetuor os otividodes de controle e crítico de onecodoçõo;
ocomponhor os otividodes de corte e religoçÕo de óguo, odotondo os
providêncios necessórios oo oprímoromento desses serviços junto o SeçÕo de
Cobronço, Corle e FiscolízoçÕo;
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TRABALHO E
REcoNsrRuçÃo

lX- providencior o execuÇõo e o ovolioçõo dos otividodes relotivos oo
controle de perdos;

X- propor medidos necessórios quonto às otividodes de fiscolizoÇõo do SAAE
junto o Seçõo de Cobronço, Corte e Fiscolizoçõo;

Xl- executor serviços de digitoçõo;
Xl!- executor outros otividodes conelotos.

sEcÃo ril
DO DEPARTAMENTO TÉCNICO E OPERACIONAT

Art. 30" O Deportomento Técnico e Operocionol é um orgÕo ligodo
diretomente à Diretorio Gerol do SAAE, tendo como ômbito de oçÕo, o
plonejomento, o coordenoçõo, o execuçÕo, o controle e o ovolioçõo dos
otividodes referentes à instoloçôo e monutençõo de redes de óguo e operoÇôo de
elevotórios, o coptoçõo, trotomento e distribuiçõo de óguo; à instoloçÕo,
Írotomento e monutençõo de redes de esgoto e operoçÕo de elevotorios e
estoçõo de trotomento de esgoto; o eloboroçÕo de projetos e execuçôo de obros;
o instoloçÕo e oferiçÕo de medidores e outros oporelhos; oo controle do quolidode
do óguo e do sistemo de trotomento de esgoto; o implementoçõo de serviços de
vigilôncio epidemiológíco nos oções empreendidos pelo SAAE, o odministroçõo do
sistemo de obostecimento de óguo e do sístemo de lrotomento de esgoto no sede
e no lnterior do Município, sempre em consonôncio com o Diretorio Gerol e os outros
órgôos do SAAE, otrovés dos competêncios e otribuições de suos seções
subordinodos.

§ lo Compete oo Chefe do Deportomento Técnico e Operocionol:

l- Dirigir, supervisionor, coordenor, e controlor os órgõos que lhe sõo
subordinodos, com o objetivo de preservor o quolidode e eficiêncio dos seus
serviços, odotondo os medidos necessórios poro esso consecuçõo, no ômbito do
respecfivo Deportomento.

ll- codostror redes e poÇos ortesionos existentes e o serem implontodos no
Município, em plotoformo DWG - AUTOCAD, poro que se possom definir os oçÕes o
serem reolizodos no omplioçÕo e melhor gestÕo dos mesmos;

lll- eloboror estudos e projetos relotivos à omplioçõo ou remodeloçõo do
sistemo de obostecimento de óguo, esgotomento sonitório e complementor;
lV- executor nq suo óreo de competêncio, os otividodes de levqntomentos

poro conhecimento do demondo potenciol no Município, ossim como os estudos
estrotégicos e olternotivos poro codo coso e estudos de viobilidode de
rrtcnrlirncntn'

V- orticulor-se com entidodes públicos e privodos do óreo de eloboroçõo de
projetos de soneomento; ocomponhor e fiscolizor o eloboroçõo dos projetos
reolizodos por empresos conlrotodos, verificondo o cumprimento dos obrigoções
controtuoÍs, normos e critérios técnicos odotodos;

\--l! rrnr{r'anizrrr nc rlir-rarez're rrrnialne lanÀn am rric*a a raAt raÃa r.la nr rc*ac a nYl P!{vlvlllL\ll vJ r!.llv(rlJvJ J../ivJsi\iJ i(iiiL,aL, giii ViiiL; \,4 isUUV\jv i,iç UrJ5iv) ç U

suo odequoçõo às corocterísticos e à reolidode de codo típo de comunidode;

*:*
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ÍPÂBALHO E
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Vll- progromor e execulor os otividodes relocionodos com os projetos de
cólculos estruturois, eletroeletrônico, mecônicos, telefonio, hidrosonitórios e outros
com suos necessórios rotinos e procedimentos;

Vlll- eloboror, juntomente com outros unidodes responsóveis, um Plono de
Obros que possíbilite umo progromoçôo de todos os obros e serviÇos o serem
executodos ou controtodos pelo,§AAE;

lX- executor os obros relotivos oos reporos e extensões de rede, junto os
Seções de: Monutençôo em Elevotórios - Redes e Romois de Aguo, Monutençõo
em Elevotórios - Redes e Romois de Esgoto e o Seçôo de Exponsôo e Amplioçõo de
Sistemos;v Draaramgr juntornente com cutros unidodes responsóveis, c reolizoçÕo/\- r rvvrL
dos obros fornecendo os elementos que possibilitem o execuçôo e o controle dos
mesmos;

Xl- ocomponhor e fiscolizor os obros e serviços executodos de formo direto
ou indireto;\/r'| ',rtor os nredições e cólculos dos serviços executo'Jos nqs obros pqro

^lt- 
e^euL

efeito de pogomento;
Xlll- executqr serviços de digitoçôo;
XIV- executor outros otividodes conelotos.

Art. 3lo As otÍvidodes do Deportomento Técnico e Operocionol seroo
executodos otrovés dos seguintes seçÕes:

- Seçõo de Operoçõo e Trotomento.
- Seçõo de Projetos e Obros
- Seçõo de MonutençÕo em Elevotorios - Redes e Romois de Aguo.
- Seçôo de Monutençõo em Elevotórios - Redes e Romois de Esgoto
- Seçõo de Cobronço, Corte e Fiscolizoçõo
- Seçõo de Monutençõo e Atendimento oo lnterior
- Seçõo de Exponsõo e Amplioçõo de Sistemos

suBsEcÃo I

DA SEÇÃO DE OPERAçÃO E TRATAMENTO

Art. 32o Compete o Seçõo de Operoçõo e Trotomento executr:r os
otividodes oboixo relocionodos:

l- operor e monter em condições de funcionomento eficiente os instoloçÕes
do sistemo de obostecimento de óguo, referentes à coptoçôo, oduçõo,
lrnlnmanfn a nr rtrne.ltvtvtttvt ttv v vull\iJ,

ll- executor os otividodes relotivos oos serviços de trotomento nos estoções e
dos serviços de distribuiçõo de óguo;

lll- reolizor com frequêncio recomendodo os testes e exomes de loborotório
necessórios o monter dentro dos podrões de potobilidode o óguo o ser distribuído;

iV- 'ietei'minoi'e ojustor os dosogens ,ios coogulontes, produtos químícos ,Ce
ocordo com os necessidodes de trotomento;
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V- monter registros permonentes de volume e do quolidode do óguo
dístribuído e, bem ossím dos quontidodes e dosogens dos produtos químicos, goslos
com energio elétrico, utilizodos no trotomento e bombeomento fornecendo o
outoridode superior os respectivos relotórios;

Vl- estudor e submeter à oprovoçôo do Diretorio Gerol o horório de
ooerocõo dos FTA.S de ocordo com o demondo referido;

Vll- orticulor-se com o Seçõo de Monutençõo de Elevotórios Redes e Romois
de Águo e Esgoto, Seçõo de MonutençÕo e Atendimento qo lnterior quonto à
operoçõo e monutençõo em condiçôes de funcionomento eficiente dos bombos,
mofores e demois instoloçôes de bombeomento;

\/rrr ^*iaulor-se com c Seçôc de §4onutençõo de Elevotórios, Redes ev ilr vt ttL

Romois de Águo, quonto às monobros necessórios oo obostecimento de óguo, em
observôncio oo escolonomento oprovodo junto o Diretorio;

lX- Acomponhor o execuÇõo dos otividodes de monutençôo de estoções
de trotomento e elevotórios;

\/ -.-^-..-I ^^.-^l:^=^^ -t^ Í,,.-^:--^..^^^.^t^ ^Í:^:^.^l ^t-^=^ J^

^- 
opeÍuí e tltuntel sttl ÇoÍl(]tçoes ue luttul()n(]rnenru eilLienru u esruçuu uc

trotomento e emissórios de esgotos sonitórios;
Xl- proceder à limpezo periódico dos tonques, em orticuloçÕo com o Seçõo

de Monutençôo de Elevotórios, Redes e Romois de Aguo e Esgoto;
Xll- reolizor em conjunto com o ossessorio de Plonejomento e Gestõo

nmbientoi estudos necessórios à delimitoçõo dos óreos destinocios à proteçôo cie
mononciois e propor os medidos legois e odministrotívos odequodos poro este fim
em observôncio o legisloçôo vigente;

Xlll- reolizor em conjunto com o ossessorio de Plonejomento e Gestõo
Ambientol, estudos relocionodos com o oproveitomento de mononciois e outros
fontes de coptoÇÕo, quondo necessorio;

XIV- porticipor em orticuloçõo com o ossessorio de Plonejomento e GeslÕo
Ambientol, de componhos educotivos junto o produtores rurois, sobre o utilizoçõo
odequodo de defensivos ogr'rcolos com objetivo de evitor contominoçõo dos
mononciois;

XV- monter um serviço de vigilôncio e proteçÕo dos mononciois, ouvido o
determinoçõo do Diretorio Gerol;

XVI- promover os otividodes de monitoromento e proteçõo dos mononciois,
visondo o oumento no quontidode e quolidode do óguo potóvel o ser coptodo e
distribuído;

XVll- coletor de ocordo com o progromoçÕo preestobelecido omostro de
óguo em mononciois nos vórios etopos do trolomento e do óguo trotodo,
encorninhondo poro onólise e controle do quolidode do óguo distribuído à
populoçÕo;

XVlll- execulor serviços de digitoçõo;
XIX- executor outros otividodes conelotos.
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Art. 33' Compete à Seçõo de Projetos e Obros, em consonôncio com o
Deportomento Técnico e Operocionol e o Diretorio do SAAE o execuçõo dos
otÍvidodes oboixo relocionodos:

l- Dirigir e ocomponhor reformos e edificoçÕes de obros em gerol;
ll - dirigir os equipes de trobolho, orientondo-os oo cumprimento do

execuçõo dos reformos e obros em gerol;
lll dirigir obros de contenÇôo, desossoreomento, emergenciois e de

contingêncio;
lV- dirigir, coordenor, controlor, supervisionor, ovolior os equipes de trobolho,

visondo dor cumprimento à execuçÕo dos reformos e obros em gerol;
V- promover o ocomponhomento de obros controtodos pelo SAAE, olém de

gerencior prqzos, objetos e oditivos de obros o serem controtodos, e oindo
orgonizor cronogromo, odequoções temporórios e términos dos controtos, otuondo
em estreito orticuloçÕo com os demois órgõos do SAAE, poro o oplicoçÕo de
princípios gerois, políticos, diretrizes, progromos, processos, normos, prótÍcos e
procedÍmentos relocionodos ô gestõo de obros;

Vl- eloboror, juntomente com outros unidodes responsóveis, um Plono de
Obros que possibilite umo progromoçõo de todos os obros e serviços o serem
executodos ou controtodos pelo SAAE;

Vll- ocomponhor e fiscolizor o eloboroçõo dos projetos reolizodos por
empresos controtodos verificondo o cumprimento dos obrigoções controtuois,
normos e critérios técnicos odotodos;

Vlll- podronizor os diversos projetos tendo em vísto o reduçÕo de custos e o
suo odequobilidode às corocterísticos e à reolidode de codo tipo de comunidode;

lX- progromor e executor os otividodes relocionodos com os projetos;
X- ocomponhor e fiscolÍzor os obros e serviços executodos de formo direto ou

indireto; executor os medições e cólculos dos serviços executodos nos obros poro
efeito de pogomento;

Xl- especificor moteriois e equipomentos;
Xll- monter o codostro técnico digitol dos sistemos de obostecimento de

oguo e esgotomento sonitorio otuondo em estreito orticuloçõo com os demoÍs
órgõos poro o oplicoçõo de princípios gerois, polítícos, diretrizes, progromos,
processos, normos, próticos e procedimentos relocionodos à execuçôo de projetos;

Xlll- Reolizor o impressõo grofico de Projetos e Mopos;
XIV - executor serviços de digitoçõo e executor outros otivÍdodes conelotos.

SUBSEÇAO III
DA SEçÃO DE MANUTENçÃO EM ETEVATóntnS - REDES E RAMATS DE ÁGUA.

de Agu
Arl. 34o Compete o Seçõo de Monutençôo de Elevotórios, Redes e Romois
ro executor os otividodes oboixo relocionodos:

l- monter em condiÇões de funcionomento os hidrontes, registros e demois
equipomentos que compõem os redes de distribuiçõo de Águo;

ll- executor os otividodes de monutençôo de redes e romois de óguo;
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lll- monter em condiÇões de funcionomento eficiente os reseryotórios e o
rede de distribuiçõo de óguo em orticuloçÕo com o Seçõo de OperoçÕo e
Trotomento;

lV- reolizor os monobros necessórios oo obostecimento de óguo,
obedecendo oo escolonomento oprovodo, em orticuloçõo com o Seçôo de
ônarncãn e trntamcntn'

V- efetuor reporos nos odutoros, redes de distribuiçõo e romois domiciliores;
Vl- substituir e/ou reporor os podrões e ligoções domiciliores;
Vll- executor de ocordo com os ordens de serviços emonodos do orgõo

competente, os serviços de novos ligoções, distribuições e reporos nos romois
dcmicilicres, cm ortículcçôo com o SeçÕo |,4cnutençõo de Elevotórios, Redes e
Romois de Esgotos;

Vlll- operor e monter em condições de funcionomento eficiente os
instoloções de recolque, reservoÇõo e distribuiçõo de óguo;

lX- porticipor com o Deportomento Técnico e Operocionol e o Seçõo de
Projetos e Obros ,Jos estudos técnicos poi'o odoçõo de diferentes sisternos de
trobolho poro os demondos de pico;

X- executor serviços de digitoçõo;
Xl- executor outros otividodes conelotos.

SEçÃO DE MANUIENçÃO EM
SUBSECÃO IV
ELEVATóRIAS - REDES E RAMAIS DEESGOTO.

Arl. 35'Compete o Seçõo de MonutençÕo de Elevotório, Redes e Romois de
Esgoto executor os otividodes oboixo relocionodos:

l- reolizor estudos e progromor processos odequodos referentes à coleto e
trotomento de esgoto;

ll- executor otividodes de instoloçoo e monutençõo de redes de trotomento
de esgotos, de controle de velores e de lonçomentos de efluentes;

lll- onolisor resultodos dos omostros de efluentes obtidos em loborotorio,
objetivondo odequor o melhor desempenho do operoçÕo e trotomento;

lV- progromor sistemo de controle de efluentes dos redes de esgotos, de
resíduos líquidos e sólidos industrioís, de resíduos domiciliores, em orticuloçôo com o
Seçôo de Operoçõo de Trotomento;

V- efetuor onólise crítico do consumo mensol de energio elétrico dos
unidodes operocionois dos sistemos de esgotos;

Vl- executor os qtividodes relotivos à substituiçõo e monutençõo conetivo
dos redes coletoros de esgotos, o desobstruçõo e limpezo de poços de visito,
limpezo e monutençÕo dos poços dos elevotórios em orticuloçõo com o Seçõo de
Operoçõo e Trotomento.

Vll- ocomponhor o eloboroçõo e oprovoçõo de projetos, de execuçôo de
obros que venhom ofetor diretomente o operocionolizoçõo do sistemo, fornecendo
subsídios necessórios, em orticuloçôo com o SeçÕo de Operoçõo e Trotomento;

Vlll- executor oções e progromor serviços de vigilôncio sonitório e
epidemiologico em orticuloçÕo com órgõos ofins;
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lX- operor e monter em condiÇões de funcíonomento eficíente os bombos
motores e demois instoloções dos estoções e elevotórios, coletores coixos de oreío e
emissórios em orticuloçõo com o Seçõo de Operoçõo e Trotomento;

X- inspecionor os instoloçÕes sonitórios ínternos dos prédios o serem ligodos
o rede e fornecer oo órgôo competente os elementos necessórios oo preporo de
ôr.ômêntoç rclotivôs ô nôv.rq licrncõeç rlecnhstrr rr^õcç c nr rtroc çervir-os solií^itnrlnç-.:í-...§2-Y..-Y-
pelo usuório do sistemo de esgotos;

Xl- executor serviços de digitoçoo;
Xll- executor outros qtividodes correlotos.

SUBSECÃO V
DA SEçÃO DE COBRANçA, CORTE E FTSCALTZAçÃO

Art. 36o Compete o Seçõo de Cobronço, Corte e Fiscolizoçôo execufor os
olividodes oboixo relocionodos:

r h--..i-l^.^-:-.- ^. ^^l---.-^^. J-.^ ^-.^l-.^ l^.,:^l^.- 
-^ 

ê^ 
^r ^J^-l^i - rrovioencicli' o coDronÇo oos conTos oevicos oo 5AAt, proceoenoo o

oplicoçõo de multos e outros sonçÕes vigente no Regulomento, quondo necessório;
ll- proceder qo conlrole de corte e religoçõo de óguo;
lll- entregor contos de oguo e esgotos, e outros cobronÇos em residêncios,

estobelecimentos comerciois, indústrios e outros;
lV- checor os informoçôes de ligoçÕes clondestinos de óguo, iomoncio os

medidos necessórios poro eliminoçõo dos mesmos;
V- supervisionor os serviços de codostro, como conferêncÍos do listogem de

consumo de óguo, verificondo os que opresentom consumo excessivo ou muito
boixo;

Vl- treinor o pessool do seçõo, orientondo e fozendo demonstroções dos
torefos o serem executodos;

Vll- otender oos munícipes, quonto o queixos de consumo excessivo de
óguo, hidrômetros quebrodos, vozomentos, entre outros;

Vlll- efetuor todos os otívidodes de coleto ou recebÍmentos de orquivos e
comprovonles de pogomentos, sob orientoçõo do SeçÕo de Codostro, EmissÕo e
Controle de Foturos;

lX- otender oos munícipes, quondo do pogomento de contos, torifos ou
quolquer outro recebimento relocionodo à outorquio;

X- executor outros torefos de mesmo noturezo ou nível de complexidode
ossociodos à suo especiolidode e ombiente orgonizocionol;

Xl- promover com o Deportomento de Administroçõo Comerciol, junto o
Seçõo de Codostro, Emissõo e Controle de Foturos; o inscriçõo de débitos
constituídos e lonçodos em dívido otivo o encominhomento à Procurodorio Jurídico
poro ojuizomento de Execuçõo Fiscol;

Xll - reolizor o execuçõo dos procedimentos odministrotivos de cobronço
com emissÕo e envio dos respectivos cortos de cobronÇo;

Xlll - reolizor ocordos de porcelomento no ômbito do dívido otivo, sempre
em conjunto com o Procurodorio Jurídico, controlondo o efetivo cumprimento dos
mesmos;
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XIV - efetuor o controle e o boixo junto com o Seçôo de Codostro, EmissÕo e
Controle de Foturos; em reloçõo oos processos extintos por quitoçÕo ou
determinoçõo judiciol;

XV - executor serviços de digitoçõo e outros otividodes correlotos

SUBSECÃO V!
DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO E ATENDTMENTO AO INTER|OR

Art. 37o Compete o Seçôo de Monutençõo e Atendimento oo lnterior
executor os otividodes oboixo relocionodos:

l- EfeÍivor o instoloçõo e o monutençõo dos sistemos simplificodos de
obostecimento de óguo do município de Bom Jesus do Lopo- Bohio;

ll- monter em condiçôes de funcionomento os poços ortesionos, hidrontes,
registros e demois equipomentos que compõem os redes de distribuiçÕo de óguo;

iii- executor qs oiiviciocies cie monutençÕo de equipomentos eieiro
eletrÔnicos, e monter em condições de funcionomento eficiente os reservotórios e
os redes e romois de distribuíçõo de oguo;

lV- reolizor monutençôo prevenlivo e corretivo nos instoloções de coploçÕo,
oduçõo, trotomento e recolque; executor o monufençõo dos motores, bombos,
filtros, dosodores, medidores e demois insloloçoes;

V- executor de ocordo com qs ordens de serviços emonodos do órgÕo
competente, os serviços de novos ligoções, distribuições e reporos nos romois
domiciliores, operor e monter em condições de funcionomento eficiente os
instoloções de recolque, reservoÇõo e distribuiçÕo de óguo;

Vl- operor o monter em condições de funcionomento eficiente os bombos.
motores e demois instoloções dos estoções e elevotórios, coletores coixos de oreiq e
emissórios;

Vll- operor e monter em condições de funcionomento eficiente os
instoloções do sistemo de obostecimento de óguo, referenfes à coptoÇõo, oduçõo,
trotomento e outros;

Vlll- reolizor estudos e oferecer subsídios à eloboroçõo de projetos, o
omplioçõo ou remodeloçõo dos serviços de obostecimento de oguo e de
trotomento de esgotos;

lX- executor os otividodes relotivos oos serviços de lrotomento nos estoções
e dos serviços de distribuíçÕo de oguo;

X- reolizor com frequêncio recomendodo os testes e exomes de loborotório
necessÓrios o monter dentro dos podrões de potobilidode o óguo o ser distribuído;

Xl- determinor e ojustor os dosogens dos coogulontes, produtos químicos de
ocordo com os necessidodes de trotomento;

Xll- monter registros permonentes de volume e do quolidode do óguo
distribuído e, bem ossim dos quontidodes e dosogens dos produtos químicos, gostos
com energio elétrico, utilizodos no trotomento e bombeomento fornecendo o
outoridode superior os respectivos relotórios; estudor e submeter à oprovoçõo do
Diretorío e do Seçõo de Operoçõo e Trotomento o horório de operoçÕo dos ETAS
de ocordo com o demondo requerÍdo;
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Xlll- orticulor com o Assessorio de Plonejomento e Gestõo Ambientol e órgõos
competentes de outros esferos de governo, visondo à recuperoçõo, preservoÇÕo e
utilizoçõo de recursos hídricos, nos óreos de otuoçõo do SAAE;

XIV- coletor de ocordo com o progromoçõo preestobelecido pelo Seçõo de
Operoçõo e Trotomento e Diretorio Gerol, omostro de óguo em mononcíois nos
vórios etopos do trotomento e do óguo trotodo, encominhondo poro onólise e
controle do quolidode do óguo distribuído à populoçôo;

XV- providencior o execuçõo e o conlrole dos otividodes relotivos à
orientoçôo técníco visondo o funcionomento odequodo de móquinos, motores e
demois equipomentos em uso no SAAE;

XV!: eloborore controlcr o plono de mcnutençõo preventivc e ccÍretivc dos
equipomentos eletromecônicos e de instrumentoçõo pertencentes oos sistemos do
SAAE com os suos rotinos e procedimentos;

XVll- efetuor o monutençõo dos ínstoloções e equipomentos
elelroelelrônicos; inspecionor os serviços eletroeletrônicos e mecônicos o serem

,l^l^^.^^-t--^^i-^^.eÀeuuruuu) pur rer ueilu5,
Xlll- eloboror relotórios sobre os condiçÕes dos equipomentos e instoloções

mecônicqs e elétricos, opontondo necessidodes de conserto e substituiçÕo de
peÇos estobelecendo prioridode, opropriondo custos e outros elemenfos que
servirõo de subsÍdios poro o plonejomento e os oções do SAAE;

XiX- ocomponhor o execuçõo cie serviços controtocios no óreo cje
monutençÕo, Mecônico e elétrico, quondo for o coso;

XX- executor serviços de digitoçôo;
XXI- executor outros otividodes correlotos.

suBsEcÃo vil
DA SEçÃO DE EXPANSÃO r AMPLIAçÃO Or STSTEMAS

Arl. 38o Compete o Seçõo de ExponsÕo e AmplioçÕo de Sístemos executor
os otividodes oboixo relocionqdos:

| - Dirigir, coordenqr, controlor, supervisionor, ovolior e dor cumprimento o
execuçõo de novos obros de exponsõo de odutoros, redes de óguo, emissórios,
poços de visito, redes coletoros e linhos de recolque, estoções elevotórios de óguo
e esgoto, bem como novos edificoções;

ll - Conduzir os otividodes referentes à serviços gerois de trocos de
hidrômetros e implonloçõo de coixos podronizodos, suprindo com recursos e
insumos necessórios pertinentes o necessidode de codo seçõo envolvido;

lll - Efetuor o execuçõo, remonejomento, substituiçôo ou reolizoçõo de novos
odutoros, redes, emissórios, poços de visito, redes coletoros, ligoções de esgoto e
linhos de recolque;

lV - Efetuor obros de exponsõo preventivo e corretivo nos instoloções de
coptoçÕo, oduçõo, trotomento e recolque;

V- executor os otivídodes de micromediçÕo e mocromediçõo em suos
rotinos e procedímentos;

Vl- executor os obros relotivos oos reporos e pequenos extensÕes de rede,
junto oos serviços de distríbuiçõo de óguo;
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Vll - Efetuor obros de contenÇõo, emergenciois e de contingêncio;
Vlll - Efetuor obros de terroplonogem poro instoloçõo de estoÇões de

trotomento de óguo e esgoto, estoÇões elevotórios e estoÇões de reservoçõo;
lX - Efetuor serviÇos de monutençõo, limpezo e desossoreomento de conois,

volos, cónegos e logos;
X - Ex.ecutor outros otividodes cor.relotos.

rírulo rv
DA TMPLANTAÇÃO DA ESTRUTURA ADMTNTSTRATTVA

Art. 39" A Estruturc estobelecido nc pí'esente Lei entroró ern funcionomento
grodotivomente, ô medido que os Órgôos que o compõem forem sendo
implontodos, segundo os conveniêncios do Diretorio e os Disponibilidodes de
Recursos;

Porágrofo Único. A implontoçôo dos oi'gÕos do presente Lei for-se-ó otrovés
do efetivoçoo dos seguintes medidos:

I - Provimento dos respectivos: Assessorios, Gerêncio, Deportomentos e
Chefios;

ii - Dotoçõo dos Órgôos dos recursos humonos e moteriois inciispensóveis oo
seu funcionomento;

lll - Eloboroçôo e oprovoçôo do Regimento lnterno do SAAE pelo Diretorio;
lV - lnstruçõo dos Chefios com reloçõo às competêncios que lhe sõo

deferidos pelo Regimento lnterno.

Art. 40o. Quondo for boixodo o RegimenÍo lnterno do SAAE, em
conformidode com os dispositivos desto Lei, e forem providos os respectivos
Assessorios, Gerêncio, Deportomentos e Chefios, os Orgõos do otuol estruturo
odministrotivo, cujos otividodes corespondem os otribuições dos órgÕos
implontodos ficorõo outomoticomente exÍinios.

rírulo v
DO REGIMENTO INTERNO

Arl. 4lo O Regimento lnterno do SAAE de BOM JESUS DA LAPA - BA, seró
boixodo por Ato de seu Diretor Gerql, no prozo de 90 (novento) dios o contor do
vigêncío desto Lei.

Porógrofo único. O Regimento lnterno explicoró:

l- o competêncio especifico e comuns dos servidores investidos nos funções
de Assessorio e Chefio;

ll- os normos cle trobolho ouê. oor suo nolurezo, nôo devem constituir
disposiçÕo em seporodo;

lll- outros disposições julgodos necessórios.
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Art. 42" No Regimento lnterno de que troto o ortigo onterior, o Diretor Gerol
do SAAE podero delegor competêncio às diversos Chefios poro proferir despochos
decisórios podendo, no entonto, evocor o si, segundo seu critério, o competêncío
delegodo.

Porógrofo único. Sôo indelegóveis os seguintes competêncios do Diretor
Gerol:

l- odmissõo e controtoçôo de servidores o quolquer título e quolquer que
sejo o cotegorio, bem como suo exoneroçÕo, demissÕo, dispenso; rescisõo e revísÕo
de controto;

ll- oprovoÇõo de regimentos;
lll- oprovoçôo de regulomentos;
lV- oprovoçõo e homologoçõo de procedimentos licitotórios, em suos

diversos modolídodes;
V- olienoçõo dos bens imóveis pertencentes oo potrimônio do SAAE;
Vl- celebroçõo de Controtos, Convênios, Acordos e/ou outros;
Vll- determinoçõo de oberturo de sindicôncio e o instouroçõo de processo
odministrotivo de quolquer noturezo;
Vlll- permissôo ou outorizoçõo do uso de bens do SAAE;
lX- provimento e vocôncio dos corgos publicos;
X- quoisquer outros competêncios nôo previstos neste ortigo que, em virtude

de lei ou normos correspondentes, nõo possom ser delegodos.

ríruto vr
DOS CARGOS EM COMTSSÃO E DAS FUNçÕES DE CONHANçA

Arl. 43" Ficom criodos os Corgos de Provimentos em Comissõo e os Funções
de Confionço do SAAE de BOM JESUS DA LAPA - BA, e estobelecidos os seus
respectivos volores, referencios e distribuiçõo, conforme o disposto nos Anexos ll e lll

desto Lei.

Art. 44o os corgos de provimentos em comissõo e os funções de confionço
do SAAE de BOM JESUS DA LAPA - BA criodos nesto Lei serôo instituídos por Ato do
Diretor Gerol do SAAE, poro otender oos encorgos dos responsóveis pelos
Assessorios, Gerêncio. Deportomentos e Seções previstos nesto l-ei, e oos encorgos
dos responsóveis por serviços específicos, quondo for o coso.

§ lo O preenchimento dos corgos de provimentos em comissõo e dos
funções de confionço dependeró do existêncio de dotoçõo orçomentorio poro os
rlaenacac Àala rlannrranlaevvJl\/vJvJ vvrv vvvvrtvl tlvJ.

§ 2o Os corgos de provimentos em comissôo e os funçôes de confionço nõo
constituem situoçõo permonente e sim tronsitório pelo efelívo exercício dos
responsóveis pelos Assessorios, Gerêncio, Deportomentos, Seçôes e Serviços
,J^l^-*i^^l^^ ^^l^ r\;-^L^-?^ r- ^--lLlgt9l r r ilt rLJ(JLr) Pgr\l L.r[ÇrL/l t(J \29tLll.
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§ 3o Somente poderó exercer funçõo de confionÇo servidores do quodro
permonente efetívo do Autorquio ou do quodro permonente do Município, em
observôncio oo Artigo 37 - lnciso - V, do Constituiçõo Federol.

§ 4o O Servídor oue estiver cumorindo Estócrio Probotór'io. somente noderóÚ.--...r'-Y,.-.
exercer Funçôo de Confionço depois do término do Estógio.

§ 5" O servidor ocuponte de umo FunçÕo de Confionço oo deixor de exercê-
lo, volto o receber somente o remuneroçôo correspondente oo seu Corgo de
Provimento Efetivo, sem direito o incorporoçõo de quolquer vcntogem finonceiro
ocessório.

Art. 45o Os vencimentos percebidos pelos ocupontes dos Corgos de
ProvÍmento em ComissÕo e os de FunçÕo de Confionço serÕo fixodos pelo Chefe do
n^^l^- r..^^..1:.,^ Àr...^:^:.^-l ^^.^r^-.^^^ ^ ^^,^^l^..^l^ .^ ^..^- U ^ ilt ^t^-l^, I ^:rOíJei' tXeCUIiVO fúUlllcipCi, COniorille O COnSTOnTe nOS OneXOS ii e lii OêSTC Lel, ein
obediêncio oo disposto no ortigo I ó9 do ConstituiçÕo Federol, Lei Complementor
l0l /2000 e legisloçôo complementor.

Art. 46o As nomeoções poro Corgo de Provimento em Comissõo e os
designoções poro os FunçÕes de Confionço obedecerõo oos seguintes critérios:

l- o Corgo de Provimento em ComissÕo de Diretor Gerol do SAAE, constonte
do onexo ll desto Lei, é de livre nomeoçõo do Prefeito Municipol;

ll- os demois corgos de provimento em comissÕo e funções de confionço,
constontes do onexo ll e lll desto Leí, serõo designodos por Ato do Díretor Gerol do
SAAE.

Art. 47" O Servidor do Corgo de Provimento Efetivo do SAAE que for
nomeodo paro exercer Corgo de Provimento em Comissôo, obedeceró oos critérios
estobelecidos no Art. 35 do Plono de Corgo, Correiro e Solórios dos Servidores do
SAAE de BOM JESUS DA LAPA - BA.

ríruro vn
DAS DTSPOSTçÕES HNAIS E TRANSTTóilAS

Art. 48o Fico o Diretor outorizodo o proceder no Orçomento do SAAE, os
ojustomentos que se fizerem necessórios em decorrêncio do implontoçõo desto lei,
respeitodos os elementos e os funções, em observôncio o legisloçõo pertinente.

Art. 49o Fico o Prefeito Municipol outorizodo o obrir crédito suplementor poro
otender os despesos deconentes do implontoçôo do presente Lei, em observôncio
o legisloçõo vígente.

Art. 50'Os OrgÕos do SAAE devem funcionor perfeitomente orticulodos em
regime de mútuo coloboroçõo.
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Art. 51" O SAAE de BOM JESUS DA LAPA - BA doró otençõo especiol oo
treinomento de seus servidores, fozendo-os, no medído dos disponibilidodes
finonceiros do Autorquío e dos conveniêncios dos serviços, frequentorem cursos e
estógios especiois de treinomento e operfeiÇoomento.

Art. 52o Ficcm extintos todos os Corgos de Provimento em Comissõo e
Funções de Confionço otuolmente existentes no SAAE de BOM JESUS DA LAPA - BA.

§ 1o A extinçôo dos Corgos de Provimento em Comissôo e dos Funções de
Confionço citodo neste ortigo, deveró ocorrer groduolmente, o medido que forem
publicodos os Atcs Adnninistrctivcs do DÍr'etor Gercl, que Regulcrnentom o Estruturo
Administrotívo do SAAE de BOM JESUS DA LAPA - BA.

§ 2o Os Atos Administrotivos do Diretorio Gerol o que se refere o porógrofo
onterior, deverõo ser precedidos de reolizoçõo de reuníões, objetivondo dor ciêncio
oos i-esponsóveis pelos respectivos Orgõos, conr reloçõo .as fornr,Js ,Je
funcionomento e distribuiçõo dos otividodes definidos no Estruturo Administrotivo do
SAAE de BOM JESUS DA LAPA-BA.

Art. 53" A jornodo de trobolho do SAAE de BOM JESUS DA LAPA * BA, seró
fixodo pelo Diretor Gerol, observondo o disposto no legisloçõo especifico que
regulomento o motério.

Arl. 54" Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos os
disposições em contrório, especiolmente o Lei no lei N". 1.553/2023.

Gobinete do Prefeilo Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA, em 0ó de
joneíro de 2025.

Ç ),,,L-
Eures Rlbelro Peretr7-
Prefeito Municipol

Ferno
Secretório Municipol de Admínistroçõo

e Plonejomento.
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ANEXO - I

A que se refere o Artigo 7'
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:4/.ó00-000.
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ANEXO II
A que se refere o Artigo 43o

CARGO DE PROVIi,IENTO EM COiíISSÃO

TRÂBALHO E
FEcoNsrPUçÃo

B()M 
'ESUS 

DA

Yí-]Yt!u5
L/APA

DENOMTNAçÃO DO
CARGO

REFERÊNCIA QUANT VALOR R$ REQUISlTO FUNÇÃO

DIRETORIA

DIRETORIA GERAL cc-r 0t 13.000,00
ronulçÃo EM cuRso

SUPERIOR. ENSINO
uÉoro ou rÉcrurco

DIRETOR

ASSESSORIA

ASSESSORIATÉCNICA DE

ANÂLISE E OUALIDADE
cc-2 0r ?.000,00

ronulçÃo eu:
ouíutca, eto-ouÍr,rrcn,
ENGENHARTA ouítutcn

OU ENGENHARIA
srutnÁRtA

E REGISTRO NO CRO

ASSESSOR
TÉCNICO

ASSESSORIA JURíDlCA cc-2 0l 7.000,00
ranrr e aia Fr. ^rôrr^rUÃIYIAYA9 EIII UIÃEI I V

E REGISTRO NA OAB

ASSESSOR
JURíDICO

GERÊNCIA
DE GESTÃO FISCAL E

ADMINISTRATIVA
cc-3 0l 5.000,00

FoRMAçÃo EM CURSo
SUPERIOR OU ENSINO

rÉcrurco
GERENTE

ASSESSORIA DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

AMBIENTAL
cc-4 0l 4.000,00

ronunçÃo EM cuRso
SUPERIOR, ENSINO
uÉoro ou rÉcrurco

,ASSESSOR DE

PLANEJAMENTO

CHEFE DE DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

COMERCIAL
cc-4 0t 4.000,00

ronulÇÃo EM cuRso
SUPERIOR, ENSINO
uÉoro ou rÉcrurco

CHEFE

CHEFE DE DEPARTAMENTO
TÉCNIco E oPERAc!ONAL

cc-4 0t 4.000,00
snpuanÃn trM nl rpqn

SUPERIOR, ENSINO
rvrÉoro ou rÉcrurco

CHEFE

OUVIDORIA cc-5 0r 3.000,00
ronulçÃo EM cuRso

SUPERIOR, ENSINO
uÉoro ou rÉcNrco

OUVIDOR

AS-qESSORIA TÉCNICA DE

SEGURANçA DO TRABALHO
cc-ó 0l 2.510,00

ENSINO SUPERIOR OU
rÉnrunn srr

SEGURANçA D0
TRABALHO

AS5E55OR DE

SEGURANçA DO

TRABALHO

CONTROLE INTERNO cc-ó 0l 2.510,00
ENSINO MÉDIO OU

TECNICO
CONTROLADOR
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ANEXO lll
A que se refere o Artigo 43o

FUNÇÕES DE CONFIANCA

TRABALHO E
REcoxsÍRUçÀo

Chefe Seção cie Cadastro, Emissão e
Controle de Faturas

vnv
tsg5

LXHÃ

DENOMTNAçÃo Do
CARGO

REFERÊNCIA OUANT GRATTFTCAÇÃO DtsrRrBUrçÃo

sEçÃo

Chefe Seção de Atendimento e Serviços
Gerais

FC-r 0t 1.551,00 0r - sEÇÃo

CheÍe Seção de Contabilidade e Finanças FC-l 0l 1.551,00 0r - sEçÃo

Chefe Seção de Gestão de Pessoas e
Relações Púbticas

FC-l
01

r.s5r,00
0r - sEçÃo

FL.I
0l

t.3ct,uu
ol - sEçÃo

Chefe Seção de Tecnologia da
lnformação e Transportes

FC-t
0l

1.551,00
0r - sEçÃo

Chefe Seção de Material, Arquivo e

Patrimônio.
FC-t

0l
1.551,00

ol - sEçÃo

Chefe Seção de Medição e Controle
Hidrométrico

FC-t
01

t.551,00
0r - sEçÃo

CheÍe Seção de Manutenção em
Etevatórias - Redes e Ramais de Áqua.

FC-t
0l

1.551,00
ol - sEçÃo

Chefe Seção de 0peração e Tratamento. FC-t 01 1.551,00 ol - sEçÃo

Chefe Seção de Proietos e 0bras FE.I 0l i.551,00 01 - sEçÃo

CheÍe Seção de Manutenção em
Etevatórias - Redes e Ramais de Esqoto.

FC-t
0l

1.551,00
ol - sEÇÃo

Chefe Seção de Cobrança, Corte e

Fiscalização
FC-1

01
1.551,00

0r - sEçÃo

Chafo Çac5n da Menrrlanrãn a

Atendimento ao lnterior
FC-,!

0l
t 55t 0n

0r - sEÇÃo

Chefe Da Seção de Expansão e
Amptiação de Sistemas

FC-t
0l

1.55t,00
0r - sEÇÃo

ENCARREGADOS

Encarregado de Serviço FC-2 llt 835,ó0 OI EM CADA

Encarregado Distrital FC-3 0ó 736,40 01 EM CADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.
CNPJ: 14.105.t83/0001 -14

(7713481-3374
TRABALHO E

REcoNsrRUçÃo

EXPOSTCÃO pE MOilVOS

Bom Jesus do Lopo, em 0ó de joneiro de 2025

Senhor presidenÍe,

Senhoros vereodoros,

Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçõo de Vossos Excelêncíos o presente Projeto de
Leí, em REGTME DE URGÊNC|A URGENTÍSS|MA, que "DISPÕE SOBRE A
REESTRUTURAçÃO ADMTNTSTRATTVA DO SAAE - SERV!çO AUIÔNOMO DE ÁGUA E

ESGOTO DE BOM JESUS DA IAPA.BA, E OÁ OUTNAS PROVTDÊNCIAS."

O presente projeto de leí viso, crior condições poro que o SAAE posso
melhor otender oos consumidores e o crecente demondo do nosso cidode, tonto
em reloçõo oo obostecimento de óguo como tombém no coleto e trotomenlo
de esgoto e outros.

Ao submefer o projeto à oprecioçõo desso Egrégio Coso, estomos certos
de que os senhores vereodores soberõo operfeiçoó-lo e, subretudo, reconhecer o
grou de prioridode ô suo oprovoçÕo.

Ecrrara rtrnic rrrh^ \/ô7 r.nnlrrr ^^rrn .r /^^rrtnraancÃn ô ^ côncilrilialaÀa r{aLJI/VTV lttVtJ Vtttv vvL vvttlvt vvltt v vvtttvtvvtlJvv v v JvrtJrvtttvvvv vv

Vossos Excelêncios poro o oprovoçõo do presente Projeto de Lei sobre o regime de
urgêncio urgentíssimo com convocoçÕo de sessõo extroordinório poro que possível
se vote o presente projeto no corrente mês.

Gobínete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA, em 0ó de
joneiro de 2025.

,

Eures Rlbeiro Pe
Prefeito Municipol

vil r Alves
Secretório Municipol de Administroçõo

e Plonejomento.

BOM 
'ESUS 

DA

v.ffiv
ISEá

LAPA
C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.
CNPJ: 14.105.t83/0001 -14

(7713481-3374
TRABALHO E

REcoNsrRUçÃo

EXPOSTCÃO pE MOilVOS

Bom Jesus do Lopo, em 0ó de joneiro de 2025

Senhor presidenÍe,

Senhoros vereodoros,

Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçõo de Vossos Excelêncíos o presente Projeto de
Leí, em REGTME DE URGÊNC|A URGENTÍSS|MA, que "DISPÕE SOBRE A
REESTRUTURAçÃO ADMTNTSTRATTVA DO SAAE - SERV!çO AUIÔNOMO DE ÁGUA E

ESGOTO DE BOM JESUS DA IAPA.BA, E OÁ OUTNAS PROVTDÊNCIAS."

O presente projeto de leí viso, crior condições poro que o SAAE posso
melhor otender oos consumidores e o crecente demondo do nosso cidode, tonto
em reloçõo oo obostecimento de óguo como tombém no coleto e trotomenlo
de esgoto e outros.

Ao submefer o projeto à oprecioçõo desso Egrégio Coso, estomos certos
de que os senhores vereodores soberõo operfeiçoó-lo e, subretudo, reconhecer o
grou de prioridode ô suo oprovoçÕo.

Ecrrara rtrnic rrrh^ \/ô7 r.nnlrrr ^^rrn .r /^^rrtnraancÃn ô ^ côncilrilialaÀa r{aLJI/VTV lttVtJ Vtttv vvL vvttlvt vvltt v vvtttvtvvtlJvv v v JvrtJrvtttvvvv vv

Vossos Excelêncios poro o oprovoçõo do presente Projeto de Lei sobre o regime de
urgêncio urgentíssimo com convocoçÕo de sessõo extroordinório poro que possível
se vote o presente projeto no corrente mês.

Gobínete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA, em 0ó de
joneiro de 2025.

,

Eures Rlbeiro Pe
Prefeito Municipol

vil r Alves
Secretório Municipol de Administroçõo

e Plonejomento.

BOM 
'ESUS 

DA

v.ffiv
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LAPA
C
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Estado da Bahia

Câmara Municioal de
Bom Jesus da'Lapa

ÉXPCDEflTE DO IXA
cÂMARA MUNTcTPAL

BOM JESUS
DA LAPA!

Juveôtude e TÍàbôlho

A'NüNDOPOII PROJETO DE LEI NO í.588, DE 6 DE JANEIRO DE 2025
UTAUTIDADE

Í .r voTAçÃc üo !319!lg)r 5

L.VOTAÇÁOe,nJ3l0Á@as
',r-»í-: €.S.r'*nà'r',íúcu

Dispõe sobre a Nova Estrutura
Organizacional da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, e dá outras
providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM
JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, apresenta o seguinte Projeto de
Lei:

CAPíTULO I

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 1o A Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa passa a ter a
seguinte Estrutura Organizacional:

I - Gabinete da Presidência:
a) Assessoria de Relações Institucionais;
b) Assessoria Especial;

II - Superintendência Geral;

lll - Superintendência Administrativa:
a) Setor de LicitaÇões;

b) Setor de Tecnologia e inovação;
c) Setor de Recursos Humanos;
d) Setor de Vigilância;
e) Setor de Material e Patrimônio;

lV - Superintendência Financeira:
a) Setor de Planejamento;
b) Setor de Contabilidade e Orçamento;

V - Superintendência de Controle lnterno;

Vl - Diretoria Legislativa: t
1

Av. Duque de Caxias,434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (77) 34814344 / 34814388 | E-mail: camarabomjesusdalapa@gmail.com
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a) Setor de Apoio às Comissões;
b) Setor de Expediente e Ordem do Dia;

c) Setor de Apoio ao Plenário;
d) Setor de Atendimento aos Munícipes;
e) Setor de Cidadania;

0 Assessoria Parlamentar;
g) Assessoria de Gabinete;

Vll - Diretoria de Comunicação Socia!

Art. 20 O gabinete da presidência tem a finalidade de assistir
diretamente o presidente no desempenho de suas atribuições legais e
regimentais, bem como coordenar a representação do presidente com as
demais instituições.

Art. 3o A assessoria de relações institucionais tem a finalidade
de assistir o presidente no relacionamento interinstituciona!.

AÉ. 40 A assessoria especia! tem a finalidade de assistir o
presidente no exercício de suas atribuições visando maior dinamização dos
trabalhos.

Art. 50 A superintendência geral
supervisionar e acompanhar as atividades
superintendências, diretorias e coordenações.

tem a Íinalidade de
de todas as demais

Art. 6o A superintendência administrativa tem a finalidade de
controlar as atividades de administração da Câmara Municipa!.

Art. 70 O setor de licitações tem como finalidade organizar todo o
procedimento licitatório, a fim de garantir a lisura e cumprime n das normas
legais

AÉ. 8o O setor de tecnologia e in tem por finalidade
desenvolver ações para modernizar a Câmara Municipal e atender às
necessidades da comunidade.,

Av. Duque de Caxias,434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
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Art. 90 O setor de recursos humanos tem por finalidade planejar,
coordenar e controlar as atividades do RH da Câmara Municipal.

Art. í0. O setor de vigilância tem como finalidade praticar ações
para garantir a segurança do patrimônio público e das pessoas que
frequentam a Câmara Municipal.

Art. íí. O setor de material e patrimônio tem como finalidade
coordenar e executar as atividades de compras de material, bens e
patrimônio da Câmara Municipal.

Art. 12. A superintendência financeira tem a finalidade de
planejar, coordenar e executar as atividades orçamentárias, financeiras e
contábeis da Câmara Municipal.

AÉ. í3. O setor de planejamento tem como finalidade planejar
as contratações e os serviços a serem prestados à Câmara Municipal.

Art. 14. O setor de contabilidade e orçamento tem como
finalidade a execução orÇamentária e financeira dos recursos da
Câmara Municipal.

Art. í 5. A superintendência de controle interno tem por
Íinalidade verificar a legalidade dos atos de gestão financeira, patrimonial e
operacional da Câmara Municipal.

Art. í6. A diretoria legislativa tem por finalidade coordenar e
assessorar os vereadores nas iniciativas legislativas, nas tramitaçÕes das
proposiçÕes, nas reuniÕes de comissões, nas sessões plenárias e em todo
e qualquer apoio nos trabalhos Iegislativos; bem como informar e esclarecer
os munícipes quanto aos trabalhos do legislativo e assegurar o exercício da
cidadania no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Av. Duque de Caxias,434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
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Art. í7. O setor de apoio às comissões tem por finalidade apoiar
as atividades relativas ao funcionamento das comissÕes permanentes e
temporárias da Câmara Municipal.

Art. í8. O setor de expediente e ordem do dia tem por finalidade
apoiar as atividades relativas ao expediente e a ordem do dia da Câmara
Municipal.

Art. 19. O setor de apoio ao plenário tem por finalidade assistir a
Mesa Diretora e os vereadores nas atividades relativas ao plenário da
Câmara Municipal.

Art. 20. O setor de apoio aos munícipes tem por finalidade
adotar ações para assegurar o atendimento aos munícipes quanto aos
trabalhos do legislativo.

Àfi.. 21. O setor de cidadania tem por finalidade adotar açÕes
para assegurar o exercício da cidadania no âmbito do Poder Legislativo
Municipal.

AÍt. 22. A assessoria parlamentar tem por finalidade assessorar
o vereador no exercício do seu mandato.

Art. 23. A assessoria de gabinete tem por finalidade assessorar
o vereador nas atividades administrativas.

Art. 24. A diretoria de comunicação social tem por finalidade
planejar, coordenar e realizar a comunicação social da Câmara Municipal.

CAPíTULO II

DOS CARGOS EM COMTSSÃO

Art. 25. Os cargos de provimento em comissão da Câmara
Municipal de Bom Jesus da Lapa são de livre nomeação e exoneração pelo
presidente

Av. Duque de Caxias,434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
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AÉ. 26. Para efeito desta lei, cargo de provimento em comissão
é aquele que por sua natureza pressupõe vínculo de confianÇa entre a
autoridade nomeante e o agente nomeado, podendo ser provido livremente
por qualquer pessoa.

Art. 27. Ficam criados os seguintes cargos de provimento em
comissão

I - Chefe de gabinete da presidência, com as seguintes
atribuições:

a) coordenar as atividades do gabinete do presidente do Poder
Legislativo Municipa!, inclusive quanto ao relacionamento com
os demais autoridades e instituições;

b) despachar diretamente com o presidente;
c) participar de reuniões juntamente com o presidente;
d) transmitir as determinações do presidente;
e) executar outras atividades afins.

Il - Assessor de relações institucionais, com as seguintes
atribuições

a) assessorar o presidente no relacionamento interinstitucional;
b) apresentar sugestÕes para melhorar a interlocução com os

demais poderes, partidos políticos e órgãos de controle
externo;

c) articular estratégias para ações conjuntas;
d) ampliar o diálogo social;
e) executar outras atividades afins.

lll - Assessor especial:
a) assessorar o presidente no exercício de suas atribuições

visando maior dinamização dos trabalhos;
b) prestar assistência na administração do gabinete;
c) acompanhar e/ou representar o presidente em reuniÕes,

planos de ação, debates, audiências parlamentares e afins;
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atribuições:

atribuiçÕes

segui ntes atribuições:
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d) avaliar o resultado das ações do Poder Legislativo Municipal
para melhor desempenho;

e) executar outras atividades afins.

lV - Superintendente geral, com as seguintes atribuições:
a) supervisionar e acompanhar as atividades de todas as demais

superintendências, diretorias e coordenações;
b) orientar seus subordinados na realização das ações, serviços

e metas;
c) executar outras atividades afins.

V Superintendente administrativo, com as seguintes

a) exercer a direção geral e a supervisão das ações da gestão
administrativa;

b) supervisionar serviços complementares;
c) analisar viabilidade e encaminhar processos administrativos;
d) orientar seus subordinados na realização das ações, serviços

e metas;
e) exercer outras atividades afins.

Vl Coordenador do setor de licitações, com as seguintes

a) exercer a coordenação sobre licitações na Câmara;
b) coordenar a elaboração de minutas de editais, projetos

básicos, termos de referência, contratos e atas de registro de
preços;

c) elaborar relatórios semestrais gerencias das atividades
desenvolvidas no setor;

d) orientar seus subordinados na realização das ações, serviços
e metas;

e) exercer outras atividades afins.

Vll - Coordenador do setor de tecnologia e inovação, com as
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a) executar aÇões para modernizar a Câmara Municipal e

atender às necessidades da comunidade;
b) gerir a infraestrutura de Tl, incluindo hardware, software e

sistemas de rede;

c) coordenar a elaboração de ações necessárias a implementar
medidas de ciberseguranÇa;

d) orientar seus subordinados na realização das ações, serviços
e metas;

e) exercer outras atividades afins.

Vlll Coordenador do setor de recursos humanos, com as

segui ntes atribuições:
a) organizar o cadastro dos servidores da Câmara Municipal,

mantendo os seus dados atualizados;
b) elaborar a folha de pagamento de pessoal da Câmara

Mun icipal;
c) coordenar os processos de admissão, exoneração.

contratação, rescisão, renovação de contratos e

aposentadoria;
d) implementar estratégias para colaboração dos setores ao

cumprimento das metas anuais;
e) orientar seus subordinados na realização das ações,

serviços e metas;
f) exercer outras atividades afins.

lX Coordenador do setor de vigilância, com as seguintes
atribuições.

a) garantir a seguranÇa do patrimônio público e das
pessoas que frequentam a Câmara Municipal;

b) mitigar riscos e prevenir incidentes;
c) estabelecer padrões de seguranÇa com base na

legislação vigente;
d) elaborar relatórios de seguranÇa;
e) orientar seus subordinados na realização das ações,

serviços e metas;
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f) exercer outras atividades afins

X - Coordenador do setor de material e patrimônio, com as
seg ui ntes atribuições:

a) coordenar e executar as atividades de compras e de material,

bens e patrimônio da Câmara Municipal;
b) gerir o estoque dos bens patrimoniais e dos materiais de

consumo;
c) avaliar as condições do patrimônio, emitindo eventual

relatório de conveniência a aquisição de novos
equipamentos;

d) orientar seus subordinados na realização das ações, serviços
e metas;

e) exercer outras atividades afins.

XI - Superintendente financeiro, com as seguintes atribuições:
a) coordenar e executar as atividades orÇamentárias, financeiras

e contábeis da Câmara Municipal;
b) orientar seus subordinados na realização das ações, serviços

e metas;
c) exercer outras atividades afins.

XII - Coordenador do setor de planejamento, com as seguintes
atribuiçÕes:

a) planejar as contratações e os serviços a serem prestados à
Câmara Municipal;

b) criar, implementar e monitorar estratégias de gestão e
organização;

c) orientar seus subordinados na realização das ações, serviços
e metas;

d) exercer outras atividades afins.

Xlll - Coordenador do setor de contabilidade e orÇamento, com
as seguintes atribuições:
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a) coordenar as atividades de execução orçamentária e
financeira da Câmara Municipal;

b) conferir lançamentos de despesas;
c) garantir a observância dos registros e relatórios as normas

contáveis, legislação e prazos;

d) propor medidas de controle de gastos e priorização de
recursos;

e) orientar seus subordinados na realização das aÇões, serviços
e metas;

0 exercer outras atividades afins.

XIV - Superintendente de controle interno, com as seguintes
atribuições:

a) verificar a legalidade dos atos de gestão financeira,
patrimonial e operacional da Câmara Municipal;

b) orientar seus subordinados na realização das açÕes, serviços
e metas;

c) exercer outras atividades afins.

XV - diretor legislativo, com as seguintes atribuições:
a) coordenar, orientar e tazer cumprir as atividades da sua

diretoria;
b) gerir e controlar as atividades administrativas internas da

Câmara Municipal;
c) supervisionar os servidores da Câmara Municipal;
d) orientar seus subordinados na realização das açôes, serviços

e metas;
e) exercer outras atividades afins.

XVI - Coordenador do setor de apoio às comissões, com as
segui ntes atribuições:

a) apoiar as atividades relativas ao funcionamento das
comissões permanentes e temporárias da Câmara Municipal;

b) orientar seus subordinados na realizaÇão das açÕes, serviços
e metas;
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c) exercer outras atividades afins

XVII - Coordenador do setor de expediente e ordem do dia, com
as seguintes atribuições:

a) apoiar as atividades relativas ao expediente e a ordem do dia
da Câmara Municipal;

b) orientar seus subordinados na realização das açôes, serviços
e metas;

c) exercer outras atividades afins.

Xvlll - Coordenador do setor de apoio ao plenário, com as
seg u i ntes atri buiçÕes:

a) assessora a Mesa Diretora e os vereadores nas atividades
relativas ao plenário da Câmara Municipal;

b) orientar seus subordinados na realização das ações, serviços
e metas;

c) exercer outras atividades afins.

XIX - Coordenador do setor de apoio aos munícipes, com as
seg u i ntes atri buiçÕes:

a) viabilizar ações para assegurar o atendimento aos munícipes
quanto aos trabalhos do legislativo;

b) orientar seus subordinados na realização das açÕes, serviços
e metas;

c) exercer outras atividades afins.

XX - Coordenador do setor de cidadania, com as seguintes
atribuiçÕes:

a) viabilizar ações para assegurar o exercício da cidadania no
âmbito do Poder Legislativo Municipal;

b) orientar seus subordinados na realização das açÕes, serviços
e metas;

c) exercer outras atividades afins.
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XXI - assessor parlamentar, com as seguintes atribuições:
a) assessorar o vereador no exercício do seu mandato;
b) prestar assistência na administração do gabinete;
c) acompanhar e/ou representar o vereador em reuniões, planos

de ação, debates, audiências parlamentares e aÍins;
d) orientar o vereador nos trabalhos legislativos
e) exercer outras atividades afins.

XXII - Assessor de gabinete, com as seguintes atribuições:
a) assessorar o vereador nas atividades administrativas;
b) controlar a agenda parlamentar;
c) gerenciar eventos do vereador;
d) controlar documentos e correspondências do vereador;
e) exercer outras atividades afins.

XXIII Diretor de comunicação social, com as seguintes
atribuições:

a) planejar, coordenar e realizar a comunicação social da
Câmara Municipal;

b) desenvolver e implementar estratégias de comunicação;
c) coordenar a produção de conteúdo;
d) gerenciar crises de imagem da Câmara Municipal;
e) orientar seus subordinados na realização das ações, serviços

e metas;

0 exercer outras atividades afins.

Art. 28. O quantitativo e os vencimentos dos respectivos cargos
em comissão estão descritos no anexo da presente lei.

CAPíTULO III
DA GRATTFTCAçÃO pOn CONDrçÕeS ESpECtAtS DE TRABALHO -

CET

Art. 29, A gratiÍicação por Condição Especial de Trabalho -
CET, será concedida com vistas ao interesse público, visando gratificar os
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servidores da Câmara Municipal, que em razâo dos cargos que venham a
ocupar, exerçam suas funções em determinadas condições ou realizem
trabalhos considerados pelo Poder Legislativo como especiais.

§ 1o A gratificação por Condição Especial de Trabalho - CET,
será concedida pelo presidente da Câmara, em percentuais que variem de
10% (dez por cento) a 90% (noventa por cento), calculado sobre o
vencimento do cargo ocupado.

§ 2o A gratificaçao por Condiçáo Especial de Trabalho - CET,
depende, para sua concessão, do servidor estar exercendo suas funções
em condições diferenciadas, executando trabalho especial, seja pela sua
complexidade ou especificidade, ou ainda pelos fins que busque atingir,
reclamando, assim, tratamento especial.

§ 3o A gratificação por Condição Especial de Trabalho - CET,
não se incorpora aos vencimentos para quaisquer efeitos, devendo ser
percebida pelo servidor apenas enquanto durar as condiçÕes de trabalho
que determinaram sua concessão, nem servirá de base para cálculo de
quaisquer outras vantagens percebidas pelo servidor.

§ 4o O disposto no caput e nos parágrafos anteriores, aplica-se
aos servidores em comissão e do quadro efetivo da Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa.

CAPíTULO IV
DAS DTSPOSTçOES FTNAIS

Art. 30. As despesas decorrentes desta Iei correrão à conta das
dotaçôes orçamentárias previstas no orçamento vigente.

Art.3í. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçoes em contrário, especialmente as leis municipais
nos 201 812002 e 27412006.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa,
Estado da Bahia, 6 de janeiro de 2025.

d-,
doN

lvto*o/ Maria Lel

mento Ramos
PRESIDENTE

es de
VICE.PRESIDENTE

Zenilton ues
1O SECRETARIO
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ANEXO I

Av. Dugue de Caxias,434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Íel.: (77) 34814344 / 3481-4388 | E:mail: camarabomjesusdalapa@gmait.com

Juventude e TÍabàlho

NOMENCLATURA QTD VENCIMENTO

Superintendente Geral 1 R$ 8.71 4,20

Chefe de Gabinete da Presidência
1 R$ 3.195,21

Diretor Legislativo
1 R$ 3.195,21

Superi ntendente Adm i n istrativo
1 R$ 3.195,21

Superintendente Financeiro
1 R$ 3.195,21

Superintendente de Controle I nterno
1 R$ 3.195,21

Diretor de Comunicação Social
1 R$ 3.195,21

Coordenador do Setor de LicitaçÕes
1 R$ 1 .742,81

Coordenador do Setor de Contabilidade e
Orçamento 1 R$ 1 .742,81

Coordenador do Setor de Tecnologia e lnovação
1 R$ 1 .742,81

Coordenador do Setor de Recursos Humanos
1 R$ 1 .742,81

Coordenador do Setor de Vigilância
1 R$ 1 .742,81

Coordenador do Setor de Material e Patrimônio
1 R$ 1 .742,81

Coordenador do Setor de Planejamento
1 R$ 1 .742,81

Coordenador do Setor de Cidadania
1 R$ 1 .742,81

Coordenador do Setor de Apoio aos Munícipes
1 R$ 1 .742,81

14



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:56 horas do dia 14/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F4C1-F946-596F-2826-6FC0 ou utilize o código QR.

57
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

TERÇA•FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIV | N º 903 PROJETOS DE LEI

Estadoda Bahia

Câmara Municioal de
Bom Jesus da'Lapa

cÂmnRA MUNTcTPAL

BO}I JESUS
DALÂPÀ!

Coordenador de Setor de Apoio ao Plenário
1 R$ 1 .742,81

Coordenador do Setor de Apoio às Comissões
1 R$ 1 .742,81

Coordenador do Setor de Expediente e Ordem do
Dia 1 R$ 1 .742,81

Assessor de Relações Institucionais
1 R$ 1 .597,60

Assessor Especial
5

R$

R$ 1 .597,60

Assessor Parlamentar
15 R$ 1 .597,60

Assessor de Gabinete 15 R$ 1.597,60
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JUSTIFICATIVA

Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A atual Estrutura Organizacional desta Casa Legislativa foi
discutida e aprovada para atender as necessidades inerentes ao cenário
legislativo do ano de 2006, estando com uma defasagem de 19 (dezenove)
anos.

Assim, o presente projeto de lei repensa e rediscute a estrutura
organizacional, construindo uma base funcional de coordenadorias e
assessorias específicas, ao passo que categoriza com precisão o fluxo dos
processos e procedimentos internos do Poder Legislativo Municipal visando
o pleno desenvolvimento de suas atividades com o máximo de excelência
possível.

Diante disso, esperamos que os nobres pares dispensem
especial atenção ao presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa,
Estado da Bahia, 6 de janeiro de 2025.

il),
doN

lMo*/ Maria ^LÁ"(n asci mento Ramos
PRESIDENTE

Lel

VICE.P
es de Oliveira
RESIDENTE

gues
1O SECRETARIO
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Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa

cÂr'1 aRA MUNTcTPAL

BOM JEISUS
DALAPA!

Juventudê ê T.àbàlho

JUSTIFICATIVA

Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A atual Estrutura Organizacional desta Casa Legislativa foi
discutida e aprovada para atender as necessidades inerentes ao cenário
legislativo do ano de 2006, estando com uma defasagem de 19 (dezenove)
anos.

Assim, o presente projeto de lei repensa e rediscute a estrutura
organizacional, construindo uma base funcional de coordenadorias e
assessorias específicas, ao passo que categoriza com precisão o fluxo dos
processos e procedimentos internos do Poder Legislativo Municipal visando
o pleno desenvolvimento de suas atividades com o máximo de excelência
possível.

Diante disso, esperamos que os nobres pares dispensem
especial atenção ao presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa,
Estado da Bahia, 6 de janeiro de 2025.

il),
doN

lMo*/ Maria ^LÁ"(n asci mento Ramos
PRESIDENTE

Lel

VICE.P
es de Oliveira
RESIDENTE

gues
1O SECRETARIO
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Estado da Bahia

Câmara Municioal de
Bom Jesus da'Lapa

IXPCDGIIEDO DIAÂ_I#4 cÂtqaRA MUNtctPAL

BOM JESUS
DA LAPA!

PARECER No. 001t2025
Q^§uodo p,ot

Tíb.r-.evuu:t-

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao
PROJETO DE LEI 1.58612025, que "Dispõe sobre a reestruturação
Administrativa do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bom

Jesus da Lapa Bahia, e dá outras providências" de autoria do Poder
ExecutivoMunicipal. A p R OVA D O

RESOLVE: mooM 
^3 

,O { í, CLZ5

Juventude e Íràbalho

. ,'j- ttlaÂo
Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI

supracitado, com Emenda Modificativa 001 12025, para Íazer constar que:

O vencimento do diretor geral do SAAE constantes do Anexo
do Projeto de Lei no 1.58712025 será no valor de R$ 9.000,00 (nove mil
reais).

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom

Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 13 de janeiro de 2025.

Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Contas:

Leite Neto
TE

Adelmir dos Santos Oliveira
MEMBRO

P

riolano

nel Ca
RELA

Av. Duque de Caxias,434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
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Estado da Bahia

Câmara Municioal de
Bom Jesus da'Lapa

APROVADO
ffiDolrA J3 r0 { ,ro.25

tfsalO Sa&r.oà.^áu,-

ÉXPEDEITE OO DIA

*Jajlsa*,,45{gL
cÂMARA MUNTcTPAL

BOM JEISUS
DALAPA!

Juventude e Írabalho

EMENDA MODIFICATIVA NO OO1 AO PROJETO DE LEI NO 1.586/2025
(PODER EXECUTTVO)

Of"€\r"àP p",lr' rfAreti"-

*DISPõE SOBRE A REESTRUTURAçÃO

ADMTNTSTRATTVA DO SAAE - SERVrçO
AUTôNOMO DE ÁEUE E ESGOTO DE BOM

JESUS DA LAPA-BA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊruCTAS.

o

os VEREADORES QUE ABAIxo SUBCREVEM, no uso de

suas atribuições legais e nos termos do art. !25, § 50 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, apresentam EMENDA MODIFICATIVA ao

Projeto de Lei Municipal no 1 .586/2025, para fazer constar que:

O vencimento do diretor geral do SAAE constante do

Anexo II do Projeto de Lei 10 1.587/2025 será no valor

de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

ANEXO II
A que se refere o Artigo 43o

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

ruruÇÃo

DIRETORIA

DENoMINAçÃo oo
CARGO

RerERÊruclR QUANT. VALOR R$ REQUISITO

DIRETORIA GERAL cc-l 0l 9.000,00
ronuaçÃo EM cuRso

SUPERIOR, ENSINO
uÉoro ou rÉcrurco

DIRETOR

Av. Duque de Caxias,434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
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Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa

cÂMARA MUNTcTPAL

BOM JESUS
DALAPA!

Juvêntude e Íràbalho

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo equiparar o vencimento
do diretor do SAAE ao de secretário municipal, cujo valor atual é de Rg
9.000,00 (nove mil reais).

Por essas razões se faz necessária a alteração ora proposta

Sala das comissões permanentes, em 13 de janeiro de 202s.

dil,

t?'iq

td)

.'/ í0
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Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa

cÂMARA MUNTcTPAL

BOM JESUS
DALAPA!

Juvêntude e Íràbalho

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo equiparar o vencimento
do diretor do SAAE ao de secretário municipal, cujo valor atual é de Rg
9.000,00 (nove mil reais).

Por essas razões se faz necessária a alteração ora proposta

Sala das comissões permanentes, em 13 de janeiro de 202s.

dil,

t?'iq

td)

.'/ í0
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Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa

DO DIÂ

r'-\L/plJ,zp;*ç
cÂueRA MUNTcTPAL

BO}I JESUS
DA LAPA!

PA ER NO. OO

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável
ao PROJETO DE LEI 1.5g7l2oz5, que "Dispõe sobre a Estrutura
Administrativa da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e dá outras
providências", de autoria do poder Executivo Municipal;

APROVADO
ourooDn L3 I OÂ, tJ Õ,25

o
t : SC I O a.f."c.eruàL'rtcr.rl'r-

Emitir PAREGER peta APROVA O do PROJETO DE LEt
supracitado, com Emenda Modificativa 00í/2025, para fazer constar que:

O vencimento dos agentes políticos constante do Anexo ll do
Projeto de Lei no 1.587 t2025 será no valor de R$ 9.000,00 (nove mil
reais).

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 13 de janeiro de2o2s.

Pela Com de Con e Redação Final:

L ON IVEIRA

LUCAS DA R HA SALES

ED DO MAGALHÃS REGO FILHO
MEMBRO

RES LVE:

CAR
IDENT

c
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Estado da Bahia

Câmara Municipa! de
Bom Jesus da'Lapa

APROVADO
üHDouA §lOt'lP''l,1'5

3rsolo@.L

IxPC§GrÍÊ oo ErA*uu%

w

cÂmaRA MUNTcTPAL

BOM JESUS
DA LAPA!

Juven!ude e TÍabôlho

EMENDA MODIFICATIVA NO OO1 AO PROJETO DE LEI NO L.5A712O25
(PODER EXECUTTVO)

o

DISPõE SoBRE A EsTRUTURA

ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA E

oÁ ournas PRovroÊncrns.

OS VEREADORES QUE ABAIXO SUBCREVEM, no uso de

suas atribuições legais e nos termos do art. L25, § 50 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, apresentam EMENDA MODIFICATIVA ao

Projeto de Lei Municipal no 1 .587/2025, para fazer constar que:

O vencimento dos agentes políticos constantes do

Anexo do Projeto de Lei no t.587/2025 será no valor de

R$ 9.000,00 (nove mil reais).

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo cumprir o disposto no

art.29, V, da Constituição Federal, onde estabelece que os subsídios do

prefeito, do vice-prefeito e dos secretários municipais serão fixados por lei

de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os artigos

37,XI,39, § 40,150, II, 153, III, e 153, § 20, L

Av. Duque de Caxias,434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
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Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da-Lapa

cÂMARA MUNIcTPAL

BOM JEISUS
DALAPA!

Juveotude e Írôbôlho

Diante disso, somente lei de iniciativa da Câmara Municipal e

com vigência antes da eleição municipal poderia aumentar os subsídios
dos secretários municipais, atualmente no valor de Rg 9.000,00 (nove mil
reais).

Por essas razões se faz necessária a alteração ora proposta.

sala das comissões Permanentes, em 13 de janeiro de 2025.

Vau--u,

d^
(
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Estado da Bahia

Câmara Municioal de
Bom Jesus da'Lapa

ÍXPEDGflTE DO UA \

x.-LL/gÁJ%
cÂMARA MUNTcTPAL

BOiI JEISUS
DALAPA!

PARECER o. 003t2025

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, Íavorável
ao PROJETO DE LEI 1.58812025, que "Dispõe sobre a Nova Estrutura
Organizacional da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da
Bahia e dá outras providências", de autoria da Mesa Diretora.

APROVADO
RESOLVE: OEDOUA C

\-)

!tÍ)rÂo
EMitir PARECER PEIA APROVAçÃO dO PROJETO DE LEI

supracitado.

Sala das comissões Permanentes da câmara Municipal de Bom
Jes Lapa, Estado da Bahia, em 13 de janeiro de 2025

Pela issão stituição, Justiça e Redação Final:

LEON EL
PR SIDE

L DA ROC
RELATOR

EDU DO MAGAL REGO FILHO
MEMBRO

S

DOS

Av. Duque de Caxias, 434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (77) 34814344 / 3481-4388 | E-mail: camarabomjesusdatapa@gmait.com

Juventude ê Tràbàlho
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Bahia e dá outras providências", de autoria da Mesa Diretora.
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L DA ROC
RELATOR
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S

DOS
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Juventude ê Tràbàlho
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           CÂMARA MUNICIPAL DE 
 BOM JESUS DA LAPA – BA  

 
Av Santa Catarina, 3820 – Bairro João Paulo II 

 
Tel.: 3481- 4344/4388 CNPJ: 16.418.022/0001-06 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2025 

             PROCESSO Nº 018/2025 

 

Referência: Dispensa de Licitação nº 011/2025 

 
A Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA, torna público para conhecimento dos interessados, 

que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de materias de cozinha, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 

 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021 abre - se prazo às  pessoas 

fisicas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail camarabomjesusdalapa@gmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações ATÈ às 08h do dia 17 de janeiro de 2025. 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial e no 

diario oficial câmara municipal. 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: 0 7 7 -

34814344. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - 

BA será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 

contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 14 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Neri da Silva Bispo 

Agente de Contratação 

Portaria 2.002/2025 08 de 

janeiro 2025 

 

 

 
  

           CÂMARA MUNICIPAL DE 
 BOM JESUS DA LAPA – BA  

 
Av Santa Catarina, 3820 – Bairro João Paulo II 

 
Tel.: 3481- 4344/4388 CNPJ: 16.418.022/0001-06 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2025 

             PROCESSO Nº 018/2025 

 

Referência: Dispensa de Licitação nº 011/2025 

 
A Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA, torna público para conhecimento dos interessados, 

que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de materias de cozinha, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 

 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021 abre - se prazo às  pessoas 

fisicas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail camarabomjesusdalapa@gmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações ATÈ às 08h do dia 17 de janeiro de 2025. 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial e no 

diario oficial câmara municipal. 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: 0 7 7 -

34814344. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - 

BA será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 

contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 14 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Neri da Silva Bispo 

Agente de Contratação 

Portaria 2.002/2025 08 de 

janeiro 2025 
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           CÂMARA MUNICIPAL DE 
 BOM JESUS DA LAPA – BA  

 
Av Santa Catarina, 3820 – Bairro João Paulo II 

 
Tel.: 3481- 4344/4388 CNPJ: 16.418.022/0001-06 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2025 

             PROCESSO Nº 019/2025 

 

Referência: Dispensa de Licitação nº 012/2025 

 
A Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA, torna público para conhecimento dos interessados, 

que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de materias descartaveis, para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 

 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021 abre - se prazo às  pessoas 

fisicas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail camarabomjesusdalapa@gmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações ATÈ às 08h do dia 17 de janeiro de 2025. 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial e no 

diario oficial câmara municipal. 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: 0 7 7 -

34814344. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - 

BA será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 

contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 14 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Neri da Silva Bispo 

Agente de Contratação 

Portaria 2.002/2025 08 de 

janeiro 2025 

 

 

 
  

           CÂMARA MUNICIPAL DE 
 BOM JESUS DA LAPA – BA  

 
Av Santa Catarina, 3820 – Bairro João Paulo II 

 
Tel.: 3481- 4344/4388 CNPJ: 16.418.022/0001-06 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2025 

             PROCESSO Nº 019/2025 

 

Referência: Dispensa de Licitação nº 012/2025 

 
A Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA, torna público para conhecimento dos interessados, 

que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de materias descartaveis, para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 

 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021 abre - se prazo às  pessoas 

fisicas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail camarabomjesusdalapa@gmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações ATÈ às 08h do dia 17 de janeiro de 2025. 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial e no 

diario oficial câmara municipal. 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: 0 7 7 -

34814344. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - 

BA será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 

contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 14 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Neri da Silva Bispo 

Agente de Contratação 

Portaria 2.002/2025 08 de 

janeiro 2025 
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           CÂMARA MUNICIPAL DE 
 BOM JESUS DA LAPA – BA  

 
Av Santa Catarina, 3820 – Bairro João Paulo II 

 
Tel.: 3481- 4344/4388 CNPJ: 16.418.022/0001-06 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2025 

             PROCESSO Nº 020/2025 

 

Referência: Dispensa de Licitação nº 013/2025 

 
A Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA, torna público para conhecimento dos interessados, 

que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de materias de limpeza, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 

 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021 abre - se prazo às  pessoas 

fisicas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail camarabomjesusdalapa@gmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações ATÈ às 08h do dia 17 de janeiro de 2025. 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial e no 

diario oficial câmara municipal. 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: 0 7 7 -

34814344. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - 

BA será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 

contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 14 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Neri da Silva Bispo 

Agente de Contratação 

Portaria 2.002/2025 08 de 

janeiro 2025 
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AVISO DE DISPENSA de LICITAÇÃO Nº 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, realizará Dispensa de 

Licitação,com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Leinº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
INICIO: dia 14/01/2025 as 08:00h. 
FIM: dia 17/01/2025 as 08:00h. 
E-MAIL: câmarabomjesusdalapa@gmail.com 
HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de materias de cozinha, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preço 
através do seguinte e-mail: camarabomjesusdalapa@gmail.com 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de 
dispensa. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista Pá
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 
3. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio de e-mail com a descrição do objeto ofertado, a 
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estipulado neste 
aviso. 
3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
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pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
4.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
4.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 
4.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
4.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a 
Lei. 
4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A proposta poderá ́ser ajustada pelo fornecedor. 
4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
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4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser 
enviados juntamente com a proposta de preço, através do e-mail: 
camarabomjesusdalapa@gmail.com 
5.2. Empresas com endereço fixado na cidade, aonde ocorrerá dispensa de licitação, 
poderá entregar os documentos presencialmente na hora marcada para a sessão. 
5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos 
seguintes documentos: 

A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e 
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 
V - Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI 

B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, 
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede do 
licitante. 

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos 
do art. 27, alínea “a” da Lei nº 8.036/90). 

IV- Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

V - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução Pá
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patrimonial, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante. 

VI - Declaração assinada por quem de direito, de inexistência de fatos impeditivos para a 
habilitação da empresa licitante, e de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n° 9.854/99 e no inciso V do artigo 13 do 
Regulamento do Decreto n° 3.555/2000, que a licitante não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo Anexo 
II deste Edital; 

C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Atestado de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, onde comprove ter a licitante fornecido, ou estar fornecendo 
produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

 
5.3  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
I - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.4. O prazo de vigência da contratação é ate o dia 31/12/2025 conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
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previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase 
orientações dos órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das 
propostas observarão o horário de Brasília-DF. 
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
8.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
8.10.2. ANEXO II - Inexistência de Fatos Impeditivos 

8.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

Bom Jesus da Lapa - BA, 14 de janeiro de 2025. 

Neri da Silva Bispo 
Agente de Contratação 

 
Portaria 2.002 de 08 de Janeiro 2025. 
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AVISO DE DISPENSA Nº 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materias de cozinha, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 
 
  
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UND. 
 

QUANT 
 

VALOR UNT 
 

VALOR TOTAL 

       
 

 
 
 

       1 

Açucar cristalizado, sacarose dc 

cana-de-açúcar, na cor branca. 

Embalagem em polietileno, 

contendo dados de identificação do 

produto, marca cio Fabricante, data 

de Fabricação e prazo de validade, 

de acordo com a resolução 12/78 da 

Comissão Nacional de Normas e 

Padrões para Alimentos — CNNPA. 

Embalagem com 1 kg (PRODUTO 
PERECÍVEL). 

 
 

 
 
 

Kg 

 
 

 
 
 

780 

 
 

 

 

 

 

       2 

Café, torrado e moído, embalagem a 

vácuo de 250g, de primeira 

qualidade, com selo de pureza da 

Associação Brasileira da Indústria do 

Café – ABIC. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde e 

atender a portaria 451/97 do 

Ministério da Saúde e a Resolução 

12/78 da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para Alimentos – 

CNNPA. Embalagem contendo data 

de fabricação e prazo de validade. 

PRODUTO PERECÍVEL 

 

 

 

Pct 

 

 

 

780 

 
 

 

 
 

 
 
        3 

Chà de sabores diversos. 

Embalagem sacos, com dados de 

identificação do produto, marco do 

fabricante, prazo de validade de 

acordo com as normas e/ou 

Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. 

 
 

 
   KG 

 
 

 
1400 

  

    

 
      4 

Adoçante: frasco 100 ml, utilizado a 

gosto em cafés, chás, sucos e no 

preparo de alimentos. 

 

 
  Frasco 

 

 
70 
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       5 

Biscoito doce tipo maizena: em 

embalagem plástica contendo 400 

gramas, isento de mofo, odores 

estranhos e substâncias nocivas, 

embalagens plásticas prazo mínimo 

de validade de 06 meses. 

 
 
 

    Pct 

 

 
 

160 

 
 

 

 
 

 

 
6 

Biscoito sal tipo cream Cracker, 

400gr, ingredientes: Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 

gordura vegetal hidrogenada, amido 

de milho, extrato de malte, sal 

refinado, açúcar, soro de leite em 

pó, fermento biológico, bicarbonato 

de sódio, estabilizante. 

 
 
 

 
    Pct 

 

 
 

 

160 

 
 

 

 

7 

Bolacha recheada sabores        
diversos: em embalagem plástica 
contendo no mínimo 120g gramas, 
isento de mofo, odores estranhos e 
substâncias nocivas, embalagens   
plástica   prazo mínimo de validade 
de 06 meses 

 
 

    Pct 

 

    160 

 
 

 

8 

Margarina vegetal com sal e sem 

gorduras trans, embalagem de 
500 gramas, contendo a 
identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. 

 

Pct 

 
 

70 

 
 

 

9 

Refrigerante - composto de 
extrato de guaraná ou cola, agua 

gaseificada, açucar, extrato de 
semente de guaraná ou cola, 
corantes artificiais, 

acondicionado em garrafa pet de 
2 litros. 

 

Unid  

 

580 

 
 

10 
LEITE, Apresentação: Em Pó, 
Características: Integral, 
Instantâneo, não adocicado, 
Conteúdo [G]: 400, Embalagem: 
Lata / Pacote Aluminizado / 

Sachê Aluminizado 

 

Pct 

 

580 

 
 

 
 

 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
 
 

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
           O TCU através da Súmula nº 177 entende que: “A definição precisa e suficiente do objeto 
licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de 
igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o 
conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na 
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hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações 
mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão”. 
           A presente aquisição/serviço se justifica face à necessidade a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de materiais de cozinha. Além disso, proporcionar uma 

estrutura mais adequada à manutenção da limpeza, facilitando a utilização dos materiais bem 

como, atender as necessidades dos diversos setores da câmara municipal e o seu fluxo de 

pessoas durantes as sessões. 

   A Câmara Municipal, no sentido de atender suas necessidades precípuas incorporadas não apenas 

em seus atos legislativos, necessita que a sua estrutura administrativa esteja adequada e a sua 

funcionalidade interna capaz de atender sua missão 

O princípio da publicidade impõe a transparência na atividade administrativa 

exatamente para que os administrados possam conferir se está sendo bem ou mal conduzida, 

como princípio da administração pública, a publicidade abrange toda atuação do orgão, não só 

sob o aspecto de divulgação oficial de seus atos, como também de propiciar conhecimento da 

conduta interna de seus agentes, razão pela qual deve ser ampla em relação à propagação. 

Assim, o Poder legislativo deve divulgar o máximo possível seus atos, sempre primando pela 

publicidade. Esta divulgação deve ser apenas de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, nos termos do art. 37, §1º, da CF, que preza os princípios da impessoalidade e da 

moralidade administrativa, sendo proibida a divulgação de matérias que possuam objetivo de 

promoção pessoal. 

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da 

viabilidade de dispensa de licitação, conforme a lei 14.133/2021, tendo em vista que permite 

que a Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a 

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da 

melhor proposta. 

A Câmara Municipal, no sentido de atender suas necessidades precípuas 

incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita que a sua estrutura administrativa 

esteja adequada e a sua funcionalidade interna capaz de atender sua missão 

Visando a eficácia do contrato a ser celebrado manifesta-se a necessidade de 

realização da dispensa de licitação, com publicação minima de 3 dias uteis, destacando que a 

medida busca a ampliação da competitividade. 

Considerando os motivos acima elencados, é mais vantajoso e menos burocratico, para a 

administração, bem como para os licitantes, pois o objetivo é obter maior número de licitantes 

e com maior capacidade de atendimento imediato à solicitação, e atendendo o princípio da 

legalidade, ratifica-se a necessidade de realização de dispensa de licitação, vez que a medida 

busca atender as necessidades administrativas bem como os aspectos legais da lei 14.133/2021 

e suas alterações. 
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2. ESTIMATIVA DE DESPESA 

 
 Com base em informações obtidas em anos anteriores, atraves de media ponderadas 
de consumo, de notas fiscais e termos referencias de processos passados. 

3. DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros decorrentes da entrega 
do objeto, no município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

3.2 O prazo para entrega é semanal, todas as terças e quintas feiras,dias de sessões da data 
da Ordem de Fornecimento. 

4.2 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 
da conformidade das especificações; e 
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 
que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto. 
5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 117º da Lei nº 14.133/21021. 
5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com este 
Termo de Referência. 
5.3 Proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados. 

5.4 Comunicar à contratada, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando trechos 
e locais. 
5.4 Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
5.5 Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 

5.6 A Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA não aceitará ou receberá o material 
com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 
constantes do Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao FORNECEDOR efetuar os reparos/substituições 
necessárias no prazo determinado. 

5.7 O FORNECEDOR terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da comunicação do fato, para providenciar a substituição do produto com 
defeito. 
5.8 Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
6.1 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas. 

6.2 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução; 
6.3 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da Câmara 
Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, cujas obrigações deverão atender prontamente. 
6.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, Pá
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decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

 responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Câmara Municipal de Bom    

Jesus da Lapa - BA; 
6.5 Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos fornecimentos, com poderes 
de representante ou preposto para tratar com o contratante, sobre assuntos relacionados à 
execução do contrato; 
6.6 Comunicar de imediato ao contratante toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude do fornecimento do objeto, prestando os esclarecimentos que julgar necessários; 
6.7 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
6.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 
6.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos avençados, sem prévia 
e expressa anuência do contratante; 
6.10 A empresa vencedora deverá estar à disposição das secretarias em horário de 
atendimento em normalidade, sendo das 08h00min às 13h00min e em casos excepcionais 
quando julgar necessário e assim houver exigência urgente em outro horário ou em dias de 
final de semana e feriados. 
6.20 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE FORNECIMENTO, 
em até 30 (trinta) dias corridos do recebimento da Ordem de Fornecimento, o objeto dela 
constante. 

7. DO PAGAMENTO. 

7.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2 Os pagamentos serão efetuados conforme o fornecimento dos materiais. 

 
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Órgão: Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Proj./Atividade:1.31.1.2.001 
Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo – pessoa juridica 

 

9.1. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO. 
9.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliadopelo 
responsável designado pelo Presidente da Câmara Municipal, atraves de portaria, publicado 
no diario oficial da unidade. 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de janeiro de 2025. 

Gedson do Nascimento Ramos 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO II – Inexistência de Fatos Impeditivos 
 
( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2009, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

 
( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 
( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 

art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
 
( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

 
( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º..........................................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ............................................................ , 
portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º. ........... , DECLARA, 

para fins do disposto no Edital de Dispensa de Licitação n.º xxxx/2025, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a indicação do objeto, o 

preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 

Razão Social da Empresa CNPJ 

n.º........................................ 
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AVISO DE DISPENSA Nº 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DA LAPA – BA E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

 . 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, 
inscrita no CNPJ sob nº 16. 418.022/0001-06, com sede à Avenida Duque de Caxias, 434, 
cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Sr. Gedson do Nascimento Ramos, brasileiro, Solteiro, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 23.015.257-08 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 
911.297.701-25, residente na Travessa Botafogo,999, Bairro São João, Bom Jesus da Lapa-
BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, a empresa doravante denominada 
CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo Administrativo nº. , 
referente à Dispensa de Licitação nº. , 
resolvem celebrar o presente Contrato por Dispensa de Licitação, com fulcro na Lei n.º 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1  

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materias de cozinha, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 
2.1 - O presente contrato fundamenta-se no processo administrativo de Dispensa de 
Licitação nº , com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o 
Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 – Perceberá a CONTRATADA pelos serviços prestados o valor total de R$ 

 (  ) totalizando assim o valor deste contrato 
em R$  (  ) conforme proposta de preços 
constante dos autos do processo. 
3.2 - O valor acima não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, observando-se o 
reequilíbrio econômico-financeiro inicial do mesmo na hipótese de sobrevir fatos 
supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, nos termos do art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133/2021; 

3.3 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e demais custos com a sua execução). 

CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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4.1 - A execução dos serviços será de forma indireta de acordo com o disposto no art. 92, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.2 – FORMA DE FORNECIMENTO: 

4.2 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE FORNECIMENTO, 
em até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da Ordem de Fornecimento, o objeto dela 
constante. 
4.3 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 
I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 
da conformidade das especificações; e 
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 
que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto. 
5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DO PAGAMENTO 

5.1 - A Contratante efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta 
corrente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
por servidor designado pela Câmara Municipal e a comprovação das regularidades junto ao 
INSS, FGTS e CNDT, conforme a prestação dos serviços. 
5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a descrição dos 
serviços, além do número da conta, agência e banco onde deverá ser efetuado o pagamento; 
5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais. 
5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplemento contratual, nem isentará o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços prestados. 
5.3 – A Contratante efetuará os pagamentos através de ordem bancária. As despesas 
bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
5.4 – A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1 - O presente contrato terá vigência ate 31/12/2025, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado somente no interesse público, e em caráterexcepcional. 

6.2 A alteração do prazo do contrato está fundamentada, prevista e amparada pelos 
Art. 105 a 107 da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021 e nos termos da Cláusula 

Segunda do instrumento contratual, que possibilita a prorrogação do mesmo, por igual 
período. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão à conta 
dos recursos orçamentários da Câmara Municipal; 

Dotação orçamentária: 
Órgão – 14 – Cãmara Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA 
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 Proj./Atividade: 1.31.1.2.001 

Elemento de Despesa: 33.90.30 – material de consumo – pessoa juridica 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 – A Câmara Municipal, durante a vigência do contrato se compromete a: 
8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento para início da entrega; 

8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da CONTRATADA às dependências 
da CONTRATANTE, relacionadas à execução do contrato; 
8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e 
assessoramento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
CONTRATADA deverá: 
9.1.1 – Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato; 

9.1.2 - Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões necessárias ao 
cumprimento do objeto contratado; 

9.1.3 - Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação 
dos serviços especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem prévia autorização 
da CONTRATANTE; 
9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato da 
contratação; 
9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento sobre a 
prestação dos serviços, inclusive prestando os esclarecimentos às reclamações formuladas; 
9.1.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 
referente aos serviços contratados; 
9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pela prestação dos serviços, objeto deste 
instrumento, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões que vier a 
causar, direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde que devidamente 
comprovada sua culpa; 
9.1.9 - Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum ressarcimento pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
10.1 - É vedado reajustes de preços no período de vigência do contrato. 

10.1.1 - Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 
contrato, admitida a revisão com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços contratados, cabendo à CONTRATANTE promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o 
contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 137 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da administração, Pá
gi
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por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da Administração, desde que 

justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou ainda judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato 
ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 14.133/2021, a seguir 
discriminadas: 
12.2 - Por atraso injustificado na execução dos serviços: 

a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 
devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 
0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos 
dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, a Câmara 
Municipal poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 
a) Advertência, 

b) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados a Câmara Municipal; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 
fornecedores da Câmara Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 
administrativa ou judicialmente; 

12.4 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a licitante, da reparação das eventuais perdas 
e danos que seu ato venha acarretar a Câmara Municipal; 

12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 
Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Câmara especialmente designado, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 
visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e encaminhar à 

Secretaria de Administração, os relatórios para os procedimentos de pagamentos das Notas 
fiscais/faturas. 
13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da empresa ou de 
seus agentes prepostos. 
13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 
Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo 
tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações 
verbais. 

13.4 – Da(s) decisão (ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. Pá

gi
na
16

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:56 horas do dia 14/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F4C1-F946-596F-2826-6FC0 ou utilize o código QR.

93
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

TERÇA•FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIV | N º 903 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Av Santa Catarina, 382 – Bairro João Paulo II 

Tel.: 3481- 4344/4388 CNPJ: 16.418.022/0001-06 

Av. Santa Catarina, nº 382 – Bairro João Paulo II – CEP 47.600 – Bom Jesus da Lapa - BA 
Fone: (77) 3481-4344 

Site: www.camarabomjesusdalapa.ba.gov.br - e-mail : camarabomjesusdalapa@gmail.com 
CNPJ: 16.418.022/0001-06 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 
14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e de 
seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis após sua 
assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do parágrafo único do art. 
176, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do 
contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 
14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da teoria 
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando uma 
via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 
Bom Jesus da Lapa - BA, de 2025. 

 

 

Presidente da Câmara Municipal CONTRATADA 

CONTRATANTE 

 
TESTEMUNHAS: 
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privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando uma 
via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 
Bom Jesus da Lapa - BA, de 2025. 

 

 

Presidente da Câmara Municipal CONTRATADA 

CONTRATANTE 

 
TESTEMUNHAS: 
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AVISO DE DISPENSA de LICITAÇÃO Nº 012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, realizará Dispensa de 

Licitação,com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Leinº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
INICIO: dia 14/01/2025 as 08:00h. 
FIM: dia 17/01/2025 as 08:30h. 
E-MAIL: câmarabomjesusdalapa@gmail.com 
HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais descartaveis, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preço 
através do seguinte e-mail: camarabomjesusdalapa@gmail.com 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de 
dispensa. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista Pá
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 
3. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio de e-mail com a descrição do objeto ofertado, a 
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estipulado neste 
aviso. 
3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
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pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
4.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
4.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 
4.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
4.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a 
Lei. 
4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A proposta poderá ́ser ajustada pelo fornecedor. 
4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
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4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser 
enviados juntamente com a proposta de preço, através do e-mail: 
camarabomjesusdalapa@gmail.com 
5.2. Empresas com endereço fixado na cidade, aonde ocorrerá dispensa de licitação, 
poderá entregar os documentos presencialmente na hora marcada para a sessão. 
5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos 
seguintes documentos: 

A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e 
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 
V - Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI 

B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, 
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede do 
licitante. 

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos 
do art. 27, alínea “a” da Lei nº 8.036/90). 

IV- Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

V - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução Pá
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patrimonial, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante. 

VI - Declaração assinada por quem de direito, de inexistência de fatos impeditivos para a 
habilitação da empresa licitante, e de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n° 9.854/99 e no inciso V do artigo 13 do 
Regulamento do Decreto n° 3.555/2000, que a licitante não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo Anexo 
II deste Edital; 

C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Atestado de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, onde comprove ter a licitante fornecido, ou estar fornecendo 
produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

 
5.3  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
I - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.4. O prazo de vigência da contratação é ate o dia 31/12/2025 conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

Pá
gi

na
6 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:56 horas do dia 14/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F4C1-F946-596F-2826-6FC0 ou utilize o código QR.

99
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

TERÇA•FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIV | N º 903 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Av Santa Catarina, 382 – Bairro João Paulo II 

Tel.: 3481- 4344/4388 CNPJ: 16.418.022/0001-06 

Av. Santa Catarina, nº 382 – Bairro João Paulo II – CEP 47.600 – Bom Jesus da Lapa - BA 
Fone: (77) 3481-4344 

Site: www.camarabomjesusdalapa.ba.gov.br - e-mail : camarabomjesusdalapa@gmail.com 
CNPJ: 16.418.022/0001-06 

 

 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase 
orientações dos órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das 
propostas observarão o horário de Brasília-DF. 
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
8.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
8.10.2. ANEXO II - Inexistência de Fatos Impeditivos 

8.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

Bom Jesus da Lapa - BA, 14 de janeiro de 2025. 

Neri da Silva Bispo 
Agente de Contratação 

 
Portaria 2.002 de 08 de Janeiro 2025. 
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AVISO DE DISPENSA Nº 012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais descartaveis, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 
 
  
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UND. 
 

QUANT 
 

VALOR UNT 
 

VALOR TOTAL 

       

 
       1 

Colher de Plástico, descartável (para 
refeição), resistente, na cor branca 

ou transparente, virgem, atóxico, 
pacote com 50 unidades. 

 

 
Pct 

 

 
120 

 
 

 

       2 

Faca de Plástico, descartável (para 

refeição), resistente, na cor branca 

ou transparente, virgem, atóxico, 

pacote com 50 unidades. 

 

Pct 

 

120 

 
 

 
 

      3 

Garfo de Plástico, descartável (para 

refeição), resistente, na cor branca 

ou transparente, virgem, atóxico, 

pacote com 50 unidades. 

 
 

Pct 

 
 

120 

  

    

 
      4 

Prato descartável n°. 18, em 

poliesreno, atóxico, branco ou 

transparente, de acordo com as 

normas da ABNT, pacote com 10 

unidades. 

 

 
Pct 

 

 
120 

  

 

 

 

5 

Filme de PVC, transparente, largura 

mínima de 28 cm, 300 metros, filme 

escável, atóxico, inodoro e resistente 

a baixas temperaturas. Isento de 

furos, rasgos ou parculas estranhas. 

 
 

 
Rolo 

 
 

 

60 

 
 

 

 
6 

Rolo de Papel Alumínio, com medidas 

mínimas de 30cmx7,5 metros 

 

 
Rolo 

 

 
55 

 
 

 

7 

 

Touca em TNT, sanfonada, branca, 
elásca, descartável, tamanho único, 
pacote com 100 unidades. 

 
 

Pct 

 

40 

 
 

8 
Bandeja. Especificações: Bandeja de 
aço inox, acabamento em alto brilho, 
medindo 34x43c 

   

Und 

 

20 

 
 

 

9 

DISPENSER PARA COPOS Dispenser 
para descarte de copos de água e 

café, cor branco, dois tubos, suporte 

 

Und 

 
 

 
 

Pá
gi

na
9 
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para 250 copos. Dimensões 
aproximadas: Altura: 75cm x Largura: 
12cm x Comprimento: 19,5cm 

10 

 

10 

AVENTAL EM TNT Confeccionada em 
não-tecido (TNT) em 100% 

polipropileno. 20 gramas. Tamanho 
único. Cor Branca. 

 

Und 

 

5 

 
 

11 Coador de Café, tecido pano. Und 15 
 

 

 
 

 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
 
 

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
           O TCU através da Súmula nº 177 entende que: “A definição precisa e suficiente do objeto 
licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de 
igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o 
conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na 
hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações 
mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão”. 
           A presente aquisição/serviço se justifica face à necessidade a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de materiais de descartaveis. Além disso, proporcionar uma 

estrutura mais adequada à manutenção da limpeza, facilitando a utilização dos materiais bem 

como, atender as necessidades dos diversos setores da câmara municipal e o seu fluxo de 

pessoas durantes as sessões. 

   A Câmara Municipal, no sentido de atender suas necessidades precípuas incorporadas não apenas 

em seus atos legislativos, necessita que a sua estrutura administrativa esteja adequada e a sua 

funcionalidade interna capaz de atender sua missão 

O princípio da publicidade impõe a transparência na atividade administrativa 

exatamente para que os administrados possam conferir se está sendo bem ou mal conduzida, 

como princípio da administração pública, a publicidade abrange toda atuação do orgão, não só 

sob o aspecto de divulgação oficial de seus atos, como também de propiciar conhecimento da 

conduta interna de seus agentes, razão pela qual deve ser ampla em relação à propagação. 

Assim, o Poder legislativo deve divulgar o máximo possível seus atos, sempre primando pela 

publicidade. Esta divulgação deve ser apenas de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, nos termos do art. 37, §1º, da CF, que preza os princípios da impessoalidade e da 

moralidade administrativa, sendo proibida a divulgação de matérias que possuam objetivo de 

promoção pessoal. 

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da 

viabilidade de dispensa de licitação, conforme a lei 14.133/2021, tendo em vista que permite 

que a Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a 
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legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da 

melhor proposta. 

A Câmara Municipal, no sentido de atender suas necessidades precípuas 

incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita que a sua estrutura administrativa 

esteja adequada e a sua funcionalidade interna capaz de atender sua missão 

Visando a eficácia do contrato a ser celebrado manifesta-se a necessidade de 

realização da dispensa de licitação, com publicação minima de 3 dias uteis, destacando que a 

medida busca a ampliação da competitividade. 

Considerando os motivos acima elencados, é mais vantajoso e menos burocratico, para a 

administração, bem como para os licitantes, pois o objetivo é obter maior número de licitantes 

e com maior capacidade de atendimento imediato à solicitação, e atendendo o princípio da 

legalidade, ratifica-se a necessidade de realização de dispensa de licitação, vez que a medida 

busca atender as necessidades administrativas bem como os aspectos legais da lei 14.133/2021 

e suas alterações. 

2. ESTIMATIVA DE DESPESA 

 
 Com base em informações obtidas em anos anteriores, atraves de media ponderadas 
de consumo, de notas fiscais e termos referencias de processos passados. 

3. DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros decorrentes da entrega 
do objeto, no município de Bom Jesus da Lapa - BA. 
3.2 O prazo para entrega é semanal, todas as terças e quintas feiras,dias de sessões da data 

da Ordem de Fornecimento. 
4.2 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 

da conformidade das especificações; e 
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 
que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto. 
5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 117º da Lei nº 14.133/21021. 
5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com este 
Termo de Referência. 
5.3 Proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados. 

5.4 Comunicar à contratada, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando trechos 
e locais. 
5.4 Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

Pá
gi

na
11
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fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
5.5 Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 
5.6 A Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA não aceitará ou receberá o material 
com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 
constantes do Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao FORNECEDOR efetuar os reparos/substituições 
necessárias no prazo determinado. 

5.7 O FORNECEDOR terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da comunicação do fato, para providenciar a substituição do produto com 
defeito. 
5.8 Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
6.1 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas. 

6.2 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução; 
6.3 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da Câmara 
Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, cujas obrigações deverão atender prontamente. 
6.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

 responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Câmara Municipal de Bom    
Jesus da Lapa - BA; 

6.5 Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos fornecimentos, com poderes 
de representante ou preposto para tratar com o contratante, sobre assuntos relacionados à 
execução do contrato; 
6.6 Comunicar de imediato ao contratante toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude do fornecimento do objeto, prestando os esclarecimentos que julgar necessários; 
6.7 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
6.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 
6.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos avençados, sem prévia 
e expressa anuência do contratante; 
6.10 A empresa vencedora deverá estar à disposição das secretarias em horário de 
atendimento em normalidade, sendo das 08h00min às 13h00min e em casos excepcionais 
quando julgar necessário e assim houver exigência urgente em outro horário ou em dias de 
final de semana e feriados. 
6.20 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE FORNECIMENTO, 
em até 30 (trinta) dias corridos do recebimento da Ordem de Fornecimento, o objeto dela 
constante. 

7. DO PAGAMENTO. 

7.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2 Os pagamentos serão efetuados conforme o fornecimento dos materiais. 

 
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Pá
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Órgão: Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Proj./Atividade:1.31.1.2.001 
Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo – pessoa juridica 

 

9.1. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO. 
9.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliadopelo 
responsável designado pelo Presidente da Câmara Municipal, atraves de portaria, publicado 
no diario oficial da unidade. 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de janeiro de 2025. 

Gedson do Nascimento Ramos 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO II – Inexistência de Fatos Impeditivos 
 
( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2009, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

 
( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 
( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 

art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
 
( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

 
( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º..........................................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ............................................................ , 
portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º. ........... , DECLARA, 

para fins do disposto no Edital de Dispensa de Licitação n.º xxxx/2025, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a indicação do objeto, o 

preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 

Razão Social da Empresa CNPJ 

n.º........................................ 
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AVISO DE DISPENSA Nº 012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DA LAPA – BA E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

 . 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, 
inscrita no CNPJ sob nº 16. 418.022/0001-06, com sede à Avenida Duque de Caxias, 434, 
cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Sr. Gedson do Nascimento Ramos, brasileiro, Solteiro, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 23.015.257-08 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 
911.297.701-25, residente na Travessa Botafogo,999, Bairro São João, Bom Jesus da Lapa-
BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, a empresa doravante denominada 
CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo Administrativo nº. , 
referente à Dispensa de Licitação nº. , 
resolvem celebrar o presente Contrato por Dispensa de Licitação, com fulcro na Lei n.º 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1  

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais descartaveis, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 
2.1 - O presente contrato fundamenta-se no processo administrativo de Dispensa de 
Licitação nº , com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o 
Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 – Perceberá a CONTRATADA pelos serviços prestados o valor total de R$ 

 (  ) totalizando assim o valor deste contrato 
em R$  (  ) conforme proposta de preços 
constante dos autos do processo. 
3.2 - O valor acima não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, observando-se o 
reequilíbrio econômico-financeiro inicial do mesmo na hipótese de sobrevir fatos 
supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, nos termos do art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133/2021; 

3.3 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e demais custos com a sua execução). 

CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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4.1 - A execução dos serviços será de forma indireta de acordo com o disposto no art. 92, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.2 – FORMA DE FORNECIMENTO: 

4.2 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE FORNECIMENTO, 
em até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da Ordem de Fornecimento, o objeto dela 
constante. 
4.3 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 
I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 
da conformidade das especificações; e 
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 
que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto. 
5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DO PAGAMENTO 

5.1 - A Contratante efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta 
corrente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
por servidor designado pela Câmara Municipal e a comprovação das regularidades junto ao 
INSS, FGTS e CNDT, conforme a prestação dos serviços. 
5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a descrição dos 
serviços, além do número da conta, agência e banco onde deverá ser efetuado o pagamento; 
5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais. 
5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplemento contratual, nem isentará o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços prestados. 
5.3 – A Contratante efetuará os pagamentos através de ordem bancária. As despesas 
bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
5.4 – A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1 - O presente contrato terá vigência ate 31/12/2025, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado somente no interesse público, e em caráterexcepcional. 

6.2 A alteração do prazo do contrato está fundamentada, prevista e amparada pelos 
Art. 105 a 107 da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021 e nos termos da Cláusula 

Segunda do instrumento contratual, que possibilita a prorrogação do mesmo, por igual 
período. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão à conta 
dos recursos orçamentários da Câmara Municipal; 

Dotação orçamentária: 
Órgão – 14 – Cãmara Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA 

Pá
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 Proj./Atividade: 1.31.1.2.001 

Elemento de Despesa: 33.90.30 – material de consumo – pessoa juridica 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 – A Câmara Municipal, durante a vigência do contrato se compromete a: 
8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento para início da entrega; 

8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da CONTRATADA às dependências 
da CONTRATANTE, relacionadas à execução do contrato; 
8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e 
assessoramento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
CONTRATADA deverá: 
9.1.1 – Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato; 

9.1.2 - Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões necessárias ao 
cumprimento do objeto contratado; 

9.1.3 - Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação 
dos serviços especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem prévia autorização 
da CONTRATANTE; 
9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato da 
contratação; 
9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento sobre a 
prestação dos serviços, inclusive prestando os esclarecimentos às reclamações formuladas; 
9.1.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 
referente aos serviços contratados; 
9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pela prestação dos serviços, objeto deste 
instrumento, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões que vier a 
causar, direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde que devidamente 
comprovada sua culpa; 
9.1.9 - Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum ressarcimento pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
10.1 - É vedado reajustes de preços no período de vigência do contrato. 

10.1.1 - Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 
contrato, admitida a revisão com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços contratados, cabendo à CONTRATANTE promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o 
contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 137 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da administração, Pá
gi
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por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da Administração, desde que 

justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou ainda judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato 
ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 14.133/2021, a seguir 
discriminadas: 
12.2 - Por atraso injustificado na execução dos serviços: 

a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 
devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 
0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos 
dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, a Câmara 
Municipal poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 
a) Advertência, 

b) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados a Câmara Municipal; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 
fornecedores da Câmara Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 
administrativa ou judicialmente; 

12.4 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a licitante, da reparação das eventuais perdas 
e danos que seu ato venha acarretar a Câmara Municipal; 

12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 
Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Câmara especialmente designado, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 
visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e encaminhar à 

Secretaria de Administração, os relatórios para os procedimentos de pagamentos das Notas 
fiscais/faturas. 
13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da empresa ou de 
seus agentes prepostos. 
13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 
Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo 
tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações 
verbais. 

13.4 – Da(s) decisão (ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. Pá
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 
14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e de 
seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis após sua 
assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do parágrafo único do art. 
176, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do 
contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 
14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da teoria 
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando uma 
via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 
Bom Jesus da Lapa - BA, de 2025. 

 

 

Presidente da Câmara Municipal CONTRATADA 

CONTRATANTE 

 
TESTEMUNHAS: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 
14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e de 
seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis após sua 
assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do parágrafo único do art. 
176, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do 
contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 
14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da teoria 
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando uma 
via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 
Bom Jesus da Lapa - BA, de 2025. 

 

 

Presidente da Câmara Municipal CONTRATADA 

CONTRATANTE 

 
TESTEMUNHAS: 
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AVISO DE DISPENSA de LICITAÇÃO Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, realizará Dispensa de 

Licitação,com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Leinº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
INICIO: dia 14/01/2025 as 08:00h. 
FIM: dia 17/01/2025 as 08:30h. 
E-MAIL: câmarabomjesusdalapa@gmail.com 
HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de materias de limpeza, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preço 
através do seguinte e-mail: camarabomjesusdalapa@gmail.com 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de 
dispensa. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista Pá

gi
na

12 
Pá

gi
na
3 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:56 horas do dia 14/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F4C1-F946-596F-2826-6FC0 ou utilize o código QR.

114
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

TERÇA•FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIV | N º 903 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Av Santa Catarina, 382 – Bairro João Paulo II 

Tel.: 3481- 4344/4388 CNPJ: 16.418.022/0001-06 

Av. Santa Catarina, nº 382 – Bairro João Paulo II – CEP 47.600 – Bom Jesus da Lapa - BA 
Fone: (77) 3481-4344 

Site: www.camarabomjesusdalapa.ba.gov.br - e-mail : camarabomjesusdalapa@gmail.com 
CNPJ: 16.418.022/0001-06 

 

 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 
3. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio de e-mail com a descrição do objeto ofertado, a 
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estipulado neste 
aviso. 
3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
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pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
4.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
4.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 
4.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
4.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a 
Lei. 
4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A proposta poderá ́ser ajustada pelo fornecedor. 
4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
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4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser 
enviados juntamente com a proposta de preço, através do e-mail: 
camarabomjesusdalapa@gmail.com 
5.2. Empresas com endereço fixado na cidade, aonde ocorrerá dispensa de licitação, 
poderá entregar os documentos presencialmente na hora marcada para a sessão. 
5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos 
seguintes documentos: 

A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e 
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 
V - Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI 

B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, 
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede do 
licitante. 

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos 
do art. 27, alínea “a” da Lei nº 8.036/90). 

IV- Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

V - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução Pá
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patrimonial, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante. 

VI - Declaração assinada por quem de direito, de inexistência de fatos impeditivos para a 
habilitação da empresa licitante, e de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n° 9.854/99 e no inciso V do artigo 13 do 
Regulamento do Decreto n° 3.555/2000, que a licitante não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo Anexo 
II deste Edital; 

C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Atestado de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, onde comprove ter a licitante fornecido, ou estar fornecendo 
produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

 
5.3  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
I - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.4. O prazo de vigência da contratação é ate o dia 31/12/2025 conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
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previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase 
orientações dos órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das 
propostas observarão o horário de Brasília-DF. 
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
8.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
8.10.2. ANEXO II - Inexistência de Fatos Impeditivos 

8.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

Bom Jesus da Lapa - BA, 14 de janeiro de 2025. 

Neri da Silva Bispo 
Agente de Contratação 

 
Portaria 2.002 de 08 de Janeiro 2025. 
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AVISO DE DISPENSA Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materias de limpeza, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 
 
  

           – MATERIAIS DE LIMPEZA 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UND. 
 

QUANT 
 

VALOR UNT 
 

VALOR TOTAL 

 
1 

Água sanitária base hipoclorito sódio mínimo 2% 

cloro ativo, embalagem em pvc, capacidade de 1 

litro. Unidade. 

 
UND 

 
600 

 
 

 

2 

Álcool etílico em líquido 92,8° inpm 1 litro 

embalagem em pvc, capacidade de 1 litro. O 

pr+a1:h65oduto deve seguir a norma nbr 5992  

unidades de 1lt 

 

UND 

 

   120 

 
 

 
 
 
 
3 

 
Álcool gel 92 8º graus para finalização de 

limpeza em vidros, formicas, pisos e azulejos, 

embalagem plástica com 500ml, com validade 

mínima de 36 meses,unidade 

 
 
 
UND 

 
 
 
    600 

  

 
 
 
4 

 
Balde em plástico resistente com alça de metal, 

capacidade mínima de 10 litros. Cor preta. 

 
 
 
Und 

 
 
    30 

  

 

5 

Balde em plástico resistente com alça de metal, 

capacidade mínima de 30 litros. Cor 
preta. 

 

Und 

 

25 
 

 

 
6 

Cesto para lixo em plástico não reciclado, tipo 

balde, com tampa basculhante, 
capacidade de 20 litros. 

 
Und 

 
25 

 
 

7 
Cesto para lixo em plástico, tipo balde, com tampa, 

capacidade de 100 litros. 
Und 08 

 
 

8 
Cesto plástico para lixo, trançado com capacidade 

para 10 litros. 
Und 15 

 
 

 
 

9 

Copo descartável em plástico transparente 

capacidade 50 ml, pacote com 100 unidades, 

para o consumo de água, refrigerante, sucos, etc. 

Os copos deverão estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT Norma NBR 

14.865/2002. 

 
 

 Pct 

 
 

500 
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10 

Copo descartável em plástico transparente 

capacidade 100 ml, pacote com 100 unidades, 

para o consumo de água, refrigerante, sucos, etc. 

Os copos deverão estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT Norma NBR 

14.865/2002. 
 

 
 

Pct 

 
 

500 

 
 

 
 

11 

Copo descartável em plástico transparente 

capacidade 150 ml, pacote com 100 unidades, 

para o consumo de água, refrigerante, sucos, etc. 

Os copos deverão estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT Norma NBR 

14.865/2002. 
 

 
 

Pct 

 
 

500 

 
 

 
 

12 

Copo descartável em plástico transparente 

capacidade 180 ml, pacote com 100 unidades, 

para o consumo de água, refrigerante, sucos, etc. 

Os copos deverão estar em conformidade com as 

Normas 

Técnicas ABNT Norma NBR 14.865/2002.  

 
 

Pct 

 
 

500 

 
 

 
 

 
13 

Desinfetante 500 ml, com alto poder de 

desinfecção, concentrado, composto por 

associação de detergentes e germicidas para 

limpeza, odorização e desinfecção; indicado para 

aplicação em superfícies fixas laváveis como 

pisos, louças e metais 

sanitários, portas, paredes, ralos, 

 
 

 
UND 

 
 

 
500 

 
 

 
 
 

14 

Desodorizante aerosol, perfumes diversos deve 

controlar os odores desagradáveis causados por 

fungos e bactérias. Refrescar e perfumar o 

ambiente, embalagem de até 300 ml, contendo a 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade de no 

mínimo 12 meses 

da data de entrega impressas na embalagem do 

produto 

 
 
 

UND 

 
 
 

250 

 
 

 
15 

Desodorizante sanitário em tablete, tipo 

arredondado, com suporte, fragrâncias 

diversas, acondicionado und de 40g, 

 
UND 

 
150 

  

 
 

16 

Detergente líquido, neutro, frasco com 500 ml. 

Ideal para louças, talheres e utensílios 

domésticos. Com fórmula concentrada sendo 

mais consistente e eficiente na remoção de 

gorduras ao mesmo tempo em que é suave para 

as mãos. Com registro no 
“INMETRO”,  

 
 

UND 

 
 

200 

 
 

17 
Escova de lavar roupa cabo de 
madeira. 

Und 04 
 

 

 
18 

Esponja para limpeza dupla face sintética - para 

limpeza de utensílios domésticos, mínimo de 110 

x 75 x 20mm  

 
Und 

 
105 
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19 

Esponja para limpeza de aço - para limpeza de 

utensílios domésticos, embalagem pacote  

 
Pct 

 
  80 

 
 

 
20 

Fósforo, tamanho:6x20x10. Embalagem: caixas 

de aproximadamente 45 palitos. - 

Material com o selo do INMETRO - Pacote com 

10 CX. 

 
Pct 

 
105 

  

 

21 

Guardanapo de papel macio, alta alvura, na cor 

branco nas dimensões 30x30 cm, com 

identificação do produto e marca do fabricante 

 

PCT 

 

735 

 
 

 
22 

Limpador instantâneo (limpa alumínios) 500ml, 

apresentar registro ou notificação da ANVISA. 

 
UND 

 
90 

 
 

23 
Limpador para limpeza pesada embalagem 500ml.  UND 

62 
 

 

 
24 

Lustra móveis, a base de cera natural e sintética, 

coadjuvante, emulsificante, perfume suave, 

silicone a água, frasco c/ 
200 ml. 

 
UND 

 
126 

  

25 
Luva de plástico, antiderrapante, indicada para 

proteção das mãos no uso doméstico. 
Par 75 

 
 

26 
Pá para lixo de plástico com cabo longo de 
madeira. 

Und 20 
 

 

 
27 

Pano de limpeza para chão 540 x 800mm – 

Pano de chão, tipo saco; alvejado; duplo, 

com barrado feito, 100% algodão (etiqueta de 

identificação). 

 
Und 

 
200 

  

 
28 

Pano de limpeza para móvel 400 x 600mm – 

tipo flanela, para móvel, 100% algodão, und para 

uso geral, bainha padronizada. 

 
Und 

 
73 

 
 

 

 
29 

Papel higiênico folha simples branco 10cm x 30m. 

- papel higiênico, folha simples de alta qualidade, 

picotado, alta absorção, 100% fibras celulósicas, 

cor branca, rolo com: 

10cm x 30m (l x c), embalagem tipo fardo com 16 

pct com 04 rolos.60MT cada rolo 

 

 
Fardo 

 

 
84 

  

 
 

30 

Papel toalha, interfolhado, rugosidade do papel, 

alta absorção e resistência ao úmido, 100% fibra 

celulósica, cor branco, embalagem com 125 

folhas, dimensões: 230 
x 230mm, pct c/2 unid. 

 
 

Pct 

 
 

    650 

  

31 
Rodo de plástico duplo 40cm, cabo de madeira 

reforçado. 
Und 52 

 
 

 
 

32 

Sabão em barras 200 gramas. Sabão a 

base de sódio, glicerina, cloreto de sódio, ácido 

etileno hidroxidifosfônico, carbonato de sódio, 

carbonato de cálcio, sulfato de sódio, corante e 

água, neutro, pedras pesando no mínimo 200 

gramas. 

 
 

Und 

 
 

130 

 
 

 
33 

Sabão em pó com 500g -biodegradável, 

sistema exclusivo para roupas coloridas,  

 
UND 

 
80 
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34 
Sabonete líquido composto para higiene das mãos, 

embalagens 500ml 
Und 80 

 
 

 

35 

Saco plástico para lixo não reciclado reforçado na 

cor azul capacidade de 15 litros, pacote com 10 

unidades, contendo na embalagem a marca do 

produto. 

 

Pct 

 

550 

 
 

 
36 

Saco para lixo não reciclado reforçado na cor 

azul capacidade 50 litros, pacote com 10 unidades, 

contendo na embalagem a marca 
do produto. 

 
Pct 

 
420 

  

 
37 

Saco para lixo não reciclado reforçado na cor 

azul capacidade 100 litros, pacote com 10 

unidades, contendo na embalagem a 
marca do produto. 

 
Pct 

 
550 

  

 
 

38 

Vassoura com cerda de nylon com cabo rosqueável 

e madeira com no mínimo 1,50m com revestimento 

plástico, base retangular com no mínimo 30cm 

comprimento e altura mínima da base de 3,0cm, 

contendo a 

marca do fabricante no corpo do produto, com 

cabo e suporte. 

 
 

Und 

 
 

21 

 
 

 
 

39 

Vassoura com cerda de piaçava, com cabo de 

madeira base retangular nº 32, cabo levemente 

aparelhado no tamanho 1,50m, com a marca do 

fabricante no corpo do produto. 

 
 

Und 

 
 

20 

  

40 
Mangueira, em Borracha reforçada, alta 
pressão, 30 metros. 

UND 5 
 

 

41 
Jarra, para água, em plástico resistente 

alto impacto, com alça e tampa 

capacidade de 01 litros. 

UND 21 
 

 

42 
Solda cáustica: solda Cáustica pote com 

1 kg 
UND 10 

 
 

 
 

VALOR TOTAL 
 

 
 
 

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
           O TCU através da Súmula nº 177 entende que: “A definição precisa e suficiente do objeto 
licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de 
igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o 
conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na 
hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações 
mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão”. 
           A presente aquisição/serviço se justifica face à necessidade a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de materiais de limpeza, higiene e descartaveis, visando 

manter a assepsia no ambiente, diante do grande fluxo de pessoas, evitando a proliferação de 

vírus e bactérias dentro do espaço de funcionamento da sede da câmara municipal. Além disso, 

proporcionar uma estrutura mais adequada à manutenção da limpeza, facilitando a utilização 

dos materiais higiênicos e de limpeza pelos diversos usuários, bem como, atender as 

necessidades dos diversos setores da câmara municipal. 

   A Câmara Municipal, no sentido de atender suas necessidades precípuas incorporadas não apenas 
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em seus atos legislativos, necessita que a sua estrutura administrativa esteja adequada e a sua 

funcionalidade interna capaz de atender sua missão 

O princípio da publicidade impõe a transparência na atividade administrativa 

exatamente para que os administrados possam conferir se está sendo bem ou mal conduzida, 

como princípio da administração pública, a publicidade abrange toda atuação do orgão, não só 

sob o aspecto de divulgação oficial de seus atos, como também de propiciar conhecimento da 

conduta interna de seus agentes, razão pela qual deve ser ampla em relação à propagação. 

Assim, o Poder legislativo deve divulgar o máximo possível seus atos, sempre primando pela 

publicidade. Esta divulgação deve ser apenas de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, nos termos do art. 37, §1º, da CF, que preza os princípios da impessoalidade e da 

moralidade administrativa, sendo proibida a divulgação de matérias que possuam objetivo de 

promoção pessoal. 

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da 

viabilidade de dispensa de licitação, conforme a lei 14.133/2021, tendo em vista que permite 

que a Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a 

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da 

melhor proposta. 

A Câmara Municipal, no sentido de atender suas necessidades precípuas 

incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita que a sua estrutura administrativa 

esteja adequada e a sua funcionalidade interna capaz de atender sua missão 

Visando a eficácia do contrato a ser celebrado manifesta-se a necessidade de 

realização da dispensa de licitação, com publicação minima de 3 dias uteis, destacando que a 

medida busca a ampliação da competitividade. 

Considerando os motivos acima elencados, é mais vantajoso e menos burocratico, para a 

administração, bem como para os licitantes, pois o objetivo é obter maior número de licitantes 

e com maior capacidade de atendimento imediato à solicitação, e atendendo o princípio da 

legalidade, ratifica-se a necessidade de realização de dispensa de licitação, vez que a medida 

busca atender as necessidades administrativas bem como os aspectos legais da lei 14.133/2021 

e suas alterações. 

2. ESTIMATIVA DE DESPESA 

 
 Com base em informações obtidas em anos anteriores, atraves de media ponderadas 
de consumo, de notas fiscais e termos referencias de processos passados. 

3. DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros decorrentes da entrega Pá
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do objeto, no município de Bom Jesus da Lapa - BA. 
3.2 O prazo para entrega é semanal, todas as terças e quintas feiras,dias de sessões da data 

da Ordem de Fornecimento. 
4.2 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 
da conformidade das especificações; e 
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 
que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto. 
5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 117º da Lei nº 14.133/21021. 
5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com este 
Termo de Referência. 
5.3 Proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados. 

5.4 Comunicar à contratada, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando trechos 
e locais. 
5.4 Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
5.5 Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 
5.6 A Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA não aceitará ou receberá o material 
com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 
constantes do Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao FORNECEDOR efetuar os reparos/substituições 
necessárias no prazo determinado. 

5.7 O FORNECEDOR terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da comunicação do fato, para providenciar a substituição do produto com 
defeito. 
5.8 Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
6.1 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas. 

6.2 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução; 
6.3 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da Câmara 
Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, cujas obrigações deverão atender prontamente. 
6.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

 responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Câmara Municipal de Bom    

Jesus da Lapa - BA; 
6.5 Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos fornecimentos, com poderes 
de representante ou preposto para tratar com o contratante, sobre assuntos relacionados à 
execução do contrato; 
6.6 Comunicar de imediato ao contratante toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude do fornecimento do objeto, prestando os esclarecimentos que julgar necessários; Pá
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6.7 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

6.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 
6.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos avençados, sem prévia 
e expressa anuência do contratante; 
6.10 A empresa vencedora deverá estar à disposição das secretarias em horário de 
atendimento em normalidade, sendo das 08h00min às 13h00min e em casos excepcionais 
quando julgar necessário e assim houver exigência urgente em outro horário ou em dias de 
final de semana e feriados. 
6.20 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE FORNECIMENTO, 
em até 30 (trinta) dias corridos do recebimento da Ordem de Fornecimento, o objeto dela 
constante. 

7. DO PAGAMENTO. 

7.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2 Os pagamentos serão efetuados conforme o fornecimento dos materiais. 

 
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Órgão: Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Proj./Atividade:1.31.1.2.001 
Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo – pessoa juridica 

 

9.1. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO. 
9.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliadopelo 
responsável designado pelo Presidente da Câmara Municipal, atraves de portaria, publicado 
no diario oficial da unidade. 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de janeiro de 2025. 

Gedson do Nascimento Ramos 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO II – Inexistência de Fatos Impeditivos 
 
( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2009, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

 
( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 
( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 

art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
 
( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

 
( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º..........................................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ............................................................ , 
portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º. ........... , DECLARA, 

para fins do disposto no Edital de Dispensa de Licitação n.º xxxx/2025, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a indicação do objeto, o 

preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 

Razão Social da Empresa CNPJ 

n.º........................................ 
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AVISO DE DISPENSA Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DA LAPA – BA E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

 . 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, 
inscrita no CNPJ sob nº 16. 418.022/0001-06, com sede à Avenida Duque de Caxias, 434, 
cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Sr. Gedson do Nascimento Ramos, brasileiro, Solteiro, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 23.015.257-08 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 
911.297.701-25, residente na Travessa Botafogo,999, Bairro São João, Bom Jesus da Lapa-
BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, a empresa doravante denominada 
CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo Administrativo nº. , 
referente à Dispensa de Licitação nº. , 
resolvem celebrar o presente Contrato por Dispensa de Licitação, com fulcro na Lei n.º 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1  

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materias de limpeza, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 
2.1 - O presente contrato fundamenta-se no processo administrativo de Dispensa de 
Licitação nº , com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o 
Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 – Perceberá a CONTRATADA pelos serviços prestados o valor total de R$ 

 (  ) totalizando assim o valor deste contrato 
em R$  (  ) conforme proposta de preços 
constante dos autos do processo. 
3.2 - O valor acima não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, observando-se o 
reequilíbrio econômico-financeiro inicial do mesmo na hipótese de sobrevir fatos 
supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, nos termos do art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133/2021; 

3.3 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e demais custos com a sua execução). 

CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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4.1 - A execução dos serviços será de forma indireta de acordo com o disposto no art. 92, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.2 – FORMA DE FORNECIMENTO: 

4.2 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE FORNECIMENTO, 
em até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da Ordem de Fornecimento, o objeto dela 
constante. 
4.3 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 
I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 
da conformidade das especificações; e 
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 
que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto. 
5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DO PAGAMENTO 

5.1 - A Contratante efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta 
corrente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
por servidor designado pela Câmara Municipal e a comprovação das regularidades junto ao 
INSS, FGTS e CNDT, conforme a prestação dos serviços. 
5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a descrição dos 
serviços, além do número da conta, agência e banco onde deverá ser efetuado o pagamento; 
5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais. 
5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplemento contratual, nem isentará o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços prestados. 
5.3 – A Contratante efetuará os pagamentos através de ordem bancária. As despesas 
bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
5.4 – A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1 - O presente contrato terá vigência ate 31/12/2025, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado somente no interesse público, e em caráterexcepcional. 

6.2 A alteração do prazo do contrato está fundamentada, prevista e amparada pelos 
Art. 105 a 107 da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021 e nos termos da Cláusula 

Segunda do instrumento contratual, que possibilita a prorrogação do mesmo, por igual 
período. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão à conta 
dos recursos orçamentários da Câmara Municipal; 

Dotação orçamentária: 
Órgão – 14 – Cãmara Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA 
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 Proj./Atividade: 1.31.1.2.001 

Elemento de Despesa: 33.90.30 – material de consumo – pessoa juridica 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 – A Câmara Municipal, durante a vigência do contrato se compromete a: 
8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento para início da entrega; 

8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da CONTRATADA às dependências 
da CONTRATANTE, relacionadas à execução do contrato; 
8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e 
assessoramento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
CONTRATADA deverá: 
9.1.1 – Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato; 

9.1.2 - Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões necessárias ao 
cumprimento do objeto contratado; 

9.1.3 - Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação 
dos serviços especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem prévia autorização 
da CONTRATANTE; 
9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato da 
contratação; 
9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento sobre a 
prestação dos serviços, inclusive prestando os esclarecimentos às reclamações formuladas; 
9.1.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 
referente aos serviços contratados; 
9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pela prestação dos serviços, objeto deste 
instrumento, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões que vier a 
causar, direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde que devidamente 
comprovada sua culpa; 
9.1.9 - Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum ressarcimento pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
10.1 - É vedado reajustes de preços no período de vigência do contrato. 

10.1.1 - Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 
contrato, admitida a revisão com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços contratados, cabendo à CONTRATANTE promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o 
contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 137 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da administração, Pá
gi

na
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por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da Administração, desde que 

justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou ainda judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato 
ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 14.133/2021, a seguir 
discriminadas: 
12.2 - Por atraso injustificado na execução dos serviços: 

a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 
devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 
0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos 
dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, a Câmara 
Municipal poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 
a) Advertência, 

b) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados a Câmara Municipal; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 
fornecedores da Câmara Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 
administrativa ou judicialmente; 

12.4 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a licitante, da reparação das eventuais perdas 
e danos que seu ato venha acarretar a Câmara Municipal; 

12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 
Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Câmara especialmente designado, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 
visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e encaminhar à 

Secretaria de Administração, os relatórios para os procedimentos de pagamentos das Notas 
fiscais/faturas. 
13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da empresa ou de 
seus agentes prepostos. 
13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 
Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo 
tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações 
verbais. 

13.4 – Da(s) decisão (ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. Pá

gi
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 
14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e de 
seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis após sua 
assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do parágrafo único do art. 
176, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do 
contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 
14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da teoria 
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando uma 
via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 
Bom Jesus da Lapa - BA, de 2025. 

 

 

Presidente da Câmara Municipal CONTRATADA 

CONTRATANTE 

 
TESTEMUNHAS: 
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privado. 
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qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
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Presidente da Câmara Municipal CONTRATADA 

CONTRATANTE 

 
TESTEMUNHAS: 
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Ata da primeira Sessão Extraordinária do Primeiro Período Legislativo da
Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, realizado em sua

Aos treze dias do mês de janeiro de 2025, às nove horas, reuniram-se sob a
Presidência do vereador Gedson do Nascimento Ramos os seguintes
vereadores: Adelmir dos Santos Oliveira, Coriolano de Souza Leite Neto,
Eduardo Magalhães Rêgo Filho, Erivelton Radson Rodrigues dos Santos,
Ernesto Julião de Almeida Fraga, Euler Ramon Pereira Nogueira, José Duarte
de Abreu, Juliana da Silva Vaz, Leonel Cardoso Oliveira, Lucas da Rocha Sales,

ria Leles de Oliveira, Sérgio Gomes dos Santos, Warlley Silva Magalhães e
nilton Rodrigues Costa. Após a verificação do quórum e havendo número

legal, o senhor Presidente declarou aberta a Sessão, proferindo as seguintes
palavras: "Sob a Proteção de Deus e do Senhor Bom Jesus da Lapa, declaro
aberta a presente Sessão". Convidou o 1o Secretário para Íazer a leitura do

pediente do Dia que obteve as seguintes matérias: Ofício s/n' da coligação
dos partidos PSD/PP/UN Áo/MDB/REPUBLICANOS, com número total de I
(nove) vereadores, comunicando a formação do BLOCO PARLAMENTAR
constituído pelos partidos supracitados e comunicando que o vereador Lucas da
Rocha Sales e o vereador Ernesto Julião de Almeida Fraga serão líder e vice-
líder do Bloco Parlamentar respectivamente; ofício s/n' do vereador Lucas da
Rocha Sales indicando o seu nome e o nome dos vereadores Coriolano de
Souza Leite Neto e Leonel Cardoso Oliveira para fazerem parte das comissões
permanentes; OÍício s/n' da coligação dos partidos PT/AVANTE/REDE, com
número total de seis vereadores, comunicando a formação do BLOCO
PARLAMENTAR constituído pelos partidos supracitados e comunicando que o

'.' vereador Eduardo Magalhães Rego Filho e o vereador Adelmir dos Santos
Oliveira serão líder e vice-líder do BIoco Parlamentar respectivamente; ofício
s/n" do vereador Eduardo Magalhães Rego Filho indicando o seu nome e o
nome dos vereadores Adelmir dos Santos Oliveira, Erivelton Radson Rodrigues
dos Santos, Euler Ramon Pereira Nogueira, José Duarte de Abreu e Juliana da
Silva Yaz para fazerem parte das comissões permanentes; Ato 00212025,
considerando o que determina o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa, stado Bahia, e após a indicação dos nomes
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vereadores pelo Iíder do BLOCO PARLAMENTAR constituído pelos partidos
políticos PSD/PP/UNÁO/MDB/REPUBLICANOS, e pelo líder do BLOCO
PARLAMENTAR constituído pelos partidos políticos PT/AVANTE/REDE, para

concorrerem à eleição das Comissões Permanentes da Câmara Municipal para

o Biênio 202512026; considerando também que, após a realizaÇão da eleição, as
Comissões Permanentes procederam a escolha do presidente, relator e membro
de cada comissão, as quais ficaram constituídas da seguinte forma: comissão
de constituição, justiça e redação final: presidente: Leonel Cardoso Oliveira;

lator: Lucas da Rocha Sales e membro: Eduardo Magalháes Rêgo Filho
issão de Finanças, Orçamento e Contas: presidente: Coriolano de

ouza Leite Neto, relator: Leonel Cardoso Oliveira e membro: Adelmir dos
Santos Oliveira. Comissão de Educação, Saúde, Meio Ambiente e Assistência

ocial: Presidente: Lucas da Rocha Sales, relator. Coriolano de Souza Leite

Neto e membro Euler Ramon Pereira Nogueira. Comissão de Direitos Humanos
Defesa e do Consumidor: Presidente: Leonel Cardoso Oliveira, relator:

Coriolano de Souza Leite Neto e membro Juliana da Silva Vaz. Comissão de
Obras e Serviços Públicos: presidente: Lucas da Rocha Sales, relator: Coriolano
de Souza Leite Neto e membro: José Duarte de Abreu. Comissão de Defesa
dos Direitos da Mulher: Presidente: Juliana da Silva Vaz, Relator: Lucas da
Rocha Sales e membro: Coriolano de Souza Leite Neto; projeto de lei

n".1.586/2025, que "DispÕe sobre a reestruturação Administrativa do SAAE -
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Bom Jesus da Lapa - Bahia e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo Municipal; projeto de lei

1.58712025, que "dispÕe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal
de Bom jesus da Lapa e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo
Municipal; projeto de lei n'1.588/2025, que "DispÕe sobre a Nova Estrutura
Organizacional da Câmara municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia e
dá outras providências", de autoria da Mesa Diretora. A seguir o senhor
presidente consulto os senhores vereadores no sentido de dispensar o prazo
regimental de quarenta e oito horas para a convo€ção de sessão extraordinária
a fim de convocar uma Sessão Extraordinária nesta data com a finalidade de
discutir e deliberar sobre os Projetos de Lei que foram apresentados nesta
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os membros das comissÕes permanentes para se reunirem para deliberarem
acerca dos pareceres dos proletos de lei apresentados nesta sessão e convocou
os senhores vereadores para apos a reunião de comissão participares de uma
sessão extraordinária para deliberação dos projetos de Iei supracitados. Não

havendo mais nada a tratar o senhor presidente declarou encerrada a presente

sessão, mandou lavrar a presente ata que depois de lida e aprovada será por

todos os vereadores presentes assinada. Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 13 de janeiro de 2025.

La

Av. Duque de Caxias, 434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
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Ata da segunda Sessão Extraordinária do Primeiro Período Legislativo da
Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, realizado em
sua sede própria, situada na Avenida Santa Catarina, n".382, bairro João
Paulo Il.
Aos treze dias do mês de janeiro de 2025, às nove horas, reuniram-se sob a
Presidência do vereador Gedson do Nascimento Ramos os seguintes
vereadores. Adelmir dos Santos Oliveira, Coriolano de Souza Leite Neto,
Eduardo Magalhães Rêgo Filho, Erivelton Radson Rodrigues dos Santos,
Ernesto Julião de Almeida Fraga, Euler Ramon Pereira Nogueira, José
Duarte de Abreu, Juliana da Silva Vaz, Leonel Cardoso Oliveira, Lucas da
Rocha Sales, Maria Leles de Oliveira, Sérgio Gomes dos Santos, Warlley
Silva Magalhães e Zenilton Rodrigues Costa. Após a verificaÇão do quórum e

havendo número legal, o senhor Presidente declarou aberta a Sessão,
proferindo as seguintes palavras: "Sob a Proteção de Deus e do Senhor Bom

Jesus da Lapa, declaro aberta a presente Sessão". Convidou o 1' Secretário
para Íazer a Ieitura do Expediente do Dia que obteve as seguintes matérias:
parecer OO1l2O25, das ComissÕes de Constituição, Justiça e Redação Final

e de Finanças, Orçamento e Contas favoráveis ao projeto de lei

n".1.586/2025, que "Dispõe sobre a reestruturação Administrativa do SAAE -
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Bom Jesus da Lapa - Bahia e dá
outras providências", de autoria do Poder Executivo Municipal, com Emenda
ttíodiÍicativa 001 12025, para Íazer constar que o vencimento do Diretor Geral

do SAAE constantes do Anexo do Projeto de lei 1.58712025, será no valor

Orçame
S

e R$9.000,0,0 (nove mil reais); parecer 00212025, das Comissões de

Constituição, Justiça e Redação Final e de Finanças, Orçamento e Contas
favoráveis projeto de lei no1.587t2025, que "dispõe sobre a estrutura
administrativa da Prefeitura Municipa! de Bom jesus da Lapa e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo Municipal; com emenda
modificativa 001 12025, para fazer constar que: o vencimento dos Agentes
Políticos constante do anexo l! do proleto de lei no 58712025 será no valor
de R$9.000,00(nove mil reais) e parecer 25, issões de

e Contasstituição, Justiça e Redação Final e de na

Av
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favoráveis projeto de lei n"1.588/2025, que "Dispõe sobre a Nova Estrutura
Organizacional da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da
Bahia e dá outras providências", de autoria da Mesa Diretora. A seguir, o
senhor Presidente consultou o Plenário no sentido de colocar em discussão
e votação os Pareceres constante no Expediente do Dia desta Sessão.
Sendo aceito por unanimidade, o senhor presidente colocou em discussão e
votação os pareceres supracitados os quais foram aprovados da seguinte
forma: Parecer 00112025 foi aprovado por maioria; Parecer 002 e 00312025,
foram aprovados por unanimidade. A seguir o vereador Zenilton Rodrigues
Costa, levantou uma questão de Ordem e solicitou ao Presidente, consultar o

Plenário no sentido de dispensar as formalidades regimentais para que

fosses colocados em primeira discussão e votação os projetos de lei que
obteve seus pareceres aprovados nesta sessão. Consultado e aprovado por
unanimidade, o senhor presidente colocou em primeira discussão e votação
o projeto de lei 1.58612025, que "Dispõe sobre a reestruturação
Administrativa do SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Bom

Jesus da Lapa - Bahia, e dá outras providências" de autoria do Poder
Executivo Municipal; o Projeto de lei no.1.58712025, que "Dispõe sobre a
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e dá
outras providências", de autoria do Poder Executivo Municipal e o projeto de
lei no. 1.58812025, que "Dispõe sobre a nova estrutura organizacional da
Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia e dá outras
providências", de autoria da Mesa Diretora; Os quais foram aprovados da
seguinte forma: Projeto de Lei 1.58612025 foi aprovado por onze votos
favoráveis e obteve quatro votos contrários os vereadores Eduardo
Magalhães Rego Filho, Adelmir dos Santos Oliveira, Juliana da Silva Yaz e
Euler Ramon Pereira Nogueira. Os demais projetos de lei supracitados foram
aprovados por unanimidade. A seguir o senhor presidente consultou o
plenário no sentido de convocar mais uma sessão extraordinária

. imediatamente afim de deliberar sobre a segunda e última discussão e
votação dos projetos de Iei supracitados se tratar de matéria de interesse

te. Não havendo mai SC or presidente

Av. Duque de Caxias, 434 - Centro - CEP 4760 - Bom Jesus da Lapa - BA

{

W
pú ico

Tel.: (77) 3r',814344 / 34814388 | E-mail: camarabomjesusdalapa@gmait.com

6
(

/



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:56 horas do dia 14/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F4C1-F946-596F-2826-6FC0 ou utilize o código QR.

139
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

TERÇA•FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIV | N º 903 ATA(S) DAS SESSÕES

ffi;
Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa

cÂmaRA MUNIctPAL

BO}I JESUS
DALAPA!

O Progresso Continua

1740

agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a presente sessão,
mandou lavrar a presente ata que depois de lida e aprovada será por todos
os vereadores presentes assinada. Sala das Sessões da Câmara Municipal
de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 13 de janeiro de 2025.

A

4^- (-:
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agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a presente sessão,
mandou lavrar a presente ata que depois de lida e aprovada será por todos
os vereadores presentes assinada. Sala das Sessões da Câmara Municipal
de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 13 de janeiro de 2025.
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Ata da terceira Sessâo Extraordinária do Primeiro Período Legislativo da
Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, realizado em
sua sede própria, situada na Avenida Santa Catarina, n".382, bairro João
Paulo Il.
Aos treze dias do mês de janeiro de 2025, às nove horas, reuniram-se sob a
Presidência do vereador Gedson do Nascimento Ramos os seguintes
vereadores: Adelmir dos Santos Oliveira, Coriolano de Souza Leite Neto,
Eduardo Magalhães Rêgo Filho, Erivelton Radson Rodrigues dos Santos,
Ernesto Julião de Almeida Fraga, Euler Ramon Pereira Nogueira, José
Duarte de Abreu, Juliana da Silva Yaz, Leonel Cardoso Oliveira, Lucas da
Rocha Sales, Maria Leles de Oliveira, Sérgio Gomes dos Santos, Warlley
Silva Magalhães e Zenilton Rodrigues Costa. Após a verificação do quórum e
havendo número legal, o senhor Presidente declarou aberta a Sessão,
proÍerindo as seguintes palavras: "Sob a Proteção de Deus e do Senhor Bom
Jesus da Lapa, declaro aberta a presente Sessão". A seguir, o senhor
Presidente colocou em segunda e última discussão e votação os projetos de
lei 1.58612025, que "Dispõe sobre a reestruturação Administrativa do SAAE -
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Bom Jesus da Lapa - Bahia, e dá
outras providências" de autoria do Poder Executivo Municipal; o Projeto de lei
no.1.58712025, que "Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura
Municipal de Bom Jesus da Lapa e dá outras providências", de autoria do

r Executivo Municipal e o projeto de lei n'. 1.58812025, que "Dispõe
a nova estrutura organizacional da Câmara Municipal de Bom Jesus
pa, Estado da Bahia e dá outras providências", de autoria da Mesa
rà', Os quais foram aprovados da seguinte forma. Projeto de Lei

aLa
ireto

1.586/2025 foi aprovado por onze votos favoráveis e obteve quatro votos
contrários os vereadores Eduardo Magalhães Rego Filho, Adelmir dos
Santos Oliveira, Juliana da Silva Yaz e Euler Ramon Pereira Nogueira. Os
demais projetos de lei supracitados foram aprovados por unanimidade. Não
avendo mais nada a tratar o senhor presidente agradeceu a presenÇa de

todos e declarou encerrada a presente sessão, mandou lavrar a presente ata
que depois elidaea ada será por todos os vereadores presentes
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assinada. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa,
Estado da Bahia, êffi 13 de janeiro de 2025.

@
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